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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 1.198 - RVG.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício 
do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, e 
considerando a decisão proferida nos autos da Ação judicial no 0000217-
89.2018.827.0000, do juízo da 1a Vara da fazenda e registros Públicos 
de Gurupi, resolve

r E V o G A r

o Ato no 1.326 - nM, de 5 de setembro de 2017, publicado na edição 
4.948 do Diário Oficial do Estado, que nomeia POLIANA ALVES DE 
QuEiroZ para exercer a função do cargo de provimento efetivo de 
inspetor Agropecuário - Engenheiro Agrônomo, do Quadro-Geral do Poder 
Executivo, com lotação no Município de formoso do Araguaia.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de junho de 
2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAuro cArlEssE
Governador do Estado, em exercício

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.208 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de 
segurança no 0012628-38.2016.827.0000, do tribunal Pleno do tribunal 
de justiça do Estado do tocantins, resolve

n o M E A r

WilliAM BrAsil rodriGuEs soBrinho, inscrição 0220242661, 70o 
classificado, para exercer a função do cargo de provimento efetivo de 
Gestor Público, do Quadro-Geral do Poder Executivo, com lotação no 
Município de Palmas.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de julho de 
2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAuro cArlEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.227 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de 
segurança no 0017723-49.2016.827.0000, do tribunal Pleno do tribunal 
de justiça do Estado do tocantins, resolve

n o M E A r

osMir sAitEr, inscrição 0330313639, 3o classificado, para exercer a 
função do cargo de provimento efetivo de inspetor de recursos naturais 
- Engenharia florestal, do Quadro-Geral do Poder Executivo, com lotação 
no Município de Araguatins.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de julho de 
2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAuro cArlEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.228 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de 
segurança no 0004502-96.2016.827.0000, do tribunal Pleno do tribunal 
de justiça do Estado do tocantins, resolve

n o M E A r

GEroilton riBEiro dos sAntos, inscrição 0130342434, 10o 

classificado, para exercer a função do cargo de provimento efetivo de 
fiscal Agropecuário, do Quadro-Geral do Poder Executivo, com lotação 
no Município de Palmas.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de julho de 
2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado.

MAuro cArlEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.233 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de 
segurança no 0011500-17.2015.827.0000, do tribunal Pleno do tribunal 
de justiça do Estado do tocantins, resolve

n o M E A r

MAtEus josE XAViEr dA silVA, inscrição 9620313769, 123o 

classificado, para exercer a função do cargo de provimento efetivo 
de Analista em tecnologia da informação, do Quadro-Geral do Poder 
Executivo, com lotação no Município de Palmas.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 17 dias do mês de julho de 
2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado.

MAuro cArlEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 1.249 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea “a”, da 
lei federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

n o M E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão de Assessor 
Especial do Gabinete do Governador iii - dAs-4, da secretaria-Geral de 
Governo e Articulação Política, a partir de 11 de julho de 2018:

1. MArcus GonÇAlVEs dA silVA;
2. rAiMundo AlVEs ArrudA.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 20 dias do mês de julho de 
2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAuro cArlEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.252 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea “a”, da 
lei federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

d E s i G n A r

os servidores adiante indicados para o exercício das funções 
Comissionadas de Administração abaixo especificadas, na Secretaria do 
Planejamento e orçamento, a partir de 19 de julho de 2018:

1.  dAniEl GuEdEs dos sAntos, matrícula 11143738-2, fcA-8;
2.  lEAndro roEdEr, matrícula 1140485-3, fcA-8;
3.  PAtriciA AlVEs sAntAnA XAViEr VidAl, matrícula 1272330-1, 

fcA-10;
4.  PolicArPo fErnAndEs AlEncAr dE liMA, matrícula 900981-1, 

fcA-6.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 20 dias do mês de julho de 
2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAuro cArlEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.253 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea “a”, da 
lei federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

n o M E A r

dilMAr dE liMA para exercer o cargo de provimento em comissão de 
diretor jurídico - dAs-4, da secretaria do desenvolvimento Econômico, 
ciência, tecnologia, turismo e cultura, a partir de 20 de julho de 2018.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 20 dias do mês de julho de 
2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAuro cArlEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.254 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea “a”, da 
lei federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

d E s i G n A r

a servidora irEnE duArtE dE VAsconcElos, matrícula 431658-2, 
para o exercício da função comissionada de Administração - fcA-6, 
na Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins - AdAPEc-
tocAntins.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 20 dias do mês de julho de 
2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAuro cArlEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.255 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea “a”, da 
lei federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

d E s i G n A r

a servidora dAYAnE dos sAntos, matrícula 11155264-1, para o 
exercício da função comissionada de Administração - fcA-6, na 
secretaria de cidadania e justiça.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 20 dias do mês de julho de 
2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAuro cArlEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 994 - DISP, DE 19 DE jULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-chEfE dA cAsA ciVil, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso i, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea 
“a”, da lei federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

d i s P E n s A r

da função comissionada de Administração - fcA-8 o servidor Gilson 
PirEs dE MAcEdo, matrícula 812848-1, lotado na secretaria do 
Planejamento e orçamento, a partir de 20 de junho de 2018.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 1.005 - RVG, DE 20 DE jULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-chEfE dA cAsA ciVil, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso iV, da constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

r E V o G A r,

a partir de 6 de julho de 2018, a Portaria cci no 1.426 - css, de 27 de 
dezembro de 2017, publicada na edição 5.020 do Diário Oficial do Estado, 
que mantém o Papiloscopista irAnilto sAlEs dE AlMEidA, matrícula 
821199-2, cedido ao Município de Palmas.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 1.009 - EX, DE 20 DE jULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-chEfE dA cAsA ciVil, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso i, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea 
“a”, da lei federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

E X o n E r A r

josÉ MiGuEl dA silVA de suas funções, no cargo de provimento em 
comissão de diretor jurídico - dAs-4, da secretaria do desenvolvimento 
Econômico, ciência, tecnologia, turismo e cultura, a partir de 20 de 
julho de 2018.

rolf costa Vidal
secretário-chefe
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PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA PGE/GAB Nº 72/2018

o ProcurAdor-GErAl do EstAdo, no uso de suas 
atribuições, e consoante o disposto no art. 51 da constituição do Estado, 
c/c o art. 19, V, da lei complementar nº 20, de 17 de junho de 1999,

rEsolVE:

dEsiGnAr a Procuradora fABiAnA dA silVA BArrEirA, número 
funcional 1085123-2, para substituir o subprocurador de Precatórios e 
Ações trabalhistas, josuÉ PErEirA dE AMoriM, número funcional 
581358-1, no período de 16/07/2018 a 27/07/2018, 12 (doze) dias, por 
motivo de fruição de saldo interno de férias do titular, revogando-se as 
disposições em contrário.

dÊ-sE ciÊnciA E PuBliQuE-sE.

GABinEtE do ProcurAdor-GErAl do EstAdo, em 
Palmas, aos 16 dias do mês de julho de 2018.

niVAir ViEirA BorGEs
Procurador-Geral do Estado

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 891/2018/GASEC, DE 18 DE jULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dA AdMinistrAÇÃo, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado, e o art. 86 da lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsolVE:

susPEndEr

Em razão da extrema necessidade do serviço, as férias da servidora 
EMildA ArAujo dE QuEiroZ, cPf 276.727.001-20, número funcional 
346515/2, Gerente do Almoxarifado/Assistente Administrativo, desta 
Pasta, prevista para o período de 09/07/2018 a 07/08/2018, referente ao 
período aquisitivo de 26/01/2016 a 25/01/2017, assegurando-lhe o direito 
de usufruí-las em 20/08/2018 a 18/09/2018.

Palmas - to, aos 18 dias do mês de julho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 893/2018/GASEC, DE 19 DE jULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dA AdMinistrAÇÃo, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado e no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.919, de 2 de janeiro de 
2007.

considErAndo a necessidade de locação de um imóvel 
comercial para funcionamento das diretorias do É PrA jÁ, de Apoio 
logístico e Patrimônio e corregedoria-Geral de Pessoal;

considErAndo que a contratação enquadra-se na hipótese 
estabelecido no art. 24, X, da lei nº 8.666/93;

considErAndo a existência de recursos para custear as 
despesas com a locação do referido imóvel;

considErAndo que o preço está compatível com o preço 
de mercado;

considErAndo, ainda, o teor do Parecer jurídico nº 94/2018, 
exarado pela Assessoria jurídica desta Pasta.

rEsolVE:

Art. 1º disPEnsAr a realização de licitação, nos termos do art. 24,  
X, da lei nº 8.666/1993, para contratação da empresa MjlP AirEs 
EMPrEEndiMEntos iMoBiliÁrios EirEli, inscrita no cnPj/Mf sob 
nº 27.757.698/0001-40, objetivando a locação de imóvel localizado na Av. 
LO-04, 103 N-II, Conjunto 04, Lote 31, fls. 30, para sediar as Diretorias 
do É PrA jÁ, de Apoio logístico e Patrimônio e corregedoria-Geral de 
Pessoal, no valor de r$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, em 19 de julho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 894, DE 19 DE jULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento à decisão liminar proferida no Mandado 
de segurança nº 0014408-42.2018.827.0000.

rEsolVE:

Art. 1º concEdEr evolução funcional vertical para a “classe 
Especial”, constante do Anexo ii da lei 1.545/2004, a partir de 1º/10/2016, 
ao servidor público, MArcus Vinicius frAGoso ArrudA, número 
funcional nº 506051/1, Agente de Polícia, cPf nº 400.957.113-68, 
integrante do Quadro da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser 
implementada em folha de pagamento, em conformidade com a intimação 
recebida em 06/07/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 19 do mês de julho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário da Administração

PORTARIA Nº 895/2018/GASEC, DE 19 DE jULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso ii, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso Vi, art. 15, da lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso i, §1º, art. 35, da lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, a pedido, para a secretaria de Estado do 
desenvolvimento Econômico, ciência, tecnologia turismo e cultura, 
susAnA ArAÚjo BArros rodriGuEs, Gestor Público, número 
funcional 426950/8, cPf 338.260.303.97, oriundo da secretaria-Geral 
de Governo e Articulação Política.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 896/2018/GASEC, DE 19 DE jULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso ii, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso Vi, art. 15, da lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso i, §1º, art. 35, da lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, a pedido, para a secretaria da Administração, jAnio 
PotEnGi cirQuEirA dE cArVAlho, operador de Microcomputador, 
número funcional 913732/2, cPf 808.730.651-15, oriundo da secretaria- 
Geral de Governo e Articulação Política, a partir de 17 de julho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 3.483/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/27000/005251
intErEssAdo(A): lEinE rodriGuEs tostA
Assunto: Prorrogação de licença para tratar de interesses Particulares
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcionAl: 927779/1
cPf: 820.412.961-00
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
lotAÇÃo: diretoria de Gestão e desenvolvimento de Pessoas
MunicÍPio: Palmas

com base na documentação que instrui os autos  e nos 
termos do art. 103 da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo 
ProrroGAr a licença para tratar de interesses Particulares, concedida 
ao(à) servidor(a) leine rodrigues tosta, por meio do despacho nº 4.054, 
de 06 de agosto de 2015, publicado no Diário Oficial nº 4.437, 14 de 
agosto de 2015, por mais 03 (três) anos, compreendido no período de 
08.08.2018 a 07.08.2021.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 
12 de julho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 3.485/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/34430/000661
intErEssAdo(A): MArY jAnE nAsciMEnto nunEs ABrEu
Assunto: Prorrogação de licença para tratar de interesses Particulares
cArGo: inspetor de defesa Agropecuária
nÚMEro funcionAl: 774227/1
cPf: 634.532.311-04
ÓrGÃo: Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins
lotAÇÃo: diretoria de defesa e inspeção de sanidade Animal
MunicÍPio: Palmas

com base na documentação que instrui os autos  e nos 
termos do art. 103 da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo 
ProrroGAr a licença para tratar de interesses Particulares, concedida 
ao(à) servidor(a) Mary jane nascimento nunes Abreu, por meio do 
Despacho nº 3.562, de 06 de julho de 2015, publicado no Diário Oficial 
nº 4.410, de 08 de julho de 2015, por mais 03 (três) anos, compreendido 
no período de 1º.08.2018 a 31.07.2021.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 
18 de julho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 3.489/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/30550/004187
intErEssAdo(A): Enis AlVEs fErrEirA
Assunto: Prorrogação de licença para tratar de interesses Particulares
cArGo: técnico em Enfermagem
nÚMEro funcionAl: 1038206/3
cPf: 924.209.401-30
ÓrGÃo: secretaria da saúde
lotAÇÃo: hospital de referência tertuliano corado lustosa
MunicÍPio: Araguaçu

com base na documentação que instrui os autos  e nos 
termos do art. 103 da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo 
ProrroGAr a licença para tratar de interesses Particulares, concedida 
ao(à) servidor(a) Enis Alves ferreira, por meio do despacho nº 3.005, 
de 12 de junho de 2015, publicado no Diário Oficial nº 4.397, de 19 de 
junho de 2015, por mais 03 (três) anos, compreendido no período de 
1º.07.2018 a 30.06.2021.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 
18 de julho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 3.499/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/27000/006319
intErEssAdo(A): jAMir lourEnÇo filho
Assunto: licença para Atividade Política
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcionAl: 151583/3
cPf: 059.894.852-04
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
lotAÇÃo: centro de Ensino Médio santa rita de cássia
Município: Palmas

com base nos documentos constantes dos autos e nos termos 
do art. 1º, inciso ii, alínea “l”, da lei complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, c/c o art. 101 da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
licença para Atividade Política ao(à) requerente, com remuneração, 
no período de 31.07.2018 a 06.10.2018, ressaltando-se que já havia 
concessão de férias no período de 1º.07.2018 a 30.07.2018.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 
18 de julho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 3.500/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/27000/006415
interessado(a): silVAnA dE MElo cArVAlho
Assunto: interrupção de licença para tratar de interesses Particulares
cArGo: Professor normalista
número funcional: 573696/2
cPf: 466.805.861-00
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
lotAÇÃo: colégio Estadual Girassol de tempo integral josé seabra 
lemos
MunicÍPio: Gurupi
rEGionAl: Gurupi

tendo em vista a documentação que instrui o processo e 
considerando o que disciplina o art. 103, §1º, da lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, dEfiro, a partir de 14 de junho de 2018, o pedido 
de intErruPÇÃo da licença para tratar de interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) silvana de Melo carvalho, por meio do 
Despacho nº 291, de 22 de janeiro de 2018, publicado no Diário Oficial 
nº 5.038, de 24 de janeiro de 2018, determinando o seu restabelecimento 
em folha de Pagamento, mediante exercício.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 
19 de julho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 3.501/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/27000/006358
intErEssAdo(A): Milton tEiXEirA sAntos filho
Assunto: licença para Atividade Política
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcionAl: 610681/1
cPf: 497.291.795-49
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
lotAÇÃo: Escola Estadual raimundo nonato leite
MunicÍPio: sitio novo do tocantins
rEGionAl: Araguatins

com base nos documentos constantes dos autos e nos termos 
do art. 1º, inciso ii, alínea “l”, da lei complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, c/c o art. 101 da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
licença para Atividade Política ao(à) requerente, com remuneração, 
no período de 31.07.2018 a 06.10.2018, ressaltando-se que já havia 
concessão de férias no período de 1º.07.2018 a 30.07.2018.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 
18 de julho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 3.502/2018/GASEC

ProcEsso nº: 2018/27000/006330
intErEssAdo(A): nildo AlVArEnGA soArEs dE oliVEirA
Assunto: licença para Atividade Política
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcionAl: 518934/3
cPf: 413.539.941-04
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
lotAÇÃo: colégio Estadual desembargador Virgílio de Melo franco
MunicÍPio: Paranã
rEGionAl: Arraias

com base nos documentos constantes dos autos e nos termos 
do art. 1º, inciso ii, alínea “l”, da lei complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, c/c o art. 101 da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
licença para Atividade Política ao(à) requerente, com remuneração, 
no período de 31.07.2018 a 06.10.2018, ressaltando-se que já havia 
concessão de férias no período de 1º.07.2018 a 30.07.2018.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 
18 de julho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

SECRETARIA DE CIDADANIA E jUSTIÇA

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 91/2018

ProcEsso: 2018/17010/00662
contrAto: 91/2018
contratante: secretaria de cidadania e justiça.
contratado: diego fernando fonseca Valente - ME.
objeto: o contrato tem por objeto a aquisição de material de consumo 
tipo tatame, tapete EVA, destinado a atender a Escola superior de Gestão 
Penitenciária e Prisional (EsGEPEn).
ModAlidAdE: dispensa de licitação.
VAlor totAl: r$ 6.361,00 (seis mil, trezentos e sessenta e um reais).
firMAdo EM: 12/07/2018
Vigência: o contrato terá sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
dotação orçamentária: 17010.06.363.1160.2345.0000
natureza da despesa: 33.90.30
fontE: 0100666666
signatários: heber luís fidelis fernandes pela contratante e diego 
fernando fonseca Valente, pela contratada.

PROCON

ProcEsso nº: f.A. nº 17001002170081452.
PAd nº 4403/2017 Auto dE infrAÇÃo nº 24659
fornEcEdor: d 1 tudo PAPElAriA E ArMArinhos EirEli - ME
consuMidor: colEtiVidAdE.
oriGEM: diAnÓPolis - tocAntins.
PArEcEr tÉcnico jurÍdico nº 213/2018

rEEXAME nEcEssÁrio.

TERMO DE jULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA Nº 715/2018

dos fAtos:

trata-se o processo de Auto de infração descrito pela fl. 02, em 
que o fornecedor foi autuado por suposta infração a norma consumerista, 
sopesando os argumentos do documento de fiscalização.

o cerne é possível irregularidade na atuação, sendo discriminado 
no Auto de infração 24659, “expor à venda produtos e brinquedos sem o 
selo do IMETRO.”, no entanto, não há especificação da norma legal, ou 
outra base infringida, indicando as próprias regras do iMEtro.

Por força do termo de julgamento nº: 201/2018 acatou-se 
o Parecer Técnico nº 036/2018, e assim, confirmou não existir prática 
abusiva ou ofensiva à legislação vigente. na verdade não há norma 
indicada para materialização, o que prejudicou o próprio Auto de infração.

Proferido os pareceres técnicos jurídicos, e o que segue EM 
rEEXAME nEcEssÁrio, analisados os autos por esse superintendente, 
que formou sua convicção jurídica. Vem o Parecer jurídico nº213/2018.

dEcisÃo:

Pelo exposto decide-se:

MAntEr inAltErAdo o termo de julgamento nº: 201/2018, 
que reconhece que não houve infração as normas consumeristas, 
e legislações específicas sobre a matéria, por insubsistência de 
fundamentos ao prosseguimento.

rAtificA-sE o entendimento, pela extinção e arquivamento 
do processo.

notifiQuE-sE A PArtE.

suPErintEndÊnciA dE ProtEÇÃo Aos dirEitos do 
consuMidor, em Palmas-to, aos 04 de junho de 2018.

WAltEr nunEs ViAnA junior
superintendente do Procon-to

ProcEsso nº: f.A. nº 17001002170070919.
PAd nº 4295/2017 Auto dE infrAÇÃo nº 24703
fornEcEdor: hElios colEtiVos E cArGAs ltdA.
consuMidor: colEtiVidAdE.
oriGEM: PAlMAs - tocAntins.
PArEcEr tÉcnico jurÍdico nº 212/2018

rEEXAME nEcEssÁrio.

TERMO DE jULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA Nº 714/2018

dos fAtos:

Trata-se o processo de Auto de Infração descrito pela fl. 02, em 
que o fornecedor foi autuado por suposta infração a norma consumerista, 
sopesando os argumentos do documento de fiscalização.

o cerne é possível não disponibilização de rampa, em 
observação as normas de acessibilidade.

Por força do termo de julgamento nº: 4.306/2017 acatou-se 
o Parecer Técnico nº 682/2017, e assim, confirmou não existir prática 
abusiva ou ofensiva à legislação vigente.

Proferido os pareceres técnicos jurídicos, e o que segue EM 
rEEXAME nEcEssÁrio analisados os autos por esse superintendente, 
que formou sua convicção jurídica. Vem o Parecer jurídico nº: 212/2018.

dEcisÃo:

Pelo exposto decide-se:

MAntEr inAltErAdo o termo de julgamento nº: 4306/2017, 
que reconhece que não houve infração as normas consumeristas, 
e legislações específicas sobre a matéria, por insubsistência de 
fundamentos ao prosseguimento.

rAtificA-sE o entendimento, pela extinção e arquivamento 
do processo.

notifiQuE-sE A PArtE.

suPErintEndÊnciA dE ProtEÇÃo Aos dirEitos do 
consuMidor, em Palmas-to, aos 04 de junho de 2018.

WAltEr nunEs ViAnA junior
superintendente do Procon-to

f.A. 17.001.002.17.00.76137
PAd nº: 4.346/2017 A.i nº 5.043/2017.
consuMidor: colEtiVidAdE
fornEcEdor: suPErMErcAdo rio PrEto EirEli-ME
Auto dE infrAÇÃo 5043
oriGEM: GuArAÍ - tocAntins.

rEEXAME nEcEssÁrio.

TERMO DE jULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA Nº 713/2018

dos fAtos:

Trata-se o processo de Auto de Infração descrito pela fl. 02, em 
que o fornecedor foi autuado por suposta infração a norma consumerista, 
sopesando os argumentos do documento de fiscalização.

o cerne é autuação por meio da ordem de serviço nº: 16/2017, 
operação secos e molhados, para fins de fiscalização, na qual foram 
localizados produtos vencidos, expostos a venda.
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Por força do termo de julgamento nº: 4366/2017 acatou-se o 
Parecer Técnico nº 722/2017, e assim, confirmou existir prática abusiva 
ou ofensiva à legislação vigente.

Proferido os pareceres técnicos jurídicos, e o que segue EM 
rEEXAME nEcEssÁrio analisados os autos por esse superintendente, 
que formou sua convicção jurídica. Vem o Parecer jurídico nº: 211/2018.

dEcisÃo:

Pelo exposto decide-se:

MAntEr inAltErAdo o termo de julgamento nº: 4.366/2017, 
que reconhece e fixa a multa base no valor de R$ 3.220,00 (três mil 
duzentos e vinte reais). levando-se em consideração a fórmula prevista 
no art. 37 da Portaria normativa nº 001/2015, bem como a presença das 
agravantes (com aumento de 1/3) e atenuante (redução pela metade), 
detalhadas no parecer técnico, mantenho-a definitiva no valor de R$ 
2.146,50 (dois mil cento e quarenta e seis reais e cinquenta centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42 da Portaria 
normativa 001/2015) de 02 de outubro de 2015), revertidas em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3º, §1º, inciso Xi, da lei Estadual 2.461/2011), por 
meio de documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE obtido:

1. Via internet pelo site www.procon.to.gov.br com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo que conste no campo 07, o código de receita 619;

3. Poderá ser solicitado via e-mail, no endereço eletrônico 
(notificação@procon.to.gov.br), ou pelo telefone: (63) 3218 1030;

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverão 
ser encaminhados pelos fornecedores ao Procon, na Quadra 103 norte, 
Acno 2, Avenida lo 02, lote 57/59, Plano diretor norte, Palmas-to. 
cEP: 77.001-022. no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá 
ser requerido o parcelamento nos termos do art. 44 da Portaria normativa 
001/2015. sobre a multa incidirá correção monetária desde a data da 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o art. 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

notifiQuEM-sE As PArtEs.

suPErintEndÊnciA dos dirEitos dos consuMidorEs-
Procon/to, em Palmas - to, 04 de junho de 2018.

WAltEr nunEs ViAnA junior
superintendente Procon-to

ProcEsso nº: f.A. nº 17.001.002.17.0079079
PAd nº 4.371/2017 Auto dE infrAÇÃo nº 24.559.
fornEcEdor: Kids MAis (n.M.B. shoPPinG cEntEr ltdA).
consuMidor: colEtiVidAdE.
oriGEM: PAlMAs-to.

rEEXAME nEcEssÁrio.

TERMO DE jULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA Nº 680/2018

dos fAtos:

Trata-se o processo de Auto de Infração descrito pela fl. 02, em 
que o fornecedor foi autuado por suposta infração a norma consumerista, 
sopesando os argumentos do documento de fiscalização.

Por força do termo de julgamento nº: 4.405/2017 acatou-se o 
Parecer Técnico nº 737/2017, e assim, confirmou existir prática abusiva 
ou ofensiva à legislação vigente.

Proferido os pareceres técnicos jurídicos, e o que segue, EM 
rEEXAME nEcEssÁrio analisados os autos por esse superintendente, 
que formou sua convicção jurídica. Vem o Parecer jurídico nº: 177/2018.

dEcisÃo:

Pelo exposto decide-se:

1 - MAntEr inAltErAdo o termo de julgamento nº 
4.405/2017, que reconhece que não houve infração as normas 
consumeristas, e legislações específicas sobre a matéria, por 
insubsistência de fundamentos ao prosseguimento.

2 - iMPor ao fornecedor nMB shoPPinG cEntEr ltdA 
a sanção administrativa prevista no art. 56, i, do cdc, levando em 
consideração os critérios do decreto federal nº 2.181/97 e da Portaria 
normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos direitos 

do consumidor;

3 - MAntEr A sanção de AdVErtÊnciA, com observância do 
parágrafo único da art. 41 da Portaria normativa nº 001/2015;

Ratifica-se na íntegra os termos do julgamento.

notifiQuE-sE A PArtE.

suPErintEndÊnciA dE ProtEÇÃo Aos dirEitos do 
consuMidor, em Palmas-to, aos 17 de maio de 2018.

WAltEr nunEs ViAnA junior
superintendente do Procon-to

ProcEsso nº: f.A. nº 17001002180004972
PAd 4483 Ai 24707
fornEcEdor: unidAs locAdorA dE VEÍculos ltdA.
consuMidor: colEtiVidAdE.
oriGEM: PAlMAs - to.
PArEcEr tÉcnico jurÍdico nº 217/2018

rEEXAME nEcEssÁrio.

TERMO DE jULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA Nº 732/2018

dos fAtos:

Trata-se o processo de Auto de Infração descrito pela fl. 02, em 
que o fornecedor foi autuado por suposta infração a norma consumerista, 
sopesando os argumentos do documento de fiscalização.

indicando a autuação, cumprindo denúncia constatada por 
irregularidades, sendo discriminado no Auto de infração nº: 24707, PAd 
nº: 4483/2018, cujo objeto é: recusa de recebimento de pagamento em 
espécie ou caução. sendo essa a fundamentação do Auto de infração.

Por força do termo de julgamento nº: 1248/2018 houve 
julgamento pela não aplicação da multa, como sanção, nem de outra 
natureza, tendo em vista o Parecer técnico nº: 020/2018, e assim, 
constatou-se inconsistências, pois não existem documentos que 
comprovem a materialização. Assim, julgada nula a autuação, por 
insubsistência.

Proferido os pareceres técnicos jurídicos, e o que segue EM 
rEEXAME nEcEssÁrio, analisados os autos por esse superintendente, 
que formou sua convicção jurídica. Vem o Parecer jurídico nº217/2018.

dEcisÃo:

Pelo exposto decide-se:

MAntEr inAltErAdo o termo de julgamento nº: 1248/2018, 
que reconhece que não houve infração as normas consumeristas, 
e legislações específicas sobre a matéria, por insubsistência de 
fundamentos ao prosseguimento. Por não ter documentos mínimos 
probantes, necessários.

rAtificA-sE o entendimento, pela extinção e arquivamento 
do processo.

notifiQuE-sE A PArtE.

suPErintEndÊnciA dE ProtEÇÃo Aos dirEitos do 
consuMidor, em Palmas-to, aos 05 de junho de 2018.

WAltEr nunEs ViAnA junior
superintendente do Procon-to

ProcEsso nº: f.A. nº 17001002170078180.
PAd nº: 4365/2017 Auto dE infrAÇÃo nº 3676
fornEcEdor: BAnco do BrAsil s.A.
consuMidor: colEtiVidAdE.
oriGEM: PAlMAs - tocAntins.
PArEcEr tÉcnico jurÍdico nº: 214/2018

rEEXAME nEcEssÁrio.

TERMO DE jULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA Nº 729/2018

dos fAtos:

Trata-se o processo de Auto de Infração descrito pela fl. 02, em 
que o fornecedor foi autuado por suposta infração a norma consumerista, 
sopesando os argumentos do documento de fiscalização.

indicando a autuação, cumprindo denúncia constatada por 
irregularidades, sendo discriminado no Auto de infração nº: 3.676, PAd 
nº: 4365, cujo objeto é: disponibilizar terminais que não estão todos 
funcionando, às operações dos consumidores.
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Por força do termo de julgamento nº: 4.532/2017 houve 
julgamento pela não aplicação da multa, como sanção, nem de 
outra natureza, tendo em vista o Parecer técnico nº: 759/2017, e 
assim, constatou-se inconsistências, pois não existem documentos 
que comprovem, nem os terminais, nem outros meio probantes da 
materialização. Assim, julgada nula a autuação, por insubsistência.

Proferido os pareceres técnicos jurídicos, e o que segue EM 
rEEXAME nEcEssÁrio, analisados os autos por esse superintendente, 
que formou sua convicção jurídica. Vem o Parecer jurídico nº214/2018.

dEcisÃo:

Pelo exposto decide-se:

MAntEr inAltErAdo o termo de julgamento nº: 4532/2017, 
que reconhece que não houve infração as normas consumeristas, 
e legislações específicas sobre a matéria, por insubsistência de 
fundamentos ao prosseguimento. Por não ter documentos mínimos 
probantes, necessários.

rAtificA-sE o entendimento, pela extinção e arquivamento 
do processo.

notifiQuE-sE A PArtE.

suPErintEndÊnciA dE ProtEÇÃo Aos dirEitos do 
consuMidor, em Palmas-to, aos 04 de junho de 2018.

WAltEr nunEs ViAnA junior
superintendente do Procon-to

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: 3º termo Aditivo
ProcEsso: 2015/1101/000055
ModAlidAdE: PrEGÃo PrEsEnciAl PArA rEGistro dE PrEÇos 
nº 021/2014
contrAto nº: 004/2015
contratante: sEcrEtAriA dA coMunicAÇÃo sociAl - sEcoM
contratada:  MArcA rEPrEsEntAÇÕEs coMErciAis E 
MonitorAMEnto AutoMotiVo ltdA
cnPj/Mf: 09.102.041/0002-44
objeto: AQuisiÇÃo dE sErViÇos dE locAÇÃo dE VEÍculos
VAlor EstiMAdo: r$ 97.334,40 (noventa e sete mil, trezentos e trinta 
e quatro reais e quarenta centavos)
dotação orçamentária: 11010 24.122.1100.2192, elemento de despesa 
3.3.90.39
Vigência: 12 meses - 09/07/2018 a 08/07/2019
data da Assinatura: 04/07/2018
signatários: inÁciA MAriA BEnto PArEntE frAnco - sEcrEtÁriA 
dA coMunicAÇÃo sociAl
lídia leila da silva - representante legal da contratada

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº 65/2018
ProcEsso nº: 2017.33000.000360
contratante: sEcrEtAriA do dEsEnVolViMEnto dA AGriculturA 
E PEcuÁriA
cnPj: 25.089.137/0001-95
contratada: nAsA construtorA ltdA
cnPj: 07.361.619/0001-70
objeto: contratação de empresa para Execução das obras de construção 
de Matadouro Frigorífico de bovinos, referente ao Lote 04, no município 
de Barrolândia.
VAlor: r$ 1.208.320,63 (um milhão, duzentos e oito mil, trezentos e 
vinte reais e sessenta e três centavos).
dotação orçamentária: 33010.20.608.1148.1040
Elemento de despesa: 4.4.90.51
fonte de recurso: 42208185
Vigência: 30-03-2019
ModAlidAdE: concorrência Pública nacional - ncB nº 001/2018
data da Assinatura: 11-06-2018
signatários: thiAGo PErEirA dourAdo - secretário do 
desenvolvimento da Agricultura e Pecuária pela contrAtAntE e 
AlEX Quintino MorEsch - representante legal da empresa nAsA 
construtorA ltdA., pela contrAtAdA.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
jUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 2212, DE 17 DE jULHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado resolve:

lotAr

a servidora MAriA hElEnA ArAujo dE ArrudA AMoriM, matrícula 
nº 657533-3, Professora normalista, na Gerência de Benefícios, nesta 
capital, a partir de 17 de julho de 2018, considerando que deixou de 
exercer o cargo de diretora de Gestão e desenvolvimento de Pessoas.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2215, DE 18 DE jULHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

o servidor adiante relacionado para ministrar aulas, no período, carga 
horária e lotação especificada, em substituição ao respectivo titular que se 
afastou, por motivo de licença, na unidade Escolar vinculada à diretoria 
regional de Educação de Araguaína.

1. chArlEY riBEiro dos sAntos, matrícula nº 515374-2, 
cPf: 409.922.411-20, Professor da Educação Básica, para ministrar 90 
horas aulas mensais, no período de 24 de abril a 22 de junho de 2018, em 
substituição ao servidor MArco AurElio VAZ cArnEiro, matrícula nº 
954564-3, cPf: 843.096.281-68, Professor da Educação Básica, lotado no 
colégio Estadual henrique cirqueira Amorim, no Município de Araguaína, 
por motivo de licença para tratamento de saúde.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2224, DE 18 DE jULHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

lotAr

a servidora silVAnA dE MElo cArVAlho, matrícula nº 573696-2, 
Professora normalista, no colégio Estadual Girassol de tempo integral 
josé seabra lemos, no município de Gurupi, vinculado à diretoria 
Regional de Educação de Gurupi, a partir de 14 de junho de 2018, fixando 
sua carga horária em 180 horas mensais.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2250, DE 18 DE jULHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficit de aulas, inclusive 
para atendimento do ProEMi, na unidade Escolar da rede Estadual 
de Ensino, vinculada à diretoria regional de Educação de Paraíso do 
tocantins.

1. KArinE dE frEitAs PErEirA, matrícula nº 997496-6, cPf: 
882.214.581-04, Professor da Educação Básica, para ministrar 12 horas 
aulas mensais, no período de 26 de fevereiro a 29 de junho de 2018, na 
Escola Estadual são josé operário, no Município de Paraíso do tocantins.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 2251, DE 18 DE jULHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

as servidoras adiante relacionadas para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficits de aulas, 
inclusive para atendimento do ProEMi, nas unidades Escolares da 
rede Estadual de Ensino, vinculadas à diretoria regional de Educação 
de Araguatins.

1. dElEidE dAMAscEno MAchAdo, matrícula nº 1267493-1, 
cPf: 777.167.953-68, Professor da Educação Básica, para ministrar 26 
horas aulas mensais, no período de 14 de maio a 29 de junho de 2018, 
na Escola Estadual Manoel Estevão de souza, no Município de sítio 
novo do tocantins;

2. MAriA dE fAtiMA ABrEu MArtins soArEs, matrícula 
nº 1199013-1, cPf: 647.202.252-68, Professor da Educação Básica, 
para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 22 de maio a 29 de 
junho de 2018, no colégio Estadual Manoel Vicente souza, no Município 
de Augustinópolis;

3. shirlEY AlVEs dE AZEVEdo, matrícula nº 955090-5, cPf: 
843.599.943-20, Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas 
aulas mensais, no período de 22 de maio a 29 de junho de 2018, no 
colégio Estadual Manoel Vicente souza, no Município de Augustinópolis.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2252, DE 18 DE jULHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

o servidor adiante relacionado para ministrar aulas, no período, carga 
horária e lotação especificada, em substituição ao respectivo titular que se 
afastou, por motivo de licença, na unidade Escolar vinculada à diretoria 
regional de Educação de Araguatins.

1. sEBAstiAo GoMEs dE sousA junior, matrícula nº 
1238523-1, cPf: 958.509.023-68, Professor da Educação Básica, para 
ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 29 de maio a 29 de junho 
de 2018, em substituição ao servidor josE AlVEs dA silVA junior, 
matrícula nº 1195980-1, cPf: 614.552.373-53, Professor da Educação 
Básica, lotado na Escola Estadual santa Genoveva, no Município de 
Augustinópolis, por motivo de licença para tratamento de saúde.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2253, DE 18 DE jULHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nos períodos, 
cargas horárias e lotações especificadas, em substituição aos respectivos 
titulares que se afastaram, por motivo de licença ou remanejamento 
de função, nas unidades Escolares vinculadas à diretoria regional de 
Educação de Palmas.

1. AlEXsAndro MEssiAs cruZ duArtE, matrícula nº 
1240331-1, cPf: 968.085.781-68, Professor da Educação Básica, para 
ministrar 32 horas aulas mensais, no período de 19 a 29 de junho de 2018, 
em substituição à servidora MAriA dAs GrAcAs souZA MorAEs, 
matrícula nº 533339-3, cPf: 426.520.491-00, Professor da Educação 
Básica, lotada no colégio Estadual dom Alano Marie du noday, no 
Município de Palmas, por motivo de remanejamento de função;

2. AndrEiA MArinho dos rEis, matrícula nº 1123904-1, 
cPf: 006.197.753-51, Professor da Educação Básica, para ministrar 
26 horas aulas mensais, no período de 21 a 29 de junho de 2018, em 
substituição à servidora EVA dE souZA frEitAs cAlAcA, matrícula nº 
777046-1, cPf: 641.013.041-49, Professor normalista, lotada na Escola 
Estadual Vale do sol, no Município de Palmas, por motivo de licença para 
tratamento de saúde;

3. cElio BEZErrA BEcKMAn, matrícula nº 691929-2, cPf: 
577.394.391-34, Professor da Educação Básica, para ministrar 46 horas 
aulas mensais, no período de 14 a 29 de junho de 2018, em substituição 
ao servidor cicEro nEiVA dA silVA AMoriM, matrícula nº 386525-1, 
cPf: 305.718.472-34, Professor da Educação Básica, lotado no centro de 
Ensino Médio santa rita de cássia, no Município de Palmas, por motivo 
de licença para tratamento de saúde;

4. diMAs diAs dE sEnA, matrícula nº 750960-1, cPf: 
618.882.491-53, Professor normalista, para ministrar 77 horas aulas 
mensais, no período de 16 a 25 de junho de 2018, em substituição à 
servidora MAriA dE jEsus cArVAlho, matrícula nº 355425-1, cPf: 
281.715.193-34, Professor normalista, lotada no colégio Estadual são 
josé, no Município de Palmas, por motivo de licença para tratamento 
de saúde;

5. lEiZYAnE MArcElino dos sAntos, matrícula nº 
1121367-1, cPf: 005.245.691-93, Professor da Educação Básica, para 
ministrar 38 horas aulas mensais, no período de 21 a 29 de junho de 
2018, em substituição à servidora EVA dE souZA frEitAs cAlAcA, 
matrícula nº 777046-1, cPf: 641.013.041-49, Professor normalista, lotada 
na Escola Estadual Vale do sol, no Município de Palmas, por motivo de 
licença para tratamento de saúde;

6. MAriA EVAnEtE PErEirA dA silVA, matrícula nº 584013-2,  
cPf: 473.824.903-78, Professor da Educação Básica, para ministrar 
51 horas aulas mensais, no período de 20 a 29 de junho de 2018, em 
substituição ao servidor AlEcio dAissE BAndEirA dE AlMEidA, 
matrícula nº 589540-3, cPf: 479.000.674-34, Professor da Educação 
Básica, lotado no centro de Ensino Médio castro Alves, no Município de 
Palmas, por motivo de licença para tratamento de saúde;

7. nilVA dE AlMEidA sAntos, matrícula nº 887435-3, cPf: 
792.099.471-34, Professor da Educação Básica, para ministrar 50 horas 
aulas mensais, no período de 14 a 29 de junho de 2018, em substituição 
ao servidor cicEro nEiVA dA silVA AMoriM, matrícula nº 386525-1, 
cPf: 305.718.472-34, Professor da Educação Básica, lotado no centro de 
Ensino Médio santa rita de cássia, no Município de Palmas, por motivo 
de licença para tratamento de saúde;

8. PAulo roBErto dAllA BArBA, matrícula nº 1032798-5,  
cPf: 917.633.120-20, Professor da Educação Básica, para ministrar 
51 horas aulas mensais, no período de 19 a 29 de junho de 2018, 
em substituição à servidora MAriA dAs GrAcAs souZA MorAEs, 
matrícula nº 533339-3, cPf: 426.520.491-00, Professor da Educação 
Básica, lotada no colégio Estadual dom Alano Marie du noday, no 
Município de Palmas, por motivo de remanejamento de função;

9. sAndrA dE sousA liMA, matrícula nº 875482-2, cPf: 
782.607.871-72, Professor da Educação Básica, para ministrar 72 horas 
aulas mensais, no período de 19 a 29 de junho de 2018, em substituição à 
servidora MAriA dAs GrAcAs souZA MorAEs, matrícula nº 533339-3, 
cPf: 426.520.491-00, Professor da Educação Básica, lotada no colégio 
Estadual dom Alano Marie du noday, no Município de Palmas, por motivo 
de remanejamento de função;

10. tErEZinhA dE jEsus fErrEirA dos sAntos, 
matrícula nº 711448-1, cPf: 591.449.631-49, Professor normalista, para 
ministrar 72 horas aulas mensais, no período de 20 a 29 de junho de 
2018, em substituição à servidora tErEZinhA dE jEsus fErrEirA 
dos sAntos, matrícula nº 711448-1, cPf: 591.449.631-49, Professor 
normalista, lotada no centro de Ensino Médio santa rita de cássia, no 
Município de Palmas, por motivo de remanejamento de função.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
republicado para correção

ProcEsso nº: 2016/27000/013399
contrAto nº: 067/2017
AditiVo nº: 02
contratante: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
contratada: sAlinA corP EirEli-ME
cnPj: 13.738.094/0001-42
Objeto: O presente termo aditivo tem por finalidade acréscimo e supressão 
no valor do contrato nº 067/2017, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada em construção civil para a execução do reparo 
dos banheiros dos blocos de salas de aula, pequenas adequações do 
refeitório, reforma da piscina e das instalações elétricas, com área a ser 
intervinda de 2158,81m², no colégio Militar em Palmas - to.
VAlor: r$ 552.083,70 (quinhentos e cinquenta e dois mil, oitenta e três 
reais e setenta centavos)
clAssificAÇÃo orÇAMEntÁriA: 27010.12.368.1156.1086
nAturEZA dE dEsPEsA: 4.4.90.51
fontE: 0238
data da Assinatura: 20/06/2018
signatários: Adriana da costa Pereira Aguiar - representante legal da 
contratante
Eliudo reis costa souza - representante legal da contratada

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 009, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza o funcionamento do Ensino Médio, curso 
Médio Básico e convalida Estudos, ofertados pelo 
colégio Estadual raimundo Alencar leão, em Guaraí, 
neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996 conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pelo art. 33 do seu regimento interno; 
com fulcro na resolução cEE-to nº 030/2017; e tendo em vista o Parecer 
nº 022/2018, exarado no Processo nº 2018/27000/001901.

rEsolVE:

Art. 1º AutoriZAr, por cinco anos, o funcionamento do Ensino 
Médio - curso Médio Básico, ofertado pelo colégio Estadual raimundo 
Alencar leão, situado na Av. juscelino Kubitscheck, nº 2747, setor 
universitário, em Guaraí, neste Estado.

Art. 2º conVAlidAr os estudos realizados pelos alunos no ano 
de 2017, da unidade Escolar citada no artigo anterior, conforme Atas de 
resultados finais anexadas ao Processo.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2018.

sAlA dAs sEssÕEs do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de abril de 2018.

Evandro Borges Arantes
Presidente do conselho Estadual de Educação - cEE/to

Adriana da costa Pereira Aguiar
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

RESOLUÇÃO Nº 077, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza o funcionamento da Educação de jovens e 
Adultos - EjA - 3º segmento, ofertada pelo colégio 
Estadual josé de souza Porto, em darcinópolis, 
neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; com fulcro na resolução nº 
030/2017; e tendo em vista o Parecer nº 149/2018, exarado no Processo 
nº 2018/27000/001906.

rEsolVE:

Art. 1º AutoriZAr, no período de cinco anos, o funcionamento 
da Educação de jovens e Adultos - EjA - 3º segmento, ofertada pelo 
colégio Estadual josé de souza Porto, situado na rua 1º de Maio, nº 579,  
centro, no município de darcinópolis, neste Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2017.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de abril de 2018.

Evandro Borges Arantes
Presidente do conselho Estadual de Educação - cEE/to

Adriana da costa Pereira Aguiar
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

RESOLUÇÃO Nº 078, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza o funcionamento do Ensino fundamental, 
Anos finais, ofertado pela Escola Estadual Euclides 
Bezerra Gerais, em Paranã, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; com fulcro na resolução nº 
115/2013; e tendo em vista o Parecer nº 150/2018, exarado no Processo 
nº 2018/27000/012082.

rEsolVE:

Art. 1º AutoriZAr, no período de cinco anos, o funcionamento 
do Ensino fundamental - Anos finais, ofertado pela Escola Estadual 
Euclides Bezerra Gerais, localizada na Praça nossa senhora de fátima, 
s/nº, em Paranã, neste Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2017.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de abril de 2018.

Evandro Borges Arantes
Presidente do conselho Estadual de Educação - cEE/to

Adriana da costa Pereira Aguiar
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

RESOLUÇÃO Nº 081, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

convalida Estudos realizados pelos alunos do Ensino 
Médio, curso Médio Básico referente ao ano de 2017, 
ofertados pelo colégio Estadual Elesbão lima, em 
dueré, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; com fulcro na resolução nº 
026/2001; e tendo em vista o Parecer nº 174/2018, exarado no Processo 
nº 2018/27000/019323.

rEsolVE:

Art. 1º conVAlidAr os estudos realizados pelos alunos do 
colégio Estadual Elesbão lima, localizado na Avenida são joão, nº 361, 
centro, em dueré, neste Estado, conforme Atas de resultados finais 
anexadas aos autos do Processo, como segue:

i - Ensino Médio - curso Médio Básico, referente ao ano de 2017.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 19 de abril de 2018.

Evandro Borges Arantes
Presidente do conselho Estadual de Educação - cEE/to

Adriana da costa Pereira Aguiar
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, sEXtA-fEirA, 20 dE julho dE 20185.159DIÁRIO OFICIAL   No10

RESOLUÇÃO Nº 083, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza o funcionamento do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio e Aprova 
o respectivo Plano de curso, ofertado pelo colégio 
Estadual Presidente castelo Branco - dois irmãos - to.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996 conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pelo art. 33 do seu regimento 
interno; com fulcro na resolução cEE-to nº 172, de 30 de agosto de 
2013; e tendo em vista o Parecer nº 192/2018, exarado no Processo nº 
2016/27000/009618.

rEsolVE:

Art. 1º AutoriZAr o funcionamento do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, ofertado pelo colégio Estadual 
Presidente castelo Branco, localizado na Avenida Araguaia, nº 173, 
Centro, em Dois Irmãos, neste Estado, para fins exclusivos de diplomação 
dos alunos do referido curso, concluintes em 2018.

Art. 2º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, com vigência até 31/12/2016.

Art. 3º AutoriZAr a inserção do curso técnico em 
Enfermagem integrado ao Ensino Médio, ora autorizado, no sistema 
Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica - 
sistEc, para efeito de validade nacional dos diplomas expedidos.

Art. 4º fica esta unidade Escolar impossibilitada de abrir novas 
matrículas, para o curso técnico supracitado, enquanto não regularizá-lo, 
conforme o que dispõe a resolução cEE/to nº 030, de 15 de agosto 
de 2017.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2016.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de abril de 2018.

Evandro Borges Arantes
Presidente do conselho Estadual de Educação - cEE/to

Adriana da costa Pereira Aguiar
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

RESOLUÇÃO Nº 086, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza o funcionamento do curso técnico em 
farmácia integrado ao Ensino Médio, em regime de 
tempo integral e Aprova o Plano de curso do referido 
curso, ofertado pelo centro de Ensino Médio Girassol 
de tempo integral darcy Marinho, em tocantinópolis, 
neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996 conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pelo art. 33 do seu regimento interno; 
com fulcro na resolução cEE-to nº 115/2013; e tendo em vista o Parecer 
nº 195/2018, exarado no Processo nº 2016/27000/012735.

rEsolVE:

Art. 1º AutoriZAr o funcionamento do curso técnico em 
farmácia integrado ao Ensino Médio, em regime de tempo integral 
ofertado pelo centro de Ensino Médio Girassol de tempo integral darcy 
Marinho situado à rua francisco Queiroz, nº 426, em tocantinópolis, 
neste Estado; para fins exclusivos de diplomação dos alunos do referido 
curso, concluintes em 2018.

Art. 2º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em 
farmácia integrado ao Ensino Médio, em regime de tempo integral, 
com vigência até 31/12/2016.

Art. 3º AutoriZAr a inserção do curso técnico em farmácia 
integrado ao Ensino Médio, em regime de tempo integral, ora autorizado, 
no sistema nacional de informações da Educação Profissional e 
tecnológica - sistEc, para efeito de validade nacional dos diplomas 
expedidos.

Art. 4º fica esta unidade Escolar impossibilitada de abrir novas 
matrículas, para o curso técnico supracitado, enquanto não regularizá-lo, 
conforme o que dispõe a resolução cEE/to nº 030, de 15 de agosto 
de 2017.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2016.

sAlA dAs sEssÕEs do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de abril de 2018.

Evandro Borges Arantes
Presidente do conselho Estadual de Educação - cEE/to

Adriana da costa Pereira Aguiar
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

RESOLUÇÃO Nº 089, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza o funcionamento do curso técnico em 
Agroecologia integrado ao Ensino Médio, em regime 
de tempo integral, na forma de Alternância e Aprova 
Plano do referido curso, ofertado pela Escola 
família Agrícola Bico do Papagaio Padre josimo, em 
Esperantina, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996 conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pelo art. 33 do seu regimento interno; 
com fulcro na resolução cEE-to nº 172/2013; e tendo em vista o Parecer 
nº 198/2018, exarado no Processo nº 2017/27000/000754.

rEsolVE:

Art. 1º AutoriZAr o funcionamento do curso técnico em 
Agroecologia integrado ao Ensino Médio, em regime de tempo integral, 
na forma de Alternância, ofertado pela Escola família Agrícola Bico do 
Papagaio Padre josimo, localizada no Km 126 da to 201, a 02 km da 
Vila tocantins, Projeto de Assentamento Mulatos, em Esperantina, neste 
Estado; para fins exclusivos de diplomação dos alunos, do referido Curso, 
concluintes em 2018.

Art. 2º AProVAr o Plano de curso do curso mencionado no 
art. 1º, com vigência até 31 de dezembro de 2016.

Art. 3º AutoriZAr a inserção do curso técnico em 
Agroecologia, integrado ao Ensino Médio, em regime de tempo 
integral, na forma de Alternância, ora autorizado, no sistema nacional 
de Informações da Educação Profissional e Tecnológica - SISTEC, para 
efeito de validade nacional dos diplomas expedidos.

Art. 4º fica esta unidade Escolar impossibilitada de abrir 
matrículas para o curso em comento, enquanto não atender o que dispõe 
a resolução cEE/to nº 030, de 15 de agosto de 2017.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos a 1º de janeiro de 2016.

sAlA dAs sEssÕEs do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de abril de 2018.

Evandro Borges Arantes
Presidente do conselho Estadual de Educação - cEE/to

Adriana da costa Pereira Aguiar
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

RESOLUÇÃO Nº 092, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

Aprova as Estruturas curriculares do Ensino 
fundamental, Anos iniciais e finais e Ensino Médio, 
curso Médio Básico, ofertados pelo colégio Adventista 
de Gurupi, em Gurupi, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, pela alínea “e” do inciso X do art. 33  
do seu regimento, com fulcro na resolução cEE/to nº 095/2010 
e, tendo em vista o Parecer nº 204/2018, exarado no Processo nº 
2018/27000/000054, resolve:
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Art. 1º AProVAr as Estruturas curriculares do Ensino 
fundamental, Anos iniciais e finais e do Ensino Médio, curso Médio 
Básico, ofertados pelo colégio Adventista de Gurupi, localizado na Avenida 
Paraíba, nº 1621, em Gurupi, neste Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos a 1º de janeiro de 2012.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de abril de 2018.

Evandro Borges Arantes
Presidente do conselho Estadual de Educação - cEE/to

Adriana da costa Pereira Aguiar
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

RESOLUÇÃO Nº 093, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

Aprova a Estrutura curricular do Ensino fundamental, 
Anos finais, ofertado pela Escola raio de sol, em 
Paraíso do tocantins, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, pela alínea “e” do inciso X do art. 33  
do seu regimento, com fulcro na resolução cEE/to nº 095/2010 
e, tendo em vista o Parecer nº 205/2018, exarado no Processo nº 
2017/27000/017251, resolve:

Art. 1º AProVAr a Estrutura curricular do Ensino fundamental, 
Anos finais, ofertado pela Escola raio de sol, localizada na rua josé 
Bonifácio, 1066, centro, em Paraíso do tocantins, neste Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao 1º de janeiro de 2018.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de abril de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 094, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

Aprova as Estruturas curriculares do Ensino 
fundamental, Anos iniciais e da Educação infantil, 
ofertados pela Escola raio de sol, em Paraíso do 
tocantins, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, pela alínea “e” do inciso X do art. 33  
do seu regimento, com fulcro na resolução cEE/to nº 095/2010 
e, tendo em vista o Parecer nº 206/2018, exarado no Processo nº 
2017/27000/018494.

rEsolVE:

Art. 1º AProVAr as Estruturas curriculares do Ensino 
fundamental, Anos iniciais e da Educação infantil, ofertados pela Escola 
raio de sol, localizada na rua josé Bonifácio, 1066, centro, em Paraíso 
do tocantins, neste Estado.

Art. 2º rEVoGAr a resolução cEE/to nº 049, de 22 de março 
de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.646, de 23 de junho 
de 2016.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao 1º de janeiro de 2018.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de abril de 2018.

Evandro Borges Arantes
Presidente do conselho Estadual de Educação - cEE/to

Adriana da costa Pereira Aguiar
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

RESOLUÇÃO Nº 095, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

Aprova as Estruturas curriculares do Ensino 
fundamental, Anos iniciais e finais, ofertado pelo 
centro Educacional são francisco de Assis, em 
Palmas, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, pela alínea “e” do inciso X do art. 33  
do seu regimento, com fulcro na resolução cEE/to nº 095/2010 
e, tendo em vista o Parecer nº 207/2018, exarado no Processo nº 
2017/27000/018993.

rEsolVE:

Art. 1º AProVAr as Estruturas curriculares do Ensino 
fundamental, Anos iniciais e finais, ofertado pelo centro Educacional 
são francisco de Assis, localizado na Quadra 108 norte, Alameda 02, 
lote 02, em Palmas, neste Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao 1º de janeiro de 2018.

Art. 3º ficam derrogados os incisos i e ii da resolução nº 35, 
de 27 de março de 2015.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de abril de 2018.

Evandro Borges Arantes
Presidente do conselho Estadual de Educação - cEE/to

Adriana da costa Pereira Aguiar
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

RESOLUÇÃO Nº 096, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

Aprova a Estrutura curricular da Educação de jovens 
e Adultos - EjA - 3º segmento, ofertada pelo colégio 
dr. dante Pazzanese, fundação Bradesco, em 
formoso do Araguaia, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, pela alínea “e” do inciso X do art. 33  
do seu regimento, com fulcro na resolução cEE/to nº 095/2010 
e, tendo em vista o Parecer nº 208/2018, exarado no Processo nº 
2018/27000/019370.

rEsolVE:

Art. 1º AProVAr a Estrutura curricular da Educação de jovens 
e Adultos - EjA - 3º segmento, ofertada pelo colégio dr. dante Pazzanese, 
fundação Bradesco, localizado na fazenda canuanã, em formoso do 
Araguaia, neste Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos a 1º de janeiro de 2018.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de abril de 2018.

Evandro Borges Arantes
Presidente do conselho Estadual de Educação - cEE/to

Adriana da costa Pereira Aguiar
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

RESOLUÇÃO Nº 101, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

Aprova o Plano de curso do curso técnico em redes 
de computadores integrado ao Ensino Médio, em 
regime de tempo integral, ofertado pelo colégio da 
Polícia Militar do Estado do tocantins, em Palmas, 
neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996 conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pelo art. 33 do seu regimento interno; 
com fulcro na resolução cEE-to nº 030/2017; e tendo em vista o Parecer 
nº 213/2018, exarado no Processo nº 2017/27000/017978.
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rEsolVE:

Art. 1º AProVAr o Plano de curso do curso técnico em redes 
de computadores integrado ao Ensino Médio, em regime de tempo 
integral, com carga horária total de 5.400 h/a, ofertado pelo colégio da 
Polícia Militar do Estado do tocantins, localizado na Quadra 206 norte, 
Av. lo 04, lt. 04, em Palmas, neste Estado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos a 1º de janeiro de 2017.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de abril de 2018.

Evandro Borges Arantes
Presidente do conselho Estadual de Educação - cEE/to

Adriana da costa Pereira Aguiar
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

RESOLUÇÃO Nº 102, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

Valida Estudos realizados pelos alunos da Escola 
tocantinense do sistema Único de saúde - Etsus, 
referentes aos anos de 2014 a 2017, em Palmas, 
capital deste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; com fulcro na resolução nº 
026/2001; e tendo em vista o Parecer nº 214/2018, exarado no Processo 
nº 2017/27000/019388.

rEsolVE:

Art. 1º VAlidAr os Estudos realizados pelos alunos do curso 
técnico em saúde Bucal, na Escola tocantinense do sistema Único de 
saúde dr. Gismar Gomes - Etsus, em Palmas, capital deste Estado; 
referentes aos anos de 2014 a 2017, equivalentes aos Módulos i e ii, 
conforme Atas de resultados finais anexadas aos autos do Processo 
supracitado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de abril de 2018.

Evandro Borges Arantes
Presidente do conselho Estadual de Educação - cEE/to

Adriana da costa Pereira Aguiar
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

RESOLUÇÃO Nº 103, DE 19 DE ABRIL DE 2018.

Valida Estudos realizados pelos alunos do colégio 
Estadual duque de caxias, do curso técnico em 
Administração integrado ao Ensino Médio, referentes 
aos anos de 2014 a 2016, em Palmas, capital deste 
Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; com fulcro na resolução nº 
026/2001; e tendo em vista o Parecer nº 215/2018, exarado no Processo 
nº 2017/27000/000683.

rEsolVE:

Art. 1º VAlidAr os Estudos realizados pelos alunos do curso 
técnico em Administração integrado ao Ensino Médio, ministrados pelo 
colégio Estadual duque de caxias, em Palmas, capital deste Estado; 
referentes aos anos de 2014 a 2016, conforme Atas de resultados finais 
anexadas aos autos do processo supracitado.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de abril de 2018.

Evandro Borges Arantes
Presidente do conselho Estadual de Educação - cEE/to

Adriana da costa Pereira Aguiar
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

RESOLUÇÃO Nº 114, DE 21 DE MAIO DE 2018.

Autoriza o funcionamento do curso técnico em 
segurança do trabalho integrado ao Ensino Médio 
e Aprova o Plano de curso, ofertado pela Escola 
Estadual jardim, em novo jardim, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996 conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pelo art. 33 do seu regimento 
interno; com fulcro na resolução cEE-to nº 172, de 30 de agosto de 
2013; e tendo em vista o Parecer nº228/2018, exarado no Processo nº 
2016/27000/006413.

rEsolVE:

Art. 1º AutoriZAr o funcionamento do curso técnico em 
segurança do trabalho integrado ao Ensino Médio, ministrado pela 
Escola Estadual jardim, situado em novo jardim, neste Estado; para 
fins exclusivos de diplomação dos alunos do referido Curso, concluintes 
em 2018.

Art. 2º AProVAr o Plano de curso do curso técnico 
supracitado, com vigência até 31/12/2016.

Art. 3º AutoriZAr a inserção do curso técnico em segurança 
do trabalho integrado ao Ensino Médio, ora autorizado, no sistema 
Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica - 
sistEc, para efeito de validade nacional dos diplomas expedidos.

Art. 4º fica esta unidade Escolar impossibilitada de abrir novas 
matrículas, para o curso técnico supracitado, enquanto não regularizá-lo, 
conforme o que dispõe a resolução cEE/to nº 030, de 15 de agosto 
de 2017.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2016.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 21 dias do mês de maio de 2018.

Evandro Borges Arantes
Presidente do conselho Estadual de Educação - cEE/to

Adriana da costa Pereira Aguiar
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

RESOLUÇÃO Nº 115, DE 21 DE MAIO DE 2018.

convalida os Estudos realizados pelos alunos 
do Ensino fundamental, Anos iniciais, referentes 
aos anos de 2016 e 2017, ofertados pela Escola 
Estadual Girassol de tempo integral combinado, em 
combinado, neste Estado.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; com fulcro na resolução nº 
026/2001; e tendo em vista o Parecer nº 230/2018, exarado no Processo 
nº 2017/27000/010971.

rEsolVE:

Art. 1º conVAlidAr os estudos realizados pelos alunos do 
Ensino fundamental - Anos iniciais, ofertados pela Escola Estadual 
Girassol de tempo integral combinado, situada na Avenida Palmas, nº 69, 
centro, em combinado, neste Estado; referentes aos anos de 2016 e 2017, 
conforme Atas de resultados finais anexadas aos autos do Processo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 21 dias do mês de maio de 2018.

Evandro Borges Arantes
Presidente do conselho Estadual de Educação - cEE/to

Adriana da costa Pereira Aguiar
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes
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COMITÊ GESTOR DA AGRICULTURA FAMILIAR DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS DE PALMAS

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2018

o comitê Gestor da Agricultura familiar de Palmas do Estado 
do tocantins torna pública para conhecimento dos interessados a 
chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios, diretamente 
da Agricultura familiar e do Empreendedor familiar rural ou suas 
organizações, destinado ao Programa nacional de Alimentação Escolar 
- PnAE, considerando o disposto no art. 21 da lei nº 11.947/2009, na 
resolução cd/fndE nº 26/2013 e resolução cd/fndE nº 04/2015. o 
Edital estabelecendo as condições e demais informações necessárias 
à participação poderá ser obtido no colégio Estadual Professora darcy 
chaves cardeal dos santos, na quadra 1103 sul APM 17, AlAMEdA 14, 
lotE 01 - Plano diretor sul - Palmas, na diretoria regional de Educação 
de Palmas, localizada na Avenida teotônio segurado, 501 sul, conjunto 01,  
lote 15, e no ruraltins localizado na quadra 304 sul, no horário das 8h 
às 14h, de segunda a sexta-feira, e a documentação de habilitação e o 
Projeto de Venda deverão ser entregues no período de 18/07/2018 a 
06/08/2018 até as 14h, na unidade local de serviço de Execução ou 
ruraltins, localizado na quadra 304 sul (dentro da feira), no colégio Est. 
Profª darcy chaves cardeal dos santos, 1103 sul - Palmas - to.

Palmas/to, aos 18 dias do mês de julho de 2018.

lara cristina Martins da cruz cabral
Presidente do comitê Gestor Municipal

EDITAL CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 02/2018
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2018

chamada Pública nº 02/2018, para aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da Agricultura familiar e do Empreendedor 
familiar rural para alimentação escolar conforme §1º do art. 14 da lei 
nº 11.947/2009 e resolução fndE nº 26, de 17/06/2013 e resolução 
fndE nº 4, de 02/04/2015.

o comitê Gestor com sede na quadra 1103 sul, APM 17, 
Alameda 14, lote 01, inscrita no cPf sob nº 62658743149, representado 
neste ato pela (Presidente), lara cristina Martins da cruz cabral, no uso 
de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 14 da lei 
nº 11.947/2009 e na resolução fndE nº 26, de 17/06/2013, vem realizar 
chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
familiar e do Empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do 
Programa nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período de 
18/07/2018 a 06/08/2018. os interessados (Grupos formais, informais 
ou fornecedores individuais) deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de Venda no período de 18/07/2018 a 06/08/2018, 
até 12h, no colégio Estadual Professora darcy chaves cardeal dos 
santos, na quadra 1103 sul, APM 17, AlAMEdA 14, lotE 01 - Plano 
diretor sul ou no ruraltins.

1. oBjEto

o objeto da presente chamada Pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura familiar e do Empreendedor familiar rural, 
para o atendimento ao Programa nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios divulgados 
pelas unidades Escolares.

2. fontE dE rEcurso

recursos provenientes do tesouro estadual (0100)
recursos provenientes do fndE (0211)

3. hABilitAÇÃo do fornEcEdor

os fornecedores da Agricultura familiar poderão comercializar 
sua produção agrícola na forma de fornecedores individuais, Grupos 
informais e Grupos formais, de acordo com o art. 27 da resolução fndE 
nº 4 de 02/04/2015.

3.1. EnVEloPE nº 01 - hABilitAÇÃo do fornEcEdor 
indiViduAl (não organizado em grupo).

o fornecedor individual deverá apresentar no envelope nº 01 
os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

i - a prova de inscrição no cadastro de Pessoa física - cPf;

ii - o extrato da dAP física do agricultor familiar participante, 
emitido nos últimos 60 dias;

iii - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
familiar e/ou Empreendedor familiar rural para Alimentação Escolar com 
assinatura do agricultor participante;

iV - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei 
específica, quando for o caso (Registro dos produtos quando forem 
obrigatórios, pelo serviço de inspeção Municipal (siM), serviço de 
inspeção Estadual (siE) e serviço de inspeção federal (sif);

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem 
entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de 
venda.

3.2. EnVEloPE nº 01 - hABilitAÇÃo do GruPo inforMAl

o Grupo informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os 
documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

i - a prova de inscrição no cadastro de Pessoa física - cPf;

ii - o extrato da dAP física de cada agricultor familiar 
participante, emitido nos últimos 60 dias;

iii - projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
familiar e/ou Empreendedor familiar rural para Alimentação Escolar 
com assinatura de todos os agricultores participantes;

iV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei 
específica, quando for o caso (Registro dos produtos quando forem 
obrigatórios, pelo serviço de inspeção Municipal (siM), serviço de 
inspeção Estadual (siE) e serviço de inspeção federal (sif);

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem 
entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no 
projeto de venda.

3.3. EnVEloPE nº 01 - hABilitAÇÃo do GruPo forMAl

o Grupo formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os 
documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

i - a prova de inscrição no cadastro nacional de Pessoa 
jurídica - cnPj;

ii - o extrato da dAP jurídica para associações e cooperativas, 
emitido nos últimos 60 dias;

iii - a prova de regularidade com a fazenda federal, relativa à 
seguridade social e ao fundo de Garantia por tempo de serviço - fGts;

iV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da 
entidade registrada no órgão competente;

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
familiar para Alimentação Escolar;

Vi - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem 
entregues são produzidos pelos associados/cooperados relacionados 
no projeto de venda;

Vii - a declaração do seu representante legal de responsabilidade 
pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus 
cooperados/associados.

Viii - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei 
específica, quando for o caso (Registro dos produtos quando forem 
obrigatórios, pelo serviço de inspeção Municipal (siM), serviço de 
inspeção Estadual (siE) e serviço de inspeção federal (sif);

4. EnVEloPE nº 02 - ProjEto dE VEndA

4.1. no Envelope nº 02 os fornecedores individuais, Grupos 
informais ou Grupos formais deverão apresentar o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura familiar conforme Anexo iV (modelo 
de projeto de venda da resolução fndE nº 4, de 02/04/2015).

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será 
apresentada em sessão pública e registrada em ata logo após o término 
do prazo de apresentação dos projetos. o resultado da seleção será 
publicado no mesmo dia da publicação da relação dos proponentes e de 
acordo com a necessidade da(s) unidade(s) Escolar(es) selecionada(s) 
será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).
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4.3. o(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) 
selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da resolução 
fndE nº 4, de 02/04/2015.

4.4. devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura familiar o nome, o cPf e nº da dAP física 
de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de fornecedor 
individual ou Grupo informal, e o cnPj E dAP jurídica da organização 
produtiva quando se tratar de Grupo formal.

4.5. na ausência ou desconformidade de qualquer desses 
documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido 
abertura de prazo para sua regularização de até 10 dias, conforme análise 
da comissão julgadora (comitê gestor).

5. critÉrios dE sElEÇÃo dos BEnEficiÁrios

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão 
divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos 
do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do 
País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte 
ordem de prioridade para seleção:

i - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade 
sobre os demais grupos;

ii - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá 
prioridade sobre o do estado e do País;

iii - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte 
ordem de prioridade para seleção:

i - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo 
prioridade entre estes;

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como 
orgânicos ou agroecológicos, segundo a lei nº 10.831, de 23 de dezembro 
de 2003;

iii - os Grupos formais (organizações produtivas detentoras 
de declaração de Aptidão ao PronAf - dAP jurídica) sobre os Grupos 
informais (agricultores familiares, detentores de declaração de Aptidão 
ao PronAf - dAP física, organizados em grupos) e estes sobre os 
fornecedores individuais (detentores de dAP física);

caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de 
produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas 
deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

serão considerados Grupos formais e Grupos informais 
de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/
ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50% 
1 (cinquenta por cento mais um) dos associados/cooperados das 
organizações produtivas, no caso do grupo formal, e 50% 1 (cinquenta 
por cento mais um) dos fornecedores agricultores familiares, no caso de 
grupo informal, conforme identificação na(s) DAP(s).

no caso de empate entre Grupos formais de assentamentos da 
reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, terão prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da 
reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/
cooperados. Para empate entre Grupos informais, terão prioridade os 
grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma 
agrária, quilombolas ou indígenas -, conforme identificação na(s) DAP(s).

no caso de empate entre Grupos formais, em referência ao 
disposto no art. 25, §2º, inciso iii, da resolução fndE nº 4, de 02/04/2015, 
terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 
quadro de associados/cooperados, conforme dAP jurídica.

Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em 
havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no 
fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 
finalistas.

6. dAs AMostrAs dos Produtos

As amostras dos produtos deverão ser entregues no colégio 
Estadual Professora darcy chaves cardeal dos santos, na quadra 1103 sul,  
APM 17, AlAMEdA 14, lotE 01 - Plano diretor sul - Palmas - to, até 
o dia 06/08/2018 até as 12h, para avaliação e seleção do produto a ser 
adquirido.

7. locAl E PEriodicidAdE dE EntrEGA dos Produtos

os gêneros alimentícios deverão ser entregues nas unidades 
escolares conforme o cronograma previsto, no contrato de venda de cada 
unidade escolar, pelo período em que compreende a entrega, na qual se 
atestará o seu recebimento.

8. PAGAMEnto

o pagamento será realizado conforme cronograma de 
entrega, mediante apresentação de documento fiscal correspondente 
ao fornecimento efetuado, vedado a antecipação de pagamento, para 
cada faturamento.

9. disPosiÇÕEs GErAis

9.1. A presente chamada Pública poderá ser obtida no horário 
de 8h às 14h, de segunda a sexta-feira nos seguintes locais: na unidade 
local do ruraltins de Palmas e ou no colégio Estadual Professora darcy 
chaves cardeal dos santos na quadra 1103 sul.

9.2. os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na 
legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os 
alimentos de origem animal e vegetal.

os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na 
legislação de alimentos, estabelecida pela Agência nacional de Vigilância 
sanitária - AnVisA do Ministério da saúde - Ms e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.

9.3. o limite individual de venda do agricultor familiar e do 
empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar 
o valor máximo de r$ 20.000,00 (vinte mil reais), por dAP/Ano/Entidade 
Executora, e obedecerá às seguintes regras:

i - para a comercialização com fornecedores individuais e grupos 
informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor 
máximo de r$ 20.000,00 (vinte mil reais), por dAP/Ano/E.Ex.

ii - para a comercialização com grupos formais o montante 
máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores 
familiares inscritos na dAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares 
inscritos na dAP jurídica x r$ 20.000,00.

9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada 
através de um contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com 
clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em 
cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da 
proposta a que se vinculam, bem como do capítulo iii - dos contratos, 
da lei 8.666/1993.

Palmas/to, aos 18 dias do mês de julho de 2018.

lara cristina Martins da cruz cabral
Presidente do comitê Gestor

SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ Nº 631, DE 18 DE jULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, resolve:

AltErAr

A lotação da Auditora fiscal da receita Estadual luciEnE MAriA 
dE ArAujo GoMEs, cPf 354.460.561-91, matrícula nº 445220-2, 
do Gabinete do secretário para a superintendência de Administração 
tributária, a partir de 18 de junho de 2018.

sAndro hEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda
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SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE ADIAMENTO Nº 045/2018
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2018

sEcrEtAriA dE cidAdAniA E justiÇA
ProcEsso nº 00.492/1701/2018

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
licitações comunica aos interessados o adiamento “sine die” da licitação 
em epígrafe, tem como objeto a prestação de serviços de monitoramento 
e rastreamento de sentenciados e/ou submetido à medida cautelar com 
locação de solução composta por: equipamentos (hardware/firmware), 
softwares de gerenciamento, controle e monitoramento de sentenciados; 
dispositivos de monitoramento/rastreamento, tornoZElEirA e 
AcEssÓrio dE ProtEÇÃo A VÍtiMA; fornecimento de mobiliário e 
equipamentos de vídeo monitoramento, comunicação de dados; bem 
como, licenças, garantias, assistência, treinamento e suporte técnico, 
por solicitação da Gerência de Administrativa da sEciju, por não haver 
tempo hábil para análise das impugnações apresentadas.

Palmas, 18 de julho de 2018.

ViViAnnE frAntZ BorGEs dA silVA
Pregoeira

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

COMPRASNET Nº 048/2018

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
Por itEM e com base no decreto nº 5.344/2015 do Governador do 
Estado do tocantins registra-se a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo 
ElEtrÔnico PArA rEGistro dE PrEÇos coMPrAsnEt nº 
048/2018 da sEcrEtAriA do trABAlho E AssistÊnciA sociAl, aos 
preços da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
descrições, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

Empresa: cErrAdo ViAGEns EirEli - EPP - cnPj: 26.722.189/0001-10

itEM Qtd unid dEscriÇÃo VAlor 
unitÁrio VAlor totAl

01 01 sErV.

contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais 
e internacionais e emissão de seguro de assistência em viagem 
internacional, por meio de disponibilização de sistema “on line” 
automatizado via WEB, para atender a secretaria do trabalho e 
Assistência social.
incluindo - taxa por transação - cotação, reserva e fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais.
200 Bilhetes de passagens

239.066,00 239.066,00

VAlor totAl r$ 239.066,00

1. condiÇÕEs GErAis

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso iii 
do §3º do art. 15 da lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

a) o serviço deverá ser executado de forma contínua, sem 
interrupção, durante 24 (vinte e quatro) horas e sete dias por semana, 
sendo aferido a cada 30 (trinta) dias, quando então a contratada deverá 
emitir nota fiscal referente ao período.

b) Para prestação dos serviços objeto, a contratada deve 
instalar em cada órgão da sEtAs, no prazo máximo de 10 (dez) dias da 
celebração do contrato, o sistema com as funcionalidades e características 
descritas no item 3 do termo de referência, e promover a capacitação 
dos servidores indicados pela contratante para operar o sistema.

1.3. condiÇÕEs PArA contrAtAÇÃo:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) o contrato terá a sua vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura do contrato.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 19 do decreto 5.344/2015.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de registro de preços.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a 
aprovação do fiscal do contrato, após a verificação do cumprimento de 
todas as obrigações contratuais.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, através de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com a pregoeira e a secretária da sEcrEtAriA do 
trABAlho E AssistÊnciA sociAl.

Palmas - to, 09 de julho de 2018.

MEirE lEAl doViGo PErEirA
Pregoeira

WAndE MArY AlMEidA dE oliVEirA sAntos
secretária

Empresa:

cErrAdo ViAGEns EirEli - EPP

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Processo nº 2018/38960/000.946.
contrato nº: 027/2013
Aditivo nº 2.
contratante: AGÊnciA tocAntinEnsE dE trAnsPortEs E oBrAs 
- AGEto.
contratada: siPAV - construÇÃo E incorPorAÇÃo ltdA.
objeto: alteração de prazo do contrato nº 027/2013, referente à 
contratação de empresa para Projeto, fabricação, transporte e Montagem 
de superestruturas nas regiões centro-oeste, sudeste e nordeste, 
do subcomponente Vicinais do PDRIS, financiados pelo Acordo de 
Empréstimo nº 8185-0 Br, do Banco internacional para reconstrução e 
desenvolvimento - Bird.
Prazo: 600 (seiscentos) dias.
data da Assinatura: 18 de julho de 2018.
signatários: Virgílio da silva Azevedo - representante da contratante.
rodrigo oliveira da costa - representante da contratada.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE jULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 003/2018

objeto: contratação de serviços de Engenharia para Execução 
de serviço de construção, recuperação e/ou Ampliação de 52 Pequenas 
Barragens de Acúmulo de Água em 09 Municípios da região sudeste 
do Estado do tocantins, no Âmbito do Programa Água para todos do 
Governo federal, referente ao lote de natividade.

Vencedora: construtorA jArdiM ltdA, no valor de r$ 
2.217.435,47 (dois milhões, duzentos e dezessete mil, quatrocentos e 
trinta e cinco reais e quarenta e sete centavos).

Palmas - to, 19 de julho de 2018.

MAurÍcio MAttos MEndonÇA
superintendente de licitação
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 02/2018

ProcEsso nº: 2016/39000/000070
contrato nº: 08/2018
Assunto: Alteração do cronograma de Entrega dos Produtos constante 
no Anexo c do contrato nº 08/2018

tErMo dE APostilAMEnto AltErAÇÃo do 
cronoGrAMA dE EntrEGA dos Produtos constAntE 
no AnEXo c do contrAto nº 08/2018, cElEBrAdo EntrE 
A sEcrEtAriA dE EstAdo do MEio AMBiEntE E rEcursos 
hÍdricos E o consÓrcio EMPrEsA niPPon KoEi lAc - PrisMAti.

1. constitui objeto do presente termo de Apostilamento a 
alteração do cronograma de Entrega dos Produtos constante no Anexo 
c do contrato nº 08/2018 aprovado pela uGP/sEPlAn.

2. o novo cronograma de Entrega dos produtos objeto do 
contrato nº 08/2018, passa a vigorar na forma a seguir:

Produtos Prazo (dias) conforme 
contrato Prorrogação dAtA dE 

EntrEGA situAÇÃo

Produto i - Plano de trabalho 10 - EntrEGuE

Produto ii - relatório Preliminar 90 - EntrEGuE

Produto iii - Base de dados em siG 110 150 06/08/2018

Produto IV - Justificativa Técnica 125 160 16/08/2018

Produto V - relatório final 150 190 15/09/2018

3. Permanecem inalteradas as demais cláusulas, condições e 
dados do contrato nº08/2018.

GABinEtE do sEcrEtÁrio do MEio AMBiEntE E 
rEcursos hÍdricos, em Palmas - to, aos 18 dias do mês de julho 
de 2018.

lEonArdo sEttE cintrA
secretário

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA GABSEC/SES Nº 477, DE 13 DE jULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos i, ii e iV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso ii do art. 175, o inciso 
i e §§1º e 3º, do art. 166, caput, do art. 173 e o inciso iii, do art. 174,  
todos da lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas alterações 
posteriores;

considErAndo o MEM. nº 240/2018/sAj/dcont/Gcs 
oriundo da Primeira comissão Permanente de sindicância;

considErAndo que é dever da Administração Pública apurar 
toda e qualquer conduta irregular dos seus servidores, respeitando os 
princípios basilares do procedimento de sindicância administrativa;

considErAndo que a saúde é um direito constitucional 
destinado a todos os cidadãos e que os recursos (financeiros, patrimoniais 
e de pessoal), destinados a ela, devem ser administrados de forma proba 
e em respeito aos princípios da Administração Pública;

rEsolVE:

Art. 1º ProrroGAr o prazo da Portaria nº 417, de 11 de junho 
de 2018, publicada no Diário Oficial nº 5.133, de 14 de junho de 2018, 
pelo prazo de 30 dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 06 de julho de 2018.

rEnAto jAYME dA silVA
sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE

PORTARIA GABSEC/SES Nº 484, DE 17 DE jULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos i, ii e iV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso ii do art. 175, o inciso 
i e §§1º e 3º, do art. 166, caput, do art. 173 e o inciso i, do art. 174, todos 
da lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas alterações 
posteriores;

considErAndo a Portaria GABsEc/sEsAu nº 240, de 06 de 
abril de 2015, publicado no d.o.E nº 4.353, de 10 de abril de 2015, que 
instituiu a Primeira comissão Permanente de sindicância Administrativa, 
designando a servidora Marilene Ângela Barbaresco, para a função de 
presidente, Mayara Alves Maciel, para a função de 1º membro e Pâmela 
Pelegrini felício Alvares, como segundo membro auxiliar;

considErAndo a Portaria GABsEc/sEsAu nº 126, de 17 de 
fevereiro de 2017, publica no d.o. E nº 4.814, de 23 de fevereiro de 2017, 
que substituiu todos os membros da Primeira comissão Permanente de 
sindicância, designados pela portaria de nº 240, de 06 de abril de 2015, 
publicado no d.o. E nº 4.353, de 10 de abril de 2015, pelos seguintes 
servidores públicos: Karla Michele da silva Borges, matrícula 1032089/2, 
na função de presidente; Aracy Pereira Pacini, matrícula de nº 499265/3, 
na função de 1º membro e Kaline neiva reis, matrícula de nº 1011715-2, 
para a função de 2º membro;

considErAndo a Portaria GABEc/sEsAu nº 359, de 24 
de maio de 2017, que promoveu as seguintes alterações: a) substituiu a 
servidora pública Kaline neiva reis, matrícula 1011715-2, pela servidora 
Karla Michele da silva Borges, matrícula 1032089/2, para ocupar a função 
de primeiro membro da Primeira comissão Permanente de sindicância; 
b) transferiu a servidora Aracy Pereira Pacini, matrícula de nº 499265/3 
para assumir a função de segundo membro da comissão; c) designou a 
servidora pública Mayara Alves Maciel, matrícula funcional de nº 818139-1, 
para ocupar a presidência da comissão;

considErAndo que o secretário de saúde do Estado, por 
meio do ato nº 506-nM, publicado no d.o. E nº 5.091, de 13 de abril de 
2018, nomeou a servidora pública Mayara Alves Maciel para exercer a 
função de Gerente da corregedoria da saúde;

rEsolVE:

Art. 1º designar a servidora pública Karla Michele da silva 
Borges, matrícula nº 1032089/2, para assumir a função de presidente da 
Primeira comissão Permanente de sindicância.

Art. 2º designar o servidor público cirineu Braga neto, matrícula 
nº 971460-1, para assumir a função de primeiro membro da Primeira 
comissão Permanente de sindicância.

Art. 3º A servidora pública Aracy Pereira Pacini, matrícula 
nº 499265/3, permanece na função de segundo membro da Primeira 
comissão Permanente de sindicância.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a valer na data de 23 de julho de 2018.

rEnAto jAYME dA silVA
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0545, DE 20 DE jULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso 
i, ii e iV, da constituição Estadual e consoante no disposto no Art. 23, § 
2º, da lei nº. 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º lotAr a servidora lEnilsE sAntos rEGo, cirurgião 
dentista, matrícula nº 443510/2, cPf: 352.292.332-49, na Gerência de 
regulação do trabalho, retroativo a 29 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

renato jayme da silva
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0546, DE 20 DE jULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento do disposto no art.42, § 1º, inciso iV, 
da constituição Estadual, resolve: 

Art. 1º dEsiGnAr, sem ônus, o servidor EldEr nArciso 
fEltriM, Médico, matrícula nº 193541/3, cPf: 121.857.888-25, para 
responder pela diretoria técnica do hospital de referência de Araguaína, 
a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

renato jayme da silva
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0547, DE 20 DE jULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso i, ii e iV, 
da constituição Estadual, considerando o Art. 129, da lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º rEVoGAr, retroativo a 11 de julho de 2018, a PortAriA/
sEs/GABsEc/dGP/nº 0960, de 14 de dezembro de 2017, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 5.017, de 22 de dezembro de 2017, que 
dEsiGnA, sem ônus, o servidor luis fErnAndo dAlBuQuErQuE 
E cAstro, Médico, matrícula nº 675419/3, cPf: 565.443.327-04, para 
responder pela diretoria técnica do hospital de referência de Araguaína.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

renato jayme da silva
secretário de Estado da saúde
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 98/2018

ProcEsso: 2018.30550.002730
contrAto: 98/2018
contratante: sEcrEtAriA EstAduAl dA sAÚdE
contratada: A EMPrEsA iMAGEX MAtEriAl hosPitAlAr E 
diAGnÓstico ltdA EPP.
objeto: o PrEsEntE contrAto tEM Por oBjEto A contrAtAÇÃo 
dE EMPrEsA EsPEciAliZAdA PArA fornEciMEnto dE “conjunto 
intEGrAdo” dE insuMos E sErViÇos QuE oBjEtiVAM A 
sAtisfAÇÃo do intErEssE PÚBlico EM QuE A contrAtAdA 
AssuMirÁ o fornEciMEnto, EM conforMidAdE coM os 
PAdrÕEs PrEconiZAdos nAs norMAs tÉcnicAs ViGEntEs, 
incluindo, locAÇÃo dE EQuiPAMEntos/AutoMAÇÃo, 
fornEciMEnto dE rEAGEntEs E insuMos, MAnutEnÇÕEs 
PrEVEntiVAs, corrEtiVAs E cAliBrAÇÃo, PArA rEAliZAÇÃo 
dE tEstEs PArA diAGnÓstico “in Vitro” PArA ProVAs dE 
coAGulAÇÃo, PArA AtEndiMEnto À rotinA do lABorAtÓrio 
dE hEMostAsiA dA hEMorrEdE do tocAntins, no PrAZo E nAs 
condiÇÕEs A sEGuir AjustAdAs, dEcorrEntEs do PrEGÃo 
ElEtrÔnico nº 254/2017.
Vigência: A durAÇÃo do contrAto sErÁ dE 12 (doZE) MEsEs, 
PodEndo sEr ProrroGAdo Por iGuAis E sucEssiVos 
PErÍodos AtÉ o liMitE dE 60 (sEssEntA) MEsEs, conforME 
Art. 57, inciso ii, dA lEi fEdErAl nº 8.666/93.
dotação orçamentária: 10.302.1165.4127
ElEMEnto dE dEsPEsAs: 33.90.30/33.90.39.
fontE: 250
VAlor: r$ 68.339,64 (sEssEntA E oito Mil, trEZEntos E trintA 
E noVE rEAis E sEssEntA E QuAtro cEntAVos)
data da Assinatura: 19/07/2018
signatários:
rEnAto jAYME dA silVA - P/contrAtAntE
A EMPrEsA iMAGEX MAtEriAl hosPitAlAr E diAGnÓstico ltdA 
EPP. - P/contrAtAdA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

1º tErMo AditiVo Ao conVÊnio/sEs/sAj/dcc/GconV/rEPAssE 
nº 013/2017
ProcEsso nº: 2017.30550.004444.
concedente: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de Estado 
da saúde.
convenente: Município de dueré/to, por intermédio do fundo Municipal 
de saúde.
cnPj do conVEnEntE: 01.351.667/0001-00
objeto: Prorrogação “de ofício” da vigência do convênio que visa a 
aquisição de uma unidade móvel de saúde, veículo tipo ambulância, para 
transporte de pacientes usuários do sus do município de dueré, por mais 
330 (trezentos e trinta) dias.
data da Assinatura: 11/07/2018.
Vigência: execução físico-financeira: 27/06/2019 e prestação de contas: 
27/07/2019.
signatários:
rEnAto jAYME dA silVA - secretário de Estado da saúde
VAldEni PErEirA dE cArVAlho - Prefeito do Município de dueré/to
MArinA dA silVA coElho - secretária de saúde do Município de dueré - to/ 
Gestora do fundo Municipal de saúde de dueré - to.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

1º tErMo AditiVo Ao conVÊnio/sEs/sAj/dcc/GconV/rEPAssE 
nº 016/2017
ProcEsso nº: 2017.30550.003402.
concedente: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de Estado 
da saúde.
convenente: Município de carrasco Bonito/to, por intermédio do fundo 
Municipal de saúde.
cnPj do conVEnEntE: 25.064.023/0001-90
objeto: Prorrogação “de ofício” da vigência do convênio que visa a 
aquisição de uma unidade móvel de saúde, veículo tipo ambulância, 
para transporte de pacientes usuários do sus do município de carrasco 
Bonito, por mais 324 (trezentos e vinte e quatro) dias.
data da Assinatura: 11/07/2018.
Vigência: execução físico-financeira: 21/06/2019 e prestação de contas: 
21/07/2019.
signatários:
rEnAto jAYME dA silVA - secretário de Estado da saúde
cArlos AlBErto rodriGuEs dA silVA - Prefeito do Município de 
carrasco Bonito/to
inÁcio AlVEs dA concEiÇÃo - secretário de saúde do Município de 
carrasco Bonito - to/Gestor do fundo Municipal de saúde de carrasco 
Bonito - to.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

1º tErMo AditiVo Ao conVÊnio/sEs/sAj/dcc/GconV/rEPAssE 
nº 066/2017
ProcEsso nº: 2017.30550.003244.
concedente: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de Estado 
da saúde.
convenente: Município de colinas do tocantins/to, por intermédio do 
fundo Municipal de saúde.
cnPj do conVEnEntE: 01.795.483/0001-20
objeto: Prorrogação “de ofício” da vigência do convênio que visa a 
aquisição de uma unidade móvel de saúde, veículo tipo ambulância, para 
transporte de pacientes usuários do sus do município de colinas, por 
mais 215 (duzentos e quinze) dias.
data da Assinatura: 11/07/2018.
Vigência: execução físico-financeira: 02/03/2019 e prestação de contas: 
1º/04/2019.
signatários:
rEnAto jAYME dA silVA - secretário de Estado da saúde
AdriAno rABElo dA silVA - Prefeito do Município de colinas/to
frAncisco dE BArros nEto - secretário de saúde do Município 
de colinas do tocantins - to/Gestor do fundo Municipal de saúde de 
colinas do tocantins - to.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

1º tErMo AditiVo Ao tErMo dE colABorAÇÃo nº 01/2017
ProcEsso nº: 2017.30550.002175.
PArtÍciPEs: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Araguaína - APAE de Araguaína.
cnPj dA APAE dE ArAGuAÍnA: 00.767.202/0001-63
objeto: Prorrogação “de ofício” da vigência do termo de colaboração que 
visa a aquisição de equipamentos e manutenção da APAE ArAGuAÍnA, 
por mais 220 (duzentos e vinte) dias.
data da Assinatura:12/07/2018.
Vigência: execução físico-financeira: 07/03/2019 e prestação de contas: 
06/04/2019.
signatários:
rEnAto jAYME dA silVA - secretário de Estado da saúde
lusMAr dos sAntos GuiMArÃEs - Presidente da APAE de 
Araguaína/to.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1773/2017

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
Por itEM e com base no decreto Estadual nº 5.344/2015 e decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
registro de Preços, do PrEGÃo ElEtrÔnico PArA rEGistro dE 
PrEÇos nº 169/2018 da secretaria da saúde/to, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPrEsA: onco Prod distriBuidorA dE Produtos 
hosPitAlArEs E oncolÓGicos ltdA - cnPj: 04.307.650/0012-98

itEM Qtd und discriMinAÇÃo MArcA
VAlor 

unitÁrio
r$

VAlor 
totAl

r$

2 390 cAPs GAlAntAMinA 16 MG - cÁPsulA durA dE 
liBErAÇÃo ProlonGAdA jAnssEn r$ 6,28 r$ 2.449,20

VAlor totAl r$ 2.449,20

1. condiÇÕEs GErAis

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso iii 
do §3º do art. 15 da lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;
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b) A validade do contrato ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários conforme art. 57 da lei nº 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrGÃo 
rEQuisitAntE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 18 de julho de 2018.

rEnAto jAYME dA silVA
secretário de Estado da saúde do tocantins

onco Prod distriBuidorA dE Produtos hosPitAlArEs E 
oncolÓGicos ltdA

cnPj: 04.307.650/0012-98

AVISO DE PRORROGAÇÃO “SINE DIE”
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 190/2018

site: www.publinexo.com.br

A secretaria de Estado da saúde torna público que foi 
prorrogada “sine die” a data da abertura do certame acima, que visa a 
aquisição de MATERIAL HOSPITALAR, conforme especificado no edital 
e seus anexos. A prorrogação ocorre por interesse da administração. 
(Processo nº 2017/30550/003219).

Palmas, 18 de julho de 2018.

KÁssiA diVinA PinhEiro BArBosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação

AVISO REABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2018
horÁrio dE BrAsÍliA

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de licitação, torna público que às 8h30 do dia 07 de agosto 
de 2018 realizará a reabertura da licitação em tela, que visa a aquisição 
EQuiPAMEntos hosPitAlArEs (hEModinÂMicA E outros), 
conforme especificações técnicas contidas no edital e seus anexos. 

O edital retificado encontra-se disponível na internet, nos seguintes 
sites: www.saude.to.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.  
informações pelos telefones: (63) 3218-1722/1715/3247. (Processo nº 
2015/30550/5572). Pregoeira: rubisléia Mesquita.

Palmas, 18 de julho de 2018.

Kássia divina Pinheiro Barbosa Koelln
Presidente da comissão Permanente de licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2018
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 085/2018 - Processo Administrativo nº 2015/30550/2010, 
conforme segue:

lABinBrAZ coMErciAl ltdA
cnPj: 73.008.682/0001-52, o valor adjudicado r$ 20.000,00.

o valor total adjudicado r$ 20.000,00. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/to, 18 de julho de 2018.

KÁssiA diVinA PinhEiro BArBosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação/sEs

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2018
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 101/2018 - Processo Administrativo nº 2018/30550/0566, 
conforme segue:

BArrfAB indÚstriA coMÉrcio iMPortAÇÃo E EXPortAÇÃo 
dE EQuiP. hosP. ltdA
cnPj: 02.836.248/0001-12, o valor adjudicado r$ 422.000,00.

MEtAlÚrGicA hosPitAlAr indÚstriA E coMÉrcio dE 
APArElhos ElEtroMÉdicos ltdA
cnPj: 82.301.789/0001-85, o valor adjudicado r$ 163.000,00.

o valor total adjudicado r$ 585.000,00. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/to, 18 de julho de 2018.

KÁssiA diVinA PinhEiro BArBosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação/sEs

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2018
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 145/2018 - Processo Administrativo nº 2017/30550/1581, 
conforme segue:

cirÚrGicA tocAntins distriBuidorA dE Produtos MÉdicos 
hosPitAlArEs ltdA
cnPj: 09.497.984/0001-32, o valor adjudicado r$ 21.000,00.

o valor total adjudicado r$ 21.000,00. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/to, 18 de julho de 2018.

KÁssiA diVinA PinhEiro BArBosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação/sEs

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2018
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 169/2018 - Processo Administrativo nº 2017/30550/1773, 
conforme segue:

onco Prod distriBuidorA dE Produtos hosPitAlArEs E 
oncolÓGicos ltdA
cnPj: 04.307.650/0012-98, o valor adjudicado r$ 2.449,20.

o valor total adjudicado r$ 2.449,20. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/to, 18 de julho de 2018.

KÁssiA diVinA PinhEiro BArBosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação/sEs

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2018
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 176/2018 - Processo Administrativo nº 2017/30550/9441, 
conforme segue:

hosPtAMEd coMÉrcio dE MAtEriAis cirÚrGico EirEli
cnPj: 06.296.460/0001-95, o valor adjudicado r$ 8.727,00.

o valor total adjudicado r$ 8.727,00. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/to, 18 de julho de 2018.

KÁssiA diVinA PinhEiro BArBosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação/sEs
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA SSP Nº 849, DE 13 DE jULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBlicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos i e iV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso i,  
da lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e,

considerando a resolução nº 001, de 31 de janeiro de 2017, 
que regulamenta a remoção a pedido dos Membros da carreira jurídica 
de delegado de Polícia do tocantins;

Considerando o resultado final do 9º Concurso de Remoção 
para Membros da carreira jurídica de delegado de Polícia, sítio da 
secretaria da segurança Pública, de 03 de julho de 2018, que habilitou o 
delegado de Polícia josé dos santos fonseca Borges junior à remoção 
para a seccional da comarca de Porto nacional, a qual não se efetivou 
por conta de sua inscrição no 10º concurso de remoção, habilitando-o 
à remoção para outra seccional;

considerando o Edital nº 003/2018, publicado no sítio da 
secretaria da segurança Pública, de 09 de julho de 2018, que trouxe o 
resultado final do 10º Concurso de Remoção para Membros da Carreira 
jurídica de delegado de Polícia;

considerando o Anexo ii do edital supramencionado, que 
classificou o Delegado de Polícia José dos Santos Fonseca Borges Junior, 
pelo critério de Merecimento, à remoção para a seccional da comarca 
de dianópolis, resolve,

MAntEr, a pedido, o delegado de Polícia civil, josÉ dos 
sAntos fonsEcA BorGEs junior, 1ª classe, matrícula nº 1114018-2,  
na seccional da comarca de dianópolis, sendo que ato designatório do 
Delegado-Geral da Polícia Civil definirá a Delegacia de Polícia na qual 
desempenhará suas funções.

Palmas/to, 13 de julho de 2018.

dEusiAno PErEirA dE AMoriM
secretário de Estado da segurança Pública

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIENTÍFICA

PORTARIA SPC Nº 067, DE 11 DE jULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dA PolÍciA ciEntÍficA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 669 - nM, de 27 de abril de 2018, 
do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares da lei 
federal nº 12.030, de 17 de setembro de 2009 e da lei nº 2.986, de 13 
de julho de 2015 publicada no Diário Oficial/TO nº 4.414/2015,

considErAndo a manifestação da diretoria do instituto de 
Identificação, por meio do Memorando 056/2018/RH/IDENTIFICAÇÃO/
ssP, observados o interesse e a conveniência da Administração Pública,

rEsolVE:

rEtificAr a Portaria sPc nº 034, de 09 de maio de 2018, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 5.111, de 14 de maio de 2018, que trata da 
concessão de férias ao servidor josÉ riBAMAr fonsEcA junior.

onde se lê: concEdEr a fruição de 10 (dez) dias de férias 
ao servidor josÉ riBAMAr fonsEcA junior, Agente de Polícia, 
matrícula nº 316444-2, no período compreendido entre os dias 03/09/2018 
a 12/09/2018, referente ao período aquisitivo 2016/2017.

leia-se: concEdEr a fruição de 10 (dez) dias de férias ao 
servidor josÉ riBAMAr fonsEcA junior, Agente de Polícia, matrícula 
nº 316444-2, no período compreendido entre os dias 17/09/2018 a 
26/09/2018, referente ao período aquisitivo 2016/2017.

Palmas/to, 11 de julho de 2018.

ZilMondEs fErrEirA fEitosA
Superintendente da Polícia Científica

PORTARIA SPC Nº 069, DE 12 DE jULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dA PolÍciA ciEntÍficA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 669 - nM, de 27 de abril de 2018, 
do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares da lei 
federal nº 12.030, de 17 de setembro de 2009, e da lei nº 2.986, de 13 
de julho de 2015, publicada no Diário Oficial/TO nº 4.414/2015,

considErAndo a manifestação da diretoria de Medicina 
legal, por meio do Memorando/ssP/sPc/iMl/nº 372/2018, observados 
o interesse e a conveniência da Administração Pública,

rEsolVE:

dEsiGnAr, por necessidade de serviço, a Assistente Administrativo 
EdnA loPEs sAntAnA, matrícula nº 771214-1, para, excepcionalmente 
e sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de chefe 
do núcleo de Medicina legal de Araguaína, no período de 02 de julho 
de 2018 a 31 de julho de 2018, referente ao período de férias da titular 
EliZEtE MAchAdo dos sAntos junior, Assistente Administrativo, 
matrícula nº 876462-1.

Palmas/to, 12 de julho de 2018.

ZilMondEs fErrEirA fEitosA
Superintendente da Polícia Científica

CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2018
relatora: suzi francisca da silva
interessado: Afonso Vitor lEitE dE liMA
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl E VErticAl
sessão Extraordinária: 15/06/2018 - Ata da 89ª sessão

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horizontal e Vertical (EnQuAdrAMEnto) dA lEi nº 2.808/2013. 
rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. Pela interpretação do artigo 7º, §1º da lei nº 2.808/2013, não 
há dúvida quanto à possibilidade do aproveitamento do tempo anterior no 
que tange ao policial civil investido no cargo em data anterior a referida 
lei, ou seja, 12 de dezembro de 2013. o mesmo dispositivo prevê em 
seu inciso i, alínea “b” o critério de progressão vertical em que é contado 
o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;

3. o inciso iii do artigo 7º da lei nº 2.808/2013 diz que os 
interstícios para as progressões horizontal e vertical são contados 
individualmente a partir da data da posse;

4. Portanto com parâmetros na lei nº 2.808/2013 que alterou 
a Lei nº 2.314/2010 e outras correlatas, verificou-se que os interessados 
possuem requisitos para o devido enquadramento funcional;

5. conforme a análise da situação, e com fundamento na lei nº 
2.808/2013, voto pela ProcEdÊnciA dos PEdidos do requerente o 
enquadrando nas suas respectivas classes e referências conforme a data 
de sua posse, e seus efeitos financeiros retroativos incidentes.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, deliberou 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade nos termos do voto da conselheira suzi francisca da 
silva pela Progressão vertical para o Padrão i a partir 27.01,2018 e pela 
Progressão horizontal na referência “G” a partir de 27.01.2018.

secretaria de Estado da segurança Pública.

Palmas/to, 15 de junho de 2018.

suZi frAnciscA dA silVA
conselheira relatora/Membro eleito

Agente de Polícia
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2015
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: osVAldo rodriGuEs dE cArVAlho junior
Assunto: ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo iii.
sessão Extraordinária: 22/11/2017 - 81ª sessão. d.o. nº 5.048, datado 
de 07/02/2018.

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl. concEssÃo ProGrEssÃo VErticAl. intErPrEtAÇÃo 
sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 
1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, 
nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 2.823/2013. rEQuisitos lEGAis 
PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE PArA PAdrÃo iii, A PArtir 
dE 01/01/2014.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º)..

4. nos termos do voto do relator lourivaldo da silva Aguiar, 
pedido procedente por MAioriA, quanto a concessão do Padrão iii, com 
efeito financeiro retroativo a 01/01/2014.

Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera o conselho 
superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por Maioria, pela 
ProcEdÊnciA do PEdido seja concedido ao requerente o Padrão iii, 
com efeitos financeiros retroativos a 01/01/2014. Acompanharam o voto 
do relator, os conselheiros: Marcio Girotto Vilela, Marcelo diniz cunha, 
luciano Barbosa de sousa cruz, suzi francisca da silva, joão Batista 
de deus, tito rodrigues lustosa, Elane tomaz da silva e silvio Marinho 
jaca. Votaram contra os quais defendem que tal entendimento não cumpre 
o que dispõe a lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, os conselheiros: 
Bruno sousa Azevedo, claudemir luiz ferreira e fábio Augusto simon - 
Secretário-Executivo. Ausência justificada do Conselheiro Marcelo Santos 
falcão Queiroz e raimundo claudio Batista.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 22 de novembro de 2017.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2018
relatora: suzi francisca da silva
interessado(a): MAriA iZildinhA frAncisco dA cruZ
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl
sessão ordinária: 27/06/2018 - Ata da 90ª sessão

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl(EnQuAdrAMEnto) dA lEi nº 2.808/2013. rEQuisitos 
lEGAis PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007.

2. Pela interpretação do artigo 7º, §1º da lei nº 2.808/2013, não 
há dúvida quanto à possibilidade do aproveitamento do tempo anterior no 
que tange ao policial civil investido no cargo em data anterior a referida 
lei, ou seja, 12 de dezembro de 2013. o mesmo dispositivo prevê em 
seu inciso i, alínea “b” o critério de progressão vertical em que é contado 
o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;

3. o inciso iii do artigo 7º da lei nº 2.808/2013 diz que os 
interstícios para as progressões horizontal e vertical são contados 
individualmente a partir da data da posse;

4. Portanto com parâmetros na lei nº 2.808/2013 que alterou 
a Lei nº 2.314/2010 e outras correlatas, verificou-se que os interessados 
possuem requisitos para o devido enquadramento funcional;

5. conforme a análise da situação, e com fundamento na lei 
nº 2.808/2013, voto pela ProcEdÊnciA do PEdido da requerente a 
enquadrando nas suas respectivas progressões horizontais, conforme 
a data de sua posse, e seus efeitos financeiros retroativos incidentes.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, deliberou 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade nos termos do voto da conselheira suzi francisca da silva 
pela Progressão horizontal para a referência “l” a partir de 08/07/2018. 
conforme voto acostado aos autos.

secretaria de Estado da segurança Pública.

Palmas/to, 27 de junho de 2018.

suZi frAnciscA dA silVA
conselheira divergente/Membro eleito

Agente de Polícia

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2017
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: dAliA MourA dE souZA
Assunto: ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.
sessão Extraordinária: 22/11/2017 - 81ª sessão. d.o. nº 5.048, datado 
de 07/02/2018.

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl. concEssÃo ProGrEssÃo VErticAl. intErPrEtAÇÃo 
sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 
1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, 
nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 2.823/2013. rEQuisitos lEGAis 
PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE PArA PAdrÃo i, A PArtir 
dE 01/01/2015.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º)..

4. nos termos do voto do relator lourivaldo da silva Aguiar, 
pedido procedente por MAioriA, quanto a concessão do Padrão i, com 
efeito financeiro retroativo a 01/01/2015.

Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera o conselho 
superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por Maioria, pela 
ProcEdÊnciA do PEdido seja concedido ao requerente o Padrão i, 
com efeitos financeiros retroativos a 01/01/2014. Acompanharam o voto 
do relator, os conselheiros: Marcio Girotto Vilela, Marcelo diniz cunha, 
luciano Barbosa de sousa cruz, suzi francisca da silva, joão Batista 
de deus, tito rodrigues lustosa, Elane tomaz da silva e silvio Marinho 
jaca. Votaram contra os quais defendem entendimento contrário, os 
conselheiros: Bruno sousa Azevedo, claudemir luiz ferreira e fábio 
Augusto Simon - Secretário-Executivo. Ausência justificada do Conselheiro 
Marcelo santos falcão Queiroz e raimundo claudio Batista.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 22 de novembro de 2017.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2018
relator: tito rodrigues lustosa
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessado: BEnEdito AntÔnio tEiXEirA filho
Assunto: Progressão funcional na Vertical e horizontal
sessão ordinária: 87ª de 25/04/2018
sGd: 2018/31000/000277

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido ProcEdEntE para progressão classe Especial, a 
partir de 22.04.2017 e efeitos financeiros a partir de 01.05.2017.

6. Pedido ProcEdEntE para progressão horizontal referência 
“F” a partir de 22.04.2018 e efeitos financeiros a partir de 01.05.2018.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unAniMidAdE pela ProcEdÊnciA para as Progressões vertical e 
horizontal. Classe Especial, a partir de 22.04.2017 e efeitos financeiros a 
partir de 01.05.2017, e para progressão horizontal referência “f” a partir 
de 22.04.2018 e efeitos financeiros a partir de 01.05.2018, respeitando 
o quinquênio constitucional. nos termos do voto do conselheiro relator 
tito rodrigues lustosa.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 18 de junho de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2018
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: AMilton isidio dE AlMEidA
conselheiro designado para fazer a ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA i ,  E 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.
88ª sessão Extraordinária: 23/05/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “i”. ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo 
i. ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo VErticAl. 
intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, 
nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “i”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Art. 116 da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 aproveitou 
o tempo do servidor na administração pública;

6. Pedido procedente quanto a progressão na horizontal, 
Referência “i”, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2018.

7. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, Padrão 
I, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2016

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos do 
relator conselheiro lourivaldo da silva Aguiar concedendo a progressão 
horizontal letra “i”. Por MAioriA votou pela ProcEdÊnciA do PEdido 
nos termos do relator conselheiro lourivaldo da silva Aguiar, concedendo 
a Progressão Vertical Padrão i. Votaram com o relator: ator: Emerson 
francisco de Moura, Guido camilo ribeiro, Antonia ferreira dos santos, 
luciano Barbosa de sousa cruz, cleudson de Araújo correia, Elane 
tomaz da silva, tito rodrigues lustosa e joão Batista de deus. Votaram 
contra claudemir luiz ferreira, fábio Augusto simon e Bruno sousa 
Azevedo, por defenderem que o interessado teria direito a progressão 
para o Padrão I a partir de 2017. Ausência justificada dos Conselheiros 
suzi francisca da silva e silvio Marinho jaca.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 23 de maio de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2018
conselheiro relator: Guido cAMilo riBEiro
interessado: chArlEs rodriGuEs dE ArAujo
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl
sessão ordinária: 23/05/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl PArA A lEtrA “f” E VErticAl PArA clAssE 
EsPEciAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1.545/2004, 
1.650/2005, 1.637/2005, 1855/2007, 1.861/2007, 1.609/2005, 2.823/2013 
e 2.808/2013. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. PEdido 
PArciAlMEntE ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.
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3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo 
de serviço anterior de seus servidores. As leis nº 1.609/2005 (Auditores 
fiscais) e nº 2.823/2013 (Polícia Militar) também consideraram o tempo, 
anterior, do exercício funcional de seus servidores no Estado.

4. Voto do relator pela procedência do pedido quanto ao 
enquadramento referência “f” e classe Especial .

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, por 
unanimidade deliberou-senos termos do voto do relatora Antônia ferreira 
dos santos pela progressão horizontal referência “f” com retroativo a 
partir de 07/06/2018 e pela progressão vertical para classe Especial 
com retroativo a partir de 07/06/2017. Para efeitos financeiros devem ser 
considerados, em todos os casos, o mês seguinte ao da posse.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 26 de junho de 2018.

Guido cAMilo riBEiro
delegado de Polícia civil

conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 090/2016
relator: Bruno sousA AZEVEdo
interessado(a): Guido cAMilo riBEiro
Assunto: rEEnQuAdrAMEnto horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 88ª (23/05/2018)

E M E n t A :  P r o c E s s o  A d M i n i s t r A t i V o . 
rEEnQuAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl. 
PEdidos PrEjudicAdos PElA PErdA do oBjEto 
suPErVEniEntE. dirEitos do intErEssAdo jÁ rEconhEcido 
EM outro ProcEsso AdMinistrAtiVo julGAdo PElo 
consElho suPErior dA PolÍciA ciVil. ArQuiVAMEnto dos 
Autos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007)..

3. Embora formalmente regular, verifica-se no mérito que os 
pedidos estão prejudicados pela perda de objeto superveniente, eis 
que, conforme se verifica pela Ementa do Processo Administrativo nº 
083/2016 acostada aos autos, os dados do Portal da transparência do 
tocantins e o extrato de progressões, o ora requerente já foi contemplado 
com os reenquadramentos vertical para a 3ª classe e horizontal para a 
referência “d”.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, deliberou 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, pela perda de objeto do feito.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

julgado em 23 de maio de 2018.

Bruno sousa Azevedo
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 091/2018
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): MArco AurElio GirAldE
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAl horiZontAl
sessão ordinária: 89ª (15/06/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. dEliBErAÇÃo 
Por forÇA dE MAndAdo dE sEGurAnÇA. EnQuAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl. AProVEitAMEnto dE tEMPo dE 
sErViÇo PÚBlico AntErior. cÔMPuto do tEMPo dE sErViÇo 
AntErior PArA EfEito dE ProGrEssÃo horiZontAl. 
PossiBilidAdE. dEMAis rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA PArciAl do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 10, incisos i, alínea “a”, e iii e do §1º, da 
lei nº 2.887/2014, não deixa dúvida que o interstício para a progressão 
horizontal é de dois anos para o policial civil que ingressou antes da 
vigência da lei nº 2.887/2014, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.887/2014).

3. Possibilidade de aproveitamento de tempo de serviço público 
anterior ao cargo de Perito Oficial para efeito de progressão funcional 
horizontal, nos termos da resolução nº 002/2018, do conselho superior 
da Polícia civil.

4. Votou o relator no sentido de promover o enquadramento 
do interessado na carreira em conformidade com o disposto no art. 10, 
incisos i, alínea “a”, do inciso iii e do §1º, da lei nº 2.887/2014, com a 
devida adequação das datas das progressões anteriormente concedidas.

5. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 17/10/2005, na referência “c” a partir de 17/10/2007, na referência 
“d” a partir de 01/01/2008, na referência “E” a partir de 01/01/2010, 
na referência “f” a partir de 01/01/2012, na referência “G” a partir de 
01/01/2014, na referência “h” a partir de 01/01/2016 e nas referências 
“I”, “J” e “L” a partir de 01/01/2016, com efeitos financeiros e retroativos 
a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas habilitações.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, deliberou 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal do interessado 
na carreira conforme item 5. Acompanharam o voto do relator os 
conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão Queiroz, silvio 
Marinho jaca, suzi francisca da silva, Zilmondes ferreira feitosa, tito 
rodrigues lustosa, claudemir luiz ferreira, Vinicius Mendes de oliveira, 
fábio Augusto simon, joão Batista de deus e lourivaldo da silva Aguiar. 
Ausência justificada dos Conselheiros Rommel Rubens Costa Rabelo e 
Marcio Girotto Vilela.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 15 de junho de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2018
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: ruBEns juliAtE dE cAntuÁriA
conselheiro designado para fazer a ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA h, E 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo ii.
87ª sessão ordinária: 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “h”. ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo 
ii. ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo VErticAl. 
intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, 
nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “h”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo ii.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.
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4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente quanto a progressão na horizontal, 
Referência “H”, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2018.

6. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, Padrão 
II, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2018

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos do 
relator conselheiro Marcelo santos falcão Queiroz, pela Progressão 
horizontal para referência h. E, por maioria, nos termos do relator 
conselheiro Marcelo santos falcão Queiroz, pela Progressão Vertical 
Padrão ii, votaram com o relator: fábio Augusto simon, rogers Knewitz, 
Márcio Girotto Vilela, Valéria cristina de lelis Mendes, rommel rubens 
costa rabelo, Antonia ferreira dos santos, luciano Barbosa de sousa 
cruz, suzi francisca da silva, silvio Marinho jaca, Elane tomaz da silva, 
tito rodrigues lustosa e cleudson de Araújo correia, restando vencidos 
os conselheiros rogers Knewitz e fábio Augusto simon, que defendem 
que o interessado teria direito a progressão para Padrão i. com ausência 
justificada dos Conselheiros João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de abril de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2018
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: clEiBEr dAMAscEno nEiVA
conselheiro designado para fazer a ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA h, E 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.
87ª sEssÃo ordinÁriA: 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “h”. ProGrEssÃo VErticAl 
PAdrÃo i. ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo VErticAl. 
intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, 
nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “h”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente quanto a progressão na horizontal, 
Referência “H”, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2018.

6. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, Padrão i,  
com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2016.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos 
do relator conselheiro lourivaldo da silva Aguiar, pela Progressão 
horizontal para referência h. E, por maioria, nos termos do relator 
conselheiro Marcelo santos falcão Queiroz, pela Progressão Vertical 
Padrão i, votaram com o relator: Márcio Girotto Vilela, Marcelo santos 
falcão Queiroz, Valéria cristina de lelis Mendes, rommel rubens 
costa rabelo, Antonia ferreira dos santos, luciano Barbosa de sousa 
cruz, suzi francisca da silva, silvio Marinho jaca, Elane tomaz da 
silva, tito rodrigues lustosa e cleudson de Araújo correia, restando 
vencidos os conselheiros rogers Knewitz e fábio Augusto simon, os 
quais discordaram quanto a data dos efeitos financeiros. Com ausência 
justificada dos Conselheiros João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de abril de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2015
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: MArcio PArriÃo riBEiro
conselheiro designado para fazer a ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA h, E 
ProGrEssÃo VErticAl clAssE VErticAl i.
88ª sessão Extraordinária: 23/05/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “h”. ProGrEssÃo VErticAl 
clAssE EsPEciAl. ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo 
VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “h”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl clAssE EsPEciAl.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Art. 116 da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 aproveitou 
o tempo do servidor na administração pública (Auxiliar de Enfermagem);

6. Pedido procedente quanto a progressão na horizontal, 
Referência “H”, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/11/2015.

7. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, classe 
Especial, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/11/2014

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos do 
relator conselheiro lourivaldo da silva Aguiar, pela Progressão horizontal 
para referência h e pela Progressão Vertical classe Especial. Votaram 
com o relator: fábio Augusto simon, Emerson francisco de Moura, Bruno 
sousa Azevedo, Guido camilo ribeiro, Antonia ferreira dos santos, 
luciano Barbosa de souza cruz, Elane tomaz da silva, tito rodrigues 
Lustosa e João Batista de Deus. Com ausência justificada da Conselheira 
suzi francisca da silva.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 23 de maio de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 140/2016
relator: Bruno sousA AZEVEdo
interessado(a): PAulo hErnAnE MilhoMEM rochA
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 88ª (23/05/2018)

E M E n t A :  P r o c E s s o  A d M i n i s t r A t i V o . 
rEEnQuAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl. 
AProVEitAMEnto dE tEMPo dE sErViÇo PÚBlico PArA EfEito 
dE ProGrEssÃo horiZontAl. incidÊnciA do disPosto 
nA rEsoluÇÃo/csPc nº 002/2018. ProGrEssÃo VErticAl 
contAGEM dos intErstÍcios dA dAtA dA PossE. lEi nº 
2.808/2013. iMProcEdÊnciA dos PEdidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. conforme estabelece o artigo 1º, da resolução/csPc nº 
002/2018, é reconhecido, para fins de reenquadramento horizontal, todo 
o tempo de serviço público exercido pelo policial civil investido no cargo 
em data anterior a edição da lei nº 2.808, de 12 de dezembro de 2013.

3. contagem dos interstícios para a progressão horizontal a partir 
da data da posse no cargo de Agente Penitenciário com o acréscimo do 
tempo de serviço público do requerente anterior a sua investidura como 
policial civil, garantem-lhe o direito ao reenquadramento horizontal para 
a referência “G”, a partir de 28 de setembro de 2017, devendo ocorrer a 
produção dos efeitos financeiros a partir de 01 de outubro de 2017, nos 
termos do artigo 6º, da lei nº 1.545/2004.

4. no tocante ao reenquadramento vertical, contando-se os 
interstícios a partir da data da posse do servidor, verifica-se o pleno direito 
ao reenquadramento vertical para a classe Especial, a partir de 28 de 
setembro de 2016, devendo ocorrer a produção dos efeitos financeiros 
a partir de 01 de outubro de 2016, nos termos do artigo 6º, da lei nº 
1.545/2004..

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, deliberou 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, pelo reenquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira, respectivamente, nos termos dos itens 3 e 4 
acima especificados.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 23 de maio de 2018.

Bruno sousA AZEVEdo
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2018
conselheiro relator: Guido cAMilo riBEiro
interessado: roGÉrio cArlos tonon
Assunto: ProGrEssÃo VErticAl E horiZontAl
sessão ordinária: 23/05/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl rEfErÊnciA “G” E VErticAl PArA clAssE EsPEciAl, 
intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1.545/2004, 1.650/2005, 
1.637/2005, 1855/2007, 1.861/2007, 1.609/2005, 2.823/2013 e 2.808/2013. 
rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo 
de serviço anterior de seus servidores. As leis nº 1.609/2005 (Auditores 
fiscais) e nº 2.823/2013 (Polícia Militar) também consideraram o tempo, 
anterior, do exercício funcional de seus servidores no Estado.

4. Voto do relator pela procedência do pedido quanto ao 
enquadramento para classe Especial, referência “G”.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, por maioria 
deliberou-se pela progressão vertical para classe Especial com retroativo 
a partir de 27/05/2018, referência “G” com retroativo a partir de 27/05/2018. 
Para efeitos financeiros devem ser considerados, em todos os casos, o 
mês seguinte ao da posse.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 26 de junho de 2018.

Guido cAMilo riBEiro
delegado de Polícia civil

conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2018
relator: fabio Augusto simon
relatora divergente: suzi francisca da silva
interessado(a): MAriA lEidE Brito chAVEs
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 27/06/2018 - Ata da 90ª sessão

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl (EnQuAdrAMEnto) dA lEi nº 2.808/2013. 
rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007.

2. Pela interpretação do artigo 7º, §1º da lei nº 2.808/2013, não 
há dúvida quanto à possibilidade do aproveitamento do tempo anterior no 
que tange ao policial civil investido no cargo em data anterior a referida 
lei, ou seja, 12 de dezembro de 2013. o mesmo dispositivo prevê em 
seu inciso i, alínea “b” o critério de progressão vertical em que é contado 
o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;

3. o inciso iii do artigo 7º da lei nº 2.808/2013 diz que os 
interstícios para as progressões horizontal e vertical são contados 
individualmente a partir da data da posse;

4. Portanto com parâmetros na lei nº 2.808/2013 que alterou 
a Lei nº 2.314/2010 e outras correlatas, verificou-se que os interessados 
possuem requisitos para o devido enquadramento funcional;

5. conforme a análise da situação, e com fundamento na lei nº 
2.808/2013, voto pela ProcEdÊnciA dos PEdidos do requerente o 
enquadrando nas suas respectivas progressões horizontais, e verticais 
conforme a data de sua posse, e seus efeitos financeiros retroativos 
incidentes.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, deliberou 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade nos termos do voto da conselheira suzi francisca da silva 
pela Progressão horizontal para a referência “h” a partir de 05/03/2017 
e para a Vertical na classe Especial a partir de 05/03/2018. conforme 
voto acostado aos autos.

secretaria de Estado da segurança Pública.

Palmas/to, 27 de junho de 2018.

suZi frAnciscA dA silVA
conselheira divergente/Membro eleito

Agente de Polícia
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2018
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro designado para fazer a Ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
interessado: frAncisco hElBErth soArEs dA silVA
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA G, E 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.
85ª sessão ordinária: 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “G”. ProGrEssÃo VErticAl 
PAdrÃo i. ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo VErticAl. 
intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, 
nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “G”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Progressão Horizontal Referência “G” com efeito financeiro 
retroativo a 01/02/2018.

6. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, 
Progressão Vertical Padrão I, com efeito financeiro retroativos, a partir 
de 01/02/2018.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos do 
relator conselheiro tito rodrigues lustosa, votaram com o relator: 
claudemir luiz ferreira, fábio Augusto simon, Márcio Girotto Vilela, 
Marcelo diniz cunha, Bruno sousa Azevedo, Marcelo santos falcão 
Queiroz, Vinicius Mendes de oliveira, luciano Barbosa de sousa cruz, 
suzi francisca da silva, Elane tomaz da silva e cleudson de Araújo 
Correia, com ausência justificada dos Conselheiros João Batista de Deus 
e silvio Marinho jaca.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 22 de março de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 167/2015
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro divergente: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): AndErson BArros ArrAEs
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 89ª (15/06/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. dEliBErAÇÃo 
Por forÇA dE MAndAdo dE sEGurAnÇA. EnQuAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl E VErticAl. AProVEitAMEnto dE 
tEMPo dE sErViÇo PÚBlico AntErior PArA EfEito dE 
ProGrEssÃo VErticAl. iMPossiBilidAdE. cÔMPuto do 
tEMPo dE sErViÇo AntErior PArA EfEito dE ProGrEssÃo 
horiZontAl. PossiBilidAdE. dEMAis rEQuisitos lEGAis 
PrEEnchidos. rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi 
nº 2.808/2013. ProcEdÊnciA PArciAl do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 10, incisos i, alíneas “a” e “b”, do inciso ii 
e iii e do §1º, da lei nº 2.887/2014, não deixa dúvida que os interstícios 
para as progressões horizontal e vertical são de dois e de três anos, 
respectivamente, para o Perito Oficial que ingressou antes da vigência 
da lei nº 2.887/2014, que a última avaliação do estágio probatório é 
requisito válido para a primeira progressão vertical, que os interstícios 
devem ser contados individualmente a partir da data da posse no cargo 
e que são aproveitados todos os interstícios cumpridos até a data da lei 
(2.887/2014).

3. impossibilidade do aproveitamento de tempo de serviço 
anterior ao cargo de Perito Oficial para efeito de progressão vertical por 
ausência de previsão legal.

4. Possibilidade de aproveitamento de tempo de serviço público 
anterior ao cargo de Perito Oficial para efeito de progressão funcional 
horizontal, nos termos da resolução nº 002/2018, do conselho superior 
da Polícia civil.

5. Votou o relator no sentido de promover o enquadramento 
do interessado na carreira em conformidade com o disposto no art. 10, 
incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do §1º, da lei nº 2.887/2014, com a 
devida adequação das datas das progressões anteriormente concedidas.

6. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” 
a partir de 06/06/2016, na referência “c” a partir de 06/06/2018 e nas 
referências “d”, “E”, “f” e “G” a partir de 06/06/2018, bem como na 2ª 
Classe a partir de 06/06/2017, com efeitos financeiros e retroativos a 
partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas habilitações.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, deliberou o 
conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por maioria, pela 
ProcEdÊnciA PArciAl do PEdido para promover o enquadramento 
do interessado na carreira conforme item 6. Acompanharam o voto do 
conselheiro divergente luciano Barbosa de souza cruz os conselheiros 
Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão Queiroz, suzi francisca 
da silva, claudemir luiz ferreira, Vinicius Mendes de oliveira, fábio 
Augusto simon e joão Batista de deus. Acompanharam o voto do relator 
lourivaldo da silva Aguiar os conselheiros silvio Marinho jaca, tito 
Rodrigues Lustosa e Zilmondes Ferreira Feitosa. Ausência justificada 
dos conselheiros rommel rubens costa rabelo e Marcio Girotto Vilela.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 15 de junho de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro divergente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2018
relator: roger Knewitz
relatora divergente: suzi francisca da silva
interessado: dAVi BAtistA dE ArAujo
Assunto: ProGrEssÃo VErticAl
sessão ordinária: 27/06/2018 - Ata da 90ª sessão

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl (EnQuAdrAMEnto) dA lEi nº 2.808/2013. rEQuisitos 
lEGAis PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007;

2. Pela interpretação do artigo 7º, §1º da lei nº 2.808/2013, não 
há dúvida quanto à possibilidade do aproveitamento do tempo anterior no 
que tange ao policial civil investido no cargo em data anterior a referida 
lei, ou seja, 12 de dezembro de 2013. o mesmo dispositivo prevê em 
seu inciso i, alínea “b” o critério de progressão vertical em que é contado 
o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;

3. o inciso iii do artigo 7º da lei nº 2.808/2013 diz que os 
interstícios para as progressões horizontal e vertical são contados 
individualmente a partir da data da posse;

4. Portanto com parâmetros na lei nº 2.808/2013 que alterou 
a Lei nº 2.314/2010 e outras correlatas, verificou-se que os interessados 
possuem requisitos para o devido enquadramento funcional;



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, sEXtA-fEirA, 20 dE julho dE 20185.159DIÁRIO OFICIAL   No26

5. conforme a análise da situação, e com fundamento na lei 
nº 2.808/2013, voto pela ProcEdÊnciA do PEdido do requerente o 
enquadrando nas suas respectivas classes conforme a data de sua posse, 
e seus efeitos financeiros retroativos incidentes.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, deliberou 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por maioria 
nos termos do voto divergente da conselheira suzi francisca da silva pela 
Progressão vertical para o Padrão iii conforme voto acostado aos autos.

secretaria de Estado da segurança Pública.

Palmas/to, 27 de junho de 2018.

suZi frAnciscA dA silVA
conselheira divergente/Membro eleito

Agente de Polícia

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/2018
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: ElEAndro BAtistA silVA
conselheiro designado para fazer a ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA h, E 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.
87ª sessão ordinária: 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “h”. ProGrEssÃo VErticAl 
PAdrÃo i. ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo VErticAl. 
intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, 
nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “h”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente quanto a progressão na horizontal, 
Referência “H”, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2018.

6. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, Padrão 
I, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2016

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos 
do relator conselheiro lourivaldo da silva Aguiar, pela Progressão 
horizontal para referência h. E, por maioria, nos termos do relator 
conselheiro Marcelo santos falcão Queiroz, pela Progressão Vertical 
Padrão i, votaram com o relator: Márcio Girotto Vilela, Marcelo santos 
falcão Queiroz, Valéria cristina de lelis Mendes, rommel rubens 
costa rabelo, Antonia ferreira dos santos, luciano Barbosa de sousa 
cruz, suzi francisca da silva, silvio Marinho jaca, Elane tomaz da 
silva, tito rodrigues lustosa e cleudson de Araújo correia, restando 
vencidos os conselheiros rogers Knewitz e fábio Augusto simon, os 
quais discordaram quanto a data dos efeitos financeiros. Com ausência 
justificada dos Conselheiros João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de abril de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202/2017
relatora: Elane tomaz da silva
interessado(a): MiriAn cArdoso PErEirA
Assunto: Progressão funcional na Vertical e horizontal
sessão ordinária: 88ª de 23/05/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido ProcEdEntE para progressão funcional vertical 
para 2ª Classe, a partir de 18.04.2016 e efeitos financeiros a partir de 
01.05.2016.

6. Pedido ProcEdEntE para progressão funcional horizontal 
“H”, a partir de 18.04.2017 e efeitos financeiros a partir de 01.05.2017.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unAniMidAdE pela ProcEdÊnciA para progressão funcional na 
horizontal, “H”, a partir de 18.04.2017 e efeitos financeiros a partir de 
01.05.2017, e para 2ª Classe, a partir de 18.04.2016 e efeitos financeiros a 
partir de 01.05.2016, respeitando o quinquênio constitucional. nos termos 
do voto do conselheiro relator Elane tomaz da silva.

Ausência justificada da conselheira: Suzi Francisca da Silva.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 23 de maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231/2017
relator: MÁrcio Giroto VilEllA
interessado: liZAndrA nolEto AlMEidA
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl E VErticAl
sessão Extraordinária: 88ª 23/05/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl PAdrÃo i. ProGrEssÃo VErticAl. intErPrEtAÇÃo 
sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 
1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, 
nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 2.823/2013. rEQuisitos lEGAis 
PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE PArA ProGrEssÃo 
VErticAl. PAdrÃo i.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.
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3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).;

5. Pedido procedente para Progressão horizontal letra h a 
partir de 01/05/18 e Progressão Vertical, Padrão i, a partir de 01/05/2016.

deliberação: Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto 
do relator, pela progressão horizontal para a referência “h” e por maioria 
deliberou-se nos termos do voto do relator, pela progressão vertical para 
o Padrão “i”, restando vencidos os conselheiros claudemir luiz ferreira, 
fábio Augusto simon e Bruno sousa Azevedo, os quais defendem que tal 
entendimento não cumpre o que dispõe a lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo 
único, onde os conselheiros defenderam que pela interpretação legal do 
dispositivo o interessado teria direito a progressão para o Padrão “i” a 
partir de 2017.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 27 de junho de 2018.

Márcio Girotto Vilela
conselheiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 236/2018
relatora: Elane tomaz da silva
interessado: cArlos AlBErto BArBosA
Assunto: Progressão funcional na Vertical
sessão ordinária: 87ª de 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

6. Pedido ProcEdEntE para progressão vertical no Padrão 
III, a partir de 17.09.2012 e efeitos financeiros a partir de 01.10.2012.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera o 
conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por MAioriA 
pela ProcEdÊnciA para progressão funcional na Vertical, Padrão 
III, a partir de 17.09.2012 e efeitos financeiros a partir de 01.10.2012, 
respeitando o quinquênio constitucional. nos termos do voto do 
conselheiro relator luciano Barbosa de souza cruz.
Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

Vencidos os conselheiros: roger Knewitz e fábio Augusto 
simon, os quais votaram contra o pedido para progressão funcional na 
Vertical.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de abril de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 248/2018
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: lucidio silVA ArAujo
conselheiro designado para fazer a ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA h, E 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.
87ª sessão ordinária: 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “h”. ProGrEssÃo VErticAl 
PAdrÃo i. ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo VErticAl. 
intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, 
nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “h”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente quanto a progressão na horizontal, 
Referência “H”, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2018.

6. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, Padrão 
I, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2016

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos 
do relator conselheiro lourivaldo da silva Aguiar, pela Progressão 
horizontal para referência h. E, por maioria, nos termos do relator 
conselheiro Marcelo santos falcão Queiroz, pela Progressão Vertical 
Padrão i, votaram com o relator: Márcio Girotto Vilela, Marcelo santos 
falcão Queiroz, Valéria cristina de lelis Mendes, rommel rubens 
costa rabelo, Antonia ferreira dos santos, luciano Barbosa de sousa 
cruz, suzi francisca da silva, silvio Marinho jaca, Elane tomaz da 
silva, tito rodrigues lustosa e cleudson de Araújo correia, restando 
vencidos os conselheiros rogers Knewitz e fábio Augusto simon, os 
quais discordaram quanto a data dos efeitos financeiros. Com ausência 
justificada dos Conselheiros João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de abril de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 253/2018
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro designado para fazer a Ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
interessado: rodriGo GoMEs dE souZA
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA f, E 
ProGrEssÃo VErticAl clAssE EsPEciAl.
87ª sessão ordinária: 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “f”. ProGrEssÃo VErticAl 
clAssE EsPEciAl. ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo 
VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “f”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl clAssE EsPEciAl.
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1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Progressão Horizontal Referência “F” com efeito financeiro 
retroativo a 01/05/2018.

6. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, 
Progressão Vertical Classe Especial, com efeito financeiro retroativos, a 
partir de 01/05/2017.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos do 
relator conselheiro Márcio Girotto Vilela, votaram com o relator: rogers 
Knewitz, fábio Augusto simon, Valeria cristina de lelis Mendes, rommel 
rubens costa rabelo, Marcelo santos falcão Queiroz, Antonia ferreira 
dos santos, luciano Barbosa de sousa cruz, suzi francisca da silva, 
tito rodrigues lustosa, Elane tomaz da silva e silvio Marinho jaca, com 
ausência justificada dos Conselheiros João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de abril de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 279/2018
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): EduArdo hEnriQuE VitAl Godinho
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 89ª (15/06/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. dEliBErAÇÃo 
Por forÇA dE MAndAdo dE sEGurAnÇA. EnQuAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl E VErticAl. AProVEitAMEnto dE 
tEMPo dE sErViÇo PÚBlico AntErior. cÔMPuto do tEMPo dE 
sErViÇo AntErior PArA EfEito dE ProGrEssÃo horiZontAl. 
PossiBilidAdE. dEMAis rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. 
PEdido julGAdo ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 10, incisos i, alíneas “a” e “b”, do inciso ii 
e iii e do §1º, da lei nº 2.887/2014, não deixa dúvida que os interstícios 
para as progressões horizontal e vertical são de dois e de três anos, 
respectivamente, para o Perito Oficial que ingressou antes da vigência 
da lei nº 2.887/2014, que a última avaliação do estágio probatório é 
requisito válido para a primeira progressão vertical, que os interstícios 
devem ser contados individualmente a partir da data da posse no cargo 
e que são aproveitados todos os interstícios cumpridos até a data da lei 
(2.887/2014).

3. Possibilidade de aproveitamento de tempo de serviço público 
anterior ao cargo de Perito Oficial para efeito de progressão funcional 
horizontal, nos termos da resolução nº 002/2018, do conselho superior 
da Polícia civil.

4. Votou o relator no sentido de promover o enquadramento 
do interessado na carreira em conformidade com o disposto no art. 10, 
incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do §1º, da lei nº 2.887/2014, com a 
devida adequação das datas das progressões anteriormente concedidas.

5. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 21/12/2011, na referência “c” a partir de 21/12/2013, na referência 
“d” a partir de 21/12/2015, na referência “E” a partir de 21/12/2017 e nas 
referências “f” e “G” a partir de 21/12/2017, bem como na 2ª classe a 
partir de 21/12/2012 e na 3ª classe a partir de 21/12/2015, com efeitos 
financeiros e retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das 
respectivas habilitações.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, deliberou o 
conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por unanimidade, 
pela ProcEdÊnciA do PEdido para promover o enquadramento do 
interessado na carreira conforme item 5. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão Queiroz, 
silvio Marinho jaca, suzi francisca da silva, Zilmondes ferreira feitosa, 
tito rodrigues lustosa, claudemir luiz ferreira, Vinicius Mendes de 
oliveira, fábio Augusto simon, joão Batista de deus e lourivaldo da 
Silva Aguiar. Ausência justificada dos Conselheiros Rommel Rubens Costa 
rabelo e Marcio Girotto Vilela.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 15 de junho de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 284/2017
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: EdElson MorAEs GuEdEs
Assunto: ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo iii.
sessão Extraordinária: 22/11/2017 - 81ª sessão. d.o. nº 5.048, datado 
de 07/02/2018.

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl. concEssÃo ProGrEssÃo VErticAl. intErPrEtAÇÃo 
sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 
1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, 
nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 2.823/2013. rEQuisitos lEGAis 
PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE PArA PAdrÃo iii, A PArtir 
dE 01/01/2014.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º)..

4. nos termos do voto do relator lourivaldo da silva Aguiar, 
pedido procedente por MAioriA, quanto a concessão do Padrão iii, com 
efeito financeiro retroativo a 01/01/2014.

Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera o conselho 
superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por Maioria, pela 
ProcEdÊnciA do PEdido seja concedido ao requerente o Padrão iii, 
com efeitos financeiros retroativos a 01/01/2014. Acompanharam o voto 
do relator, os conselheiros: Marcio Girotto Vilela, Marcelo diniz cunha, 
luciano Barbosa de sousa cruz, suzi francisca da silva, joão Batista 
de deus, tito rodrigues lustosa, Elane tomaz da silva e silvio Marinho 
jaca. Votaram contra os quais defendem que tal entendimento não cumpre 
o que dispõe a lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo único, os conselheiros: 
Bruno sousa Azevedo, claudemir luiz ferreira e fábio Augusto simon - 
Secretário-Executivo. Ausência justificada do Conselheiro Marcelo Santos 
falcão Queiroz e raimundo claudio Batista.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 22 de novembro de 2017.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 285/2017
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: VAltEnir dE frEitAs BorGEs
Assunto: ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.
sessão Extraordinária: 22/11/2017 - 81ª sessão. d.o. nº 5.048, datado 
de 07/02/2018.

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl. concEssÃo ProGrEssÃo VErticAl. intErPrEtAÇÃo 
sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 
1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, 
nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 2.823/2013. rEQuisitos lEGAis 
PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE PArA PAdrÃo i, A PArtir 
dE 01/01/2015.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º)..

4. nos termos do voto do relator lourivaldo da silva Aguiar, 
pedido procedente por MAioriA, quanto a concessão do Padrão i, com 
efeito financeiro retroativo a 01/01/2015.

Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera o conselho 
superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por Maioria, pela 
ProcEdÊnciA do PEdido seja concedido ao requerente o Padrão i, 
com efeitos financeiros retroativos a 01/01/2014. Acompanharam o voto 
do relator, os conselheiros: Marcio Girotto Vilela, Marcelo diniz cunha, 
luciano Barbosa de sousa cruz, suzi francisca da silva, joão Batista 
de deus, tito rodrigues lustosa, Elane tomaz da silva e silvio Marinho 
jaca. Votaram contra os quais defendem entendimento contrário, os 
conselheiros: Bruno sousa Azevedo, claudemir luiz ferreira e fábio 
Augusto Simon - Secretário-Executivo. Ausência justificada do Conselheiro 
Marcelo santos falcão Queiroz e raimundo claudio Batista.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 22 de novembro de 2017.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 290/2018
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: MAYsA AlVEs dA silVA
conselheiro designado para fazer a ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA E, E 
ProGrEssÃo VErticAl clAssE EsPEciAl.
87ª sessão ordinária: 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “E”. ProGrEssÃo VErticAl 
clAssE EsPEciAl. ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo 
VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “E”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl clAssE EsPEciAl.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente quanto a progressão na horizontal, 
Referência “H”, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/04/2017.

6. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, classe 
Especial, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/04/2018.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos do 
relator conselheiro roger Knewitz, pela Progressão horizontal para 
referência E e pela Progressão Vertical classe Especial. Votaram com 
o relator: fábio Augusto simon, rogers Knewitz, Márcio Girotto Vilela, 
Valéria cristina de lelis Mendes, rommel rubens costa rabelo, Marcelo 
santos falcão Queiroz, Antonia ferreira dos santos, luciano Barbosa de 
sousa cruz, suzi francisca da silva, silvio Marinho jaca, Elane tomaz da 
Silva, Tito Rodrigues Lustosa, com ausência justificada dos Conselheiros 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de abril de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 307/2018
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: Warley Agripino de oliveira
conselheiro designado para fazer a ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA E, E 
ProGrEssÃo VErticAl clAssE EsPEciAl.
87ª sessão ordinária: 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “E”. ProGrEssÃo VErticAl 
clAssE EsPEciAl. ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo 
VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “E”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl clAssE EsPEciAl.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente quanto a progressão na horizontal, 
Referência “E”, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/04/2017.
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6. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, classe 
Especial, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/04/2018.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos do 
relator conselheiro roger Knewitz, pela Progressão horizontal para 
referência E e pela Progressão Vertical classe Especial. Votaram com 
o relator: fábio Augusto simon, rogers Knewitz, Márcio Girotto Vilela, 
Valéria cristina de lelis Mendes, rommel rubens costa rabelo, Marcelo 
santos falcão Queiroz, Antonia ferreira dos santos, luciano Barbosa de 
sousa cruz, suzi francisca da silva, silvio Marinho jaca, Elane tomaz da 
Silva, Tito Rodrigues Lustosa, com ausência justificada dos Conselheiros 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de abril de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 324/2018
relator: Marcio Girotto Vilela
relatora divergente: suzi francisca da silva
interessado: AnGElo Bruno junior
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 27/06/2018 - Ata da 90ª sessão

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl (EnQuAdrAMEnto) dA lEi nº 2.808/2013. 
rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007;

2. Pela interpretação do artigo 7º, §1º da lei nº 2.808/2013, não 
há dúvida quanto à possibilidade do aproveitamento do tempo anterior no 
que tange ao policial civil investido no cargo em data anterior a referida 
lei, ou seja, 12 de dezembro de 2013. o mesmo dispositivo prevê em 
seu inciso i, alínea “b” o critério de progressão vertical em que é contado 
o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;

3. o inciso iii do artigo 7º da lei nº 2.808/2013 diz que os 
interstícios para as progressões horizontal e vertical são contados 
individualmente a partir da data da posse;

4. Portanto com parâmetros na lei nº 2.808/2013 que alterou 
a Lei nº 2.314/2010 e outras correlatas, verificou-se que os interessados 
possuem requisitos para o devido enquadramento funcional;

5. conforme a análise da situação, e com fundamento na lei nº 
2.808/2013, voto pela ProcEdÊnciA dos PEdidos do requerente o 
enquadrando nas suas respectivas classes e referências conforme a data 
de sua posse, e seus efeitos financeiros retroativos incidentes.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, deliberou 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por maioria 
nos termos do voto divergente da conselheira suzi francisca da silva 
pela Progressão vertical para o Padrão i, ii e iii conforme voto,e pela 
Progressão horizontal na referência “l” a partir de 18.06,2018.

secretaria de Estado da segurança Pública.

Palmas/to, 27 de junho de 2018.

suZi frAnciscA dA silVA
conselheira divergente/Membro eleito

Agente de Polícia

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 326/2018
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: MAriEtA rodriGuEs loPEs MorAEs
conselheiro designado para fazer a ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA E, E 
ProGrEssÃo VErticAl clAssE EsPEciAl.
87ª sessão ordinária: 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “E”. ProGrEssÃo VErticAl 
clAssE EsPEciAl. ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo 
VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “E”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl clAssE EsPEciAl.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente quanto a progressão na horizontal, 
Referência “E”, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/04/2017.

6. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, classe 
Especial, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/04/2018.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos do 
relator conselheiro roger Knewitz, pela Progressão horizontal para 
referência E e pela Progressão Vertical classe Especial. Votaram com 
o relator: fábio Augusto simon, rogers Knewitz, Márcio Girotto Vilela, 
Valéria cristina de lelis Mendes, rommel rubens costa rabelo, Marcelo 
santos falcão Queiroz, Antonia ferreira dos santos, luciano Barbosa de 
sousa cruz, suzi francisca da silva, silvio Marinho jaca, Elane tomaz da 
Silva, Tito Rodrigues Lustosa, com ausência justificada dos Conselheiros 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de abril de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 334/2017
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): MErciAs AlVEs tAVArEs
Assunto: EnQuAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 89ª (15/06/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. dEliBErAÇÃo 
Por forÇA dE MAndAdo dE sEGurAnÇA. EnQuAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl E VErticAl. AProVEitAMEnto dE 
tEMPo dE sErViÇo PÚBlico AntErior. cÔMPuto do tEMPo dE 
sErViÇo AntErior PArA EfEito dE ProGrEssÃo horiZontAl. 
PossiBilidAdE. dEMAis rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. 
PEdido julGAdo ProcEdEntE.
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1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 10, incisos i, alíneas “a” e “b”, do inciso ii 
e iii e do §1º, da lei nº 2.887/2014, não deixa dúvida que os interstícios 
para as progressões horizontal e vertical são de dois e de três anos, 
respectivamente, para o Perito Oficial que ingressou antes da vigência 
da lei nº 2.887/2014, que a última avaliação do estágio probatório é 
requisito válido para a primeira progressão vertical, que os interstícios 
devem ser contados individualmente a partir da data da posse no cargo 
e que são aproveitados todos os interstícios cumpridos até a data da lei 
(2.887/2014).

3. Possibilidade de aproveitamento de tempo de serviço público 
anterior ao cargo de Perito Oficial para efeito de progressão funcional 
horizontal, nos termos da resolução nº 002/2018, do conselho superior 
da Polícia civil.

4. Votou o relator no sentido de promover o enquadramento 
do interessado na carreira em conformidade com o disposto no art. 10, 
incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do §1º, da lei nº 2.887/2014, com a 
devida adequação das datas das progressões anteriormente concedidas.

5. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 04/03/2007, na referência “c” a partir de 04/03/2009, na referência “d”  
a partir de 04/03/2011, na referência “E” a partir de 04/03/2013, na 
referência “f” a partir de 04/03/2015, na referência “G” a partir de 
04/03/2017 e nas referências “h”, “i”, “j” e “l” a partir de 04/03/2017, 
bem como na 2ª classe a partir de 04/03/2008, na 3ª classe a partir de 
04/03/2011, na classe Especial a partir de 04/03/2014 e no Padrão i a partir 
de 04/03/2017, com efeitos financeiros e retroativos a partir do primeiro 
dia do mês subsequente ao das respectivas habilitações.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, deliberou 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, pela ProcEdÊnciA do PEdido para promover 
o enquadramento dos interessados na carreira conforme item 5. 
Acompanharam o voto do relator os conselheiros Elane tomaz da silva, 
Marcelo santos falcão Queiroz, silvio Marinho jaca, suzi francisca da 
silva, Zilmondes ferreira feitosa, tito rodrigues lustosa, claudemir 
luiz ferreira, Vinicius Mendes de oliveira, fábio Augusto simon, joão 
Batista de Deus e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada dos 
conselheiros rommel rubens costa rabelo e Marcio Girotto Vilela.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 15 de junho de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 341/2018
relator: MÁrcio Giroto VilEllA
interessado: sAMuEl MuniZ dE AMoriM
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl E VErticAl
sessão Extraordinária: 88ª 23/05/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl PAdrÃo i. ProGrEssÃo VErticAl. intErPrEtAÇÃo 
sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 
1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, 
nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 2.823/2013. rEQuisitos lEGAis 
PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE PArA ProGrEssÃo 
VErticAl. PAdrÃo i.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).;

5. Pedido procedente para Progressão horizontal letra f a partir 
de 01/10/16 e Progressão Vertical, classe Especial, a partir de 01/10/2015.

6. dEliBErAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto do relator, pela progressão horizontal para a referência “f” e pela 
progressão vertical para a classe Especial.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 27 de junho de 2018.

Márcio Girotto Vilela
conselheiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 343/2018
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: jucElino MArinho PErEirA
conselheiro designado para fazer a ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA h, E 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo ii.
87ª sessão ordinária: 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “h”. ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo 
ii. ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo VErticAl. 
intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, 
nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “h”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo ii.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente quanto a progressão na horizontal, 
Referência “H”, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2018.

6. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, Padrão 
II, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2018

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos do 
relator conselheiro Marcelo santos falcão Queiroz, pela Progressão 
horizontal para referência h. E, por maioria, nos termos do relator 
conselheiro Marcelo santos falcão Queiroz, pela Progressão Vertical 
Padrão ii, votaram com o relator: fábio Augusto simon, rogers Knewitz, 
Márcio Girotto Vilela, Valéria cristina de lelis Mendes, rommel rubens 
costa rabelo, Antonia ferreira dos santos, luciano Barbosa de sousa 
cruz, suzi francisca da silva, silvio Marinho jaca, Elane tomaz da silva, 
tito rodrigues lustosa e cleudson de Araújo correia, restando vencidos 
os conselheiros rogers Knewitz e fábio Augusto simon, que defendem 
que o interessado teria direito a progressão para Padrão i. com ausência 
justificada dos Conselheiros João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de abril de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 345/2018
relatora: Elane tomaz da silva
interessado: VAltEr BArBosA lino
Assunto: Progressão funcional na Vertical e horizontal
sessão ordinária: 87ª de 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido ProcEdEntE para progressão vertical Padrão ii, a 
partir de 23.04.2018 e efeitos financeiros a partir de 01.05.2018.

6. Pedido ProcEdEntE para progressão horizontal referência 
“H” a partir de 23.04.2017 e efeitos financeiros a partir de 01.05.2017.

7. dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
pela ProcEdÊnciA, por MAioriA para progressão funcional na 
Vertical, Padrão II, a partir de 23.04.2018 e efeitos financeiros a partir de 
01.05.2018, e por unAniMidAdE para progressão horizontal referência 
“H” a partir de 23.04.2017 e efeitos financeiros a partir de 01.05.2017, 
respeitando o quinquênio constitucional. nos termos do voto do 
conselheiro relator Marcelo santos falcão Queiroz.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

Vencidos os conselheiros: roger Knewitz e fábio Augusto 
simon, os quais votaram contra o pedido progressão funcional na Vertical.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de abril de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 348/2017
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro designado para fazer a Ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
interessado: GilMAr oliVEirA fErrEirA
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA f, E 
ProGrEssÃo VErticAl clAssE EsPEciAl.
87ª sessão ordinária: 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “f”. ProGrEssÃo VErticAl 
clAssE EsPEciAl. ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo 
VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “f”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl clAssE EsPEciAl.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Progressão Horizontal Referência “F” com efeito financeiro 
retroativo a 01/05/2018.

6. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, 
Progressão Vertical Classe Especial, com efeito financeiro retroativos, a 
partir de 01/05/2017.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos do 
relator conselheiro Márcio Girotto Vilela, votaram com o relator: rogers 
Knewitz, fábio Augusto simon, Valeria cristina de lelis Mendes, rommel 
rubens costa rabelo, Marcelo santos falcão Queiroz, Antonia ferreira 
dos santos, luciano Barbosa de sousa cruz, suzi francisca da silva, 
tito rodrigues lustosa, Elane tomaz da silva e silvio Marinho jaca, com 
ausência justificada dos Conselheiros João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de abril de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 359/2018
relator: MÁrcio Giroto VilEllA
interessado: MoisÉs BArros nAsciMEnto
Assunto: ProGrEssÃo VErticAl clAssE EsPEciAl
sessão Extraordinária: 88ª 23/05/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl PAdrÃo i. ProGrEssÃo VErticAl. intErPrEtAÇÃo 
sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 
1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, 
nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 2.823/2013. rEQuisitos lEGAis 
PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE PArA ProGrEssÃo 
VErticAl. PAdrÃo i.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.
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4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).;

5. Pedido procedente quanto a progressão Vertical, classe 
Especial a partir de 01/04/2018.

6. dEliBErAÇÃo: Por unanimidade deliberou-se nos termos 
do voto do relator, pela progressão vertical para a classe Especial.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 08 de maio de 2018.

Márcio Girotto Vilela
conselheiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 360/2018
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: cArlos AuGusto MAcEdo AlEncAr
conselheiro designado para fazer a ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA l, E 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo iii.
87ª sessão ordinária: 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “l”. ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo iii.  
ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo VErticAl. 
intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, 
nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, nº 
855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 2.823/2013. 
lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. AcErcA dos 
PEdidos - PErdA do oBjEto.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Perda do objeto para letra l e Perda do objeto para Padrão 
iii, uma vez que, o requerente já obteve progressão para a letra l 
conforme Diário Oficial nº 4.887 datado de 13 de Junho de 2017 bem 
como já obteve para progressão para Padrão III, conforme Diário Oficial 
n. 5.013 datado de 18 de dezembro de 2017;

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela PErdA do oBjEto nos termos do relator 
conselheiro lourivaldo da silva Aguiar, votaram com o relator: fábio 
Augusto simon, rogers Knewitz, Márcio Girotto Vilela, Valéria cristina de 
lelis Mendes, rommel rubens costa rabelo, Antonia ferreira dos santos, 
luciano Barbosa de sousa cruz, suzi francisca da silva, silvio Marinho 
jaca, Elane tomaz da silva, tito rodrigues lustosa e cleudson de Araújo 
Correia, com ausência justificada dos Conselheiros João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de abril de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 382/2018
conselheiro relator: Guido cAMilo riBEiro
interessado: MAriA hAYdEE AlVEs GuiMArÃEs
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl
sessão ordinária: 23/05/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl PArA A lEtrA “i”intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. 
lEis nº 1.545/2004, 1.650/2005, 1.637/2005, 1855/2007, 1.861/2007, 
1.609/2005, 2.823/2013 e 2.808/2013. rEQuisitos lEGAis 
PrEEnchidos. PEdido PArciAlMEntE ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo 
de serviço anterior de seus servidores. As leis nº 1.609/2005 (Auditores 
fiscais) e nº 2.823/2013 (Polícia Militar) também consideraram o tempo, 
anterior, do exercício funcional de seus servidores no Estado.

4. Voto do relator pela procedência do pedido quanto ao 
enquadramento referência “i”.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, por 
unanimidade deliberou-se nos termos do voto do relator pela progressão 
horizontal referência “i” com retroativo a partir de 02/03/2018. Para efeitos 
financeiros devem ser considerados, em todos os casos, o mês seguinte 
ao da posse.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 26 de junho de 2018.

Guido cAMilo riBEiro
delegado de Polícia civil

conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 389/2017
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro designado para fazer a Ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
interessado: WAtinA noGuEirA dA silVA frAncisconi
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA G, E 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.
85ª sessão ordinária: 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “G”. ProGrEssÃo VErticAl 
PAdrÃo i. ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo VErticAl. 
intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, 
nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “G”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.
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3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Progressão Horizontal Referência “G” com efeito financeiro 
retroativo a 01/02/2018.

6. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, 
Progressão Vertical Padrão I, com efeito financeiro retroativos, a partir 
de 01/02/2018.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos do 
relator conselheiro tito rodrigues lustosa, votaram com o relator: 
claudemir luiz ferreira, fábio Augusto simon, Márcio Girotto Vilela, 
Marcelo diniz cunha, Bruno sousa Azevedo, Marcelo santos falcão 
Queiroz, Vinicius Mendes de oliveira, luciano Barbosa de sousa cruz, 
suzi francisca da silva, Elane tomaz da silva e cleudson de Araújo 
Correia, com ausência justificada dos Conselheiros João Batista de Deus 
e silvio Marinho jaca.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 22 de março de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 410/2017
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: cristiAnE dE PAulA lAcErdA cruZ
conselheiro designado para fazer a ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA i ,  E 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.
85ª sessão ordinária: 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “i”. ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.  
ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo VErticAl. 
intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, 
nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “i”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Art. 116 da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 aproveitou 
o tempo do servidor na administração pública (Auxiliar de Enfermagem);

6. Pedido procedente quanto a progressão na horizontal, 
Referência “i”, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/02/2018.

7. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, Padrão i,  
com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/02/2018

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos do 
relator conselheiro fábio Augusto simon, votaram com o relator: 
claudemir luiz ferreira, Márcio Girotto Vilela, Marcelo diniz cunha, Bruno 
sousa Azevedo, Marcelo santos falcão Queiroz, Vinicius Mendes de 
oliveira, luciano Barbosa de sousa cruz, suzi francisca da silva, Elane 
tomaz da silva, tito rodrigues lustosa e cleudson de Araújo correia, 
com ausência justificada dos Conselheiros João Batista de Deus e Silvio 
Marinho jaca.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 22 de março de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 425/2018
relatora: suzi francisca da silva
interessado(a): josÉ AlVEs dA silVA filho
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 27/06/2018 - Ata da 90ª sessão

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl (EnQuAdrAMEnto) dA lEi nº 2.808/2013. 
rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007.

2. Pela interpretação do artigo 7º, §1º da lei nº 2.808/2013, não 
há dúvida quanto à possibilidade do aproveitamento do tempo anterior no 
que tange ao policial civil investido no cargo em data anterior a referida 
lei, ou seja, 12 de dezembro de 2013. o mesmo dispositivo prevê em 
seu inciso i, alínea “b” o critério de progressão vertical em que é contado 
o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;

3. o inciso iii do artigo 7º da lei nº 2.808/2013 diz que os 
interstícios para as progressões horizontal e vertical são contados 
individualmente a partir da data da posse;

4. Portanto com parâmetros na lei nº 2.808/2013 que alterou 
a Lei nº 2.314/2010 e outras correlatas, verificou-se que os interessados 
possuem requisitos para o devido enquadramento funcional;

5. conforme a análise da situação, e com fundamento na lei nº 
2.808/2013, voto pela ProcEdÊnciA dos PEdidos do requerente o 
enquadrando nas suas respectivas progressões horizontais, e verticais 
conforme a data de sua posse, e seus efeitos financeiros retroativos 
incidentes.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, deliberou 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade nos termos do voto da conselheira suzi francisca da silva 
pela Progressão horizontal para a referência “l” a partir de 25/06/2018 
e para a Vertical no Padrão iii, a partir de 25/06/2016. conforme voto 
acostado aos autos.

secretaria de Estado da segurança Pública.

Palmas/to, 27 de junho de 2018.

suZi frAnciscA dA silVA
conselheira relatora/Membro eleito

Agente de Polícia
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 434/2018
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: AdEAnE do nAsciMEnto sAntAnA lAMouniEr
conselheiro designado para fazer a ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA E, E 
ProGrEssÃo VErticAl clAssE EsPEciAl.
87ª sessão ordinária: 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “E”. ProGrEssÃo VErticAl 
clAssE EsPEciAl. ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo 
VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “E”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl clAssE EsPEciAl.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente quanto a progressão na horizontal, 
Referência “E”, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/04/2017.

6. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, classe 
Especial, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/04/2018.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos do 
relator conselheiro roger Knewitz, pela Progressão horizontal para 
referência E e pela Progressão Vertical classe Especial. Votaram com 
o relator: fábio Augusto simon, rogers Knewitz, Márcio Girotto Vilela, 
Valéria cristina de lelis Mendes, rommel rubens costa rabelo, Marcelo 
santos falcão Queiroz, Antonia ferreira dos santos, luciano Barbosa de 
sousa cruz, suzi francisca da silva, silvio Marinho jaca, Elane tomaz da 
Silva, Tito Rodrigues Lustosa, com ausência justificada dos Conselheiros 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de abril de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 435/2018
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: isABEllA duArtE dE oliVEirA diAs BArBosA
conselheiro designado para fazer a ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA h, E 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.
88ª sessão Extraordinária: 23/05/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “h”. ProGrEssÃo VErticAl 
PAdrÃo i. ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo VErticAl. 
intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, 
nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “h”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente quanto a progressão na horizontal, 
Referência “H”, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2018.

6. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, Padrão i,  
com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2016

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos do 
relator conselheiro lourivaldo da silva Aguiar, pela Progressão horizontal 
para referência h. E, Por MAioriA nos termos do relator conselheiro 
lourivaldo da silva Aguiar, pela Progressão Vertical Padrão i. Votaram com 
o relator: Emerson francisco de Moura, Guido camilo ribeiro, Antonia 
ferreira dos santos, luciano Barbosa de souza cruz, Elane tomaz da 
silva, tito rodrigues lustosa e joão Batista de deus. Votaram contra: 
claudemir luiz ferreira, fábio Augusto simon e Bruno sousa Azevedo. 
os quais defendem que o interessado teria direito a Progressão Vertical 
Padrão I a partir de 2017. Com ausência justificada da Conselheira Suzi 
francisca da silva.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 23 de maio de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 438/2017
relatora: suzi francisca da silva
interessado(a): dAlto josÉ BittEncourt
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 27/06/2018 - Ata da 90ª sessão

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl (EnQuAdrAMEnto) dA lEi nº 2.808/2013. 
rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007.

2. Pela interpretação do artigo 7º, §1º da lei nº 2.808/2013, não 
há dúvida quanto à possibilidade do aproveitamento do tempo anterior no 
que tange ao policial civil investido no cargo em data anterior a referida 
lei, ou seja, 12 de dezembro de 2013. o mesmo dispositivo prevê em 
seu inciso i, alínea “b” o critério de progressão vertical em que é contado 
o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;

3. o inciso iii do artigo 7º da lei nº 2.808/2013 diz que os 
interstícios para as progressões horizontal e vertical são contados 
individualmente a partir da data da posse;

4. Portanto com parâmetros na lei nº 2.808/2013 que alterou 
a Lei nº 2.314/2010 e outras correlatas, verificou-se que os interessados 
possuem requisitos para o devido enquadramento funcional;
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5. conforme a análise da situação, e com fundamento na lei nº 
2.808/2013, voto pela ProcEdÊnciA dos PEdidos do requerente o 
enquadrando nas suas respectivas progressões horizontais, e verticais 
conforme a data de sua posse, e seus efeitos financeiros retroativos 
incidentes.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, deliberou 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade nos termos do voto da conselheira suzi francisca da silva 
pela Progressão horizontal para a referência “f” a partir de 10/07/2017 
e para a Vertical na classe Especial a partir de 10/07/2016. conforme 
voto acostado aos autos.

secretaria de Estado da segurança Pública.

Palmas/to, 27 de junho de 2018.

suZi frAnciscA dA silVA
conselheira relatora/Membro eleito

Agente de Polícia

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 444/2018
relatora: suzi francisca da silva
interessado(a): AntÔnio cArdoso dE cAstro
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 27/06/2018 - Ata da 90ª sessão

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl (EnQuAdrAMEnto) dA lEi nº 2.808/2013. 
rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007.

2. Pela interpretação do artigo 7º, §1º da lei nº 2.808/2013, não 
há dúvida quanto à possibilidade do aproveitamento do tempo anterior no 
que tange ao policial civil investido no cargo em data anterior a referida 
lei, ou seja, 12 de dezembro de 2013. o mesmo dispositivo prevê em 
seu inciso i, alínea “b” o critério de progressão vertical em que é contado 
o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;

3. o inciso iii do artigo 7º da lei nº 2.808/2013 diz que os 
interstícios para as progressões horizontal e vertical são contados 
individualmente a partir da data da posse;

4. Portanto com parâmetros na lei nº 2.808/2013 que alterou 
a Lei nº 2.314/2010 e outras correlatas, verificou-se que os interessados 
possuem requisitos para o devido enquadramento funcional;

5. conforme a análise da situação, e com fundamento na lei nº 
2.808/2013, voto pela ProcEdÊnciA dos PEdidos do requerente o 
enquadrando nas suas respectivas progressões horizontais, e verticais 
conforme a data de sua posse, e seus efeitos financeiros retroativos 
incidentes.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, deliberou 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade nos termos do voto da conselheira suzi francisca da silva 
pela Progressão horizontal para a referência “E” a partir de 28/02/2017 
e para a Vertical na3ªclasse a partir de 28/02/2017. conforme voto 
acostado aos autos.

secretaria de Estado da segurança Pública.

Palmas/to, 27 de junho de 2018.

suZi frAnciscA dA silVA
conselheira relatora/Membro eleito

Agente de Polícia

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 445/2018
relatora: suzi francisca da silva
interessado(a): KÁtiA PErEirA dA silVA MAscArEnhAs
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 27/06/2018 - Ata da 90ª sessão

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl (EnQuAdrAMEnto) dA lEi nº 2.808/2013. 
rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007.

2. Pela interpretação do artigo 7º, §1º da lei nº 2.808/2013, não 
há dúvida quanto à possibilidade do aproveitamento do tempo anterior no 
que tange ao policial civil investido no cargo em data anterior a referida 
lei, ou seja, 12 de dezembro de 2013. o mesmo dispositivo prevê em 
seu inciso i, alínea “b” o critério de progressão vertical em que é contado 
o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;

3. o inciso iii do artigo 7º da lei nº 2.808/2013 diz que os 
interstícios para as progressões horizontal e vertical são contados 
individualmente a partir da data da posse;

4. Portanto com parâmetros na lei nº 2.808/2013 que alterou 
a Lei nº 2.314/2010 e outras correlatas, verificou-se que os interessados 
possuem requisitos para o devido enquadramento funcional;

5. conforme a análise da situação, e com fundamento na lei nº 
2.808/2013, voto pela ProcEdÊnciA dos PEdidos do requerente o 
enquadrando nas suas respectivas progressões horizontais, e verticais 
conforme a data de sua posse, e seus efeitos financeiros retroativos 
incidentes.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, deliberou 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade nos termos do voto da conselheira suzi francisca da silva 
pela Progressão horizontal para a referência “G” a partir de 17/03/2018 
e para a Vertical para o Padrão ia partir de 17/03/2018. conforme voto 
acostado aos autos.

secretaria de Estado da segurança Pública.

Palmas/to, 27 de junho de 2018.

suZi frAnciscA dA silVA
conselheira relatora/Membro eleito

Agente de Polícia

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 454/2018
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: Antonio cArlos dA silVA
conselheiro designado para fazer a ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA i ,  E 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo ii.
88ª sessão Extraordinária: 23/05/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “i”. ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo ii.  
ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo VErticAl. 
intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, 
nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “i”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo ii.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, iii,  
§1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente quanto a progressão na horizontal, 
Referência “i”, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2018.

6. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, Padrão ii,  
com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2018
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deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
maioria, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos do relator 
conselheiro lourivaldo da silva Aguiar, pela Progressão horizontal para 
referência i. E, por maioria, nos termos do relator conselheiro lourivaldo 
da silva Aguiar, pela Progressão Vertical Padrão ii, Votaram com o 
relator: Emerson francisco de Moura, Guido camilo ribeiro, Antonia 
ferreira dos santos, luciano Barbosa de sousa cruz, cleudson de Araújo 
correia, Elane tomaz da silva, tito rodrigues lustosa e joão Batista de 
deus. Votaram contra claudemir luiz ferreira, fábio Augusto simon e 
Bruno sousa Azevedo, por defenderem que o interessado teria direito a 
progressão para o Padrão i a partir de 2017 e o conselheiro Márcio Girotto 
Vilela entende que a interessada teria direito a progressão horizontal “h” 
e Vertical Padrão II. Ausência justificada dos Conselheiros Suzi Francisca 
da silva e silvio Marinho jaca.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 23 de maio de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 463/2018
relatora: suzi francisca da silva
interessado(a): joÃo ricArdo corrEA MEirElEs
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 27/06/2018 - Ata da 90ª sessão

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl (EnQuAdrAMEnto) dA lEi nº 2.808/2013. 
rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007.

2. Pela interpretação do artigo 7º, §1º da lei nº 2.808/2013, não 
há dúvida quanto à possibilidade do aproveitamento do tempo anterior no 
que tange ao policial civil investido no cargo em data anterior a referida 
lei, ou seja, 12 de dezembro de 2013. o mesmo dispositivo prevê em 
seu inciso i, alínea “b” o critério de progressão vertical em que é contado 
o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;

3. o inciso iii do artigo 7º da lei nº 2.808/2013 diz que os 
interstícios para as progressões horizontal e vertical são contados 
individualmente a partir da data da posse;

4. Portanto com parâmetros na lei nº 2.808/2013 que alterou 
a Lei nº 2.314/2010 e outras correlatas, verificou-se que os interessados 
possuem requisitos para o devido enquadramento funcional;

5. conforme a análise da situação, e com fundamento na lei nº 
2.808/2013, voto pela ProcEdÊnciA dos PEdidos do requerente o 
enquadrando nas suas respectivas progressões horizontais, e verticais 
conforme a data de sua posse, e seus efeitos financeiros retroativos 
incidentes.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, deliberou 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade nos termos do voto da conselheira suzi francisca da silva 
pela Progressão horizontal para a referência “f” a partir de 25/09/2017 
e para a Vertical na classe Especial a partir de 25/09/2016. conforme 
voto acostado aos autos.

secretaria de Estado da segurança Pública.

Palmas/to, 27 de junho de 2018.

suZi frAnciscA dA silVA
conselheira relatora/Membro eleito

Agente de Polícia

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 473/2018
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: AlEssAndro riBEiro cAVAlcAntE
conselheiro designado para fazer a ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA j, E 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo ii.
88ª sessão Extraordinária: 23/05/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “j”. ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i.  
ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo VErticAl. 
intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, nº 
1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 
1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 2.823/2013. lei 1818/2007. 
rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE. 
concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA lEtrA “j”. 
PEdido ProcEdEntE. nEGAdo A concEssÃo dA ProGrEssÃo 
VErticAl PAdrÃo ii.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Art. 116 da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 aproveitou 
o tempo do servidor na administração pública (Auxiliar de Enfermagem);

6. Pedido procedente quanto a progressão na horizontal, 
Referência “J”, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/02/2018.

7. Pedido improcedente quanto a progressão na Vertical, 
Padrão ii.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos do 
relator conselheiro lourivaldo da silva Aguiar pela procedência do 
Pedido para referência j e pela improcedência do Pedido para Padrão ii.  
Votaram com o relator: fábio Augusto simon, Emerson francisco de 
Moura, Bruno sousa Azevedo, Guido camilo ribeiro, Antonia ferreira 
dos santos, luciano Barbosa de souza cruz, Elane tomaz da silva, tito 
Rodrigues Lustosa e João Batista de Deus. Com ausência justificada da 
conselheira suzi francisca da silva.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 23 de maio de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 482/2018
relatora: suzi francisca da silva
interessado(a): EliAnE ArAÚjo MirAndA
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 27/06/2018 - Ata da 90ª sessão

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl (EnQuAdrAMEnto) dA lEi nº 2.808/2013. 
rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007.
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2. Pela interpretação do artigo 7º, §1º da lei nº 2.808/2013, não 
há dúvida quanto à possibilidade do aproveitamento do tempo anterior no 
que tange ao policial civil investido no cargo em data anterior a referida 
lei, ou seja, 12 de dezembro de 2013. o mesmo dispositivo prevê em 
seu inciso i, alínea “b” o critério de progressão vertical em que é contado 
o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;

3. o inciso iii do artigo 7º da lei nº 2.808/2013 diz que os 
interstícios para as progressões horizontal e vertical são contados 
individualmente a partir da data da posse;

4. Portanto com parâmetros na lei nº 2.808/2013 que alterou 
a Lei nº 2.314/2010 e outras correlatas, verificou-se que os interessados 
possuem requisitos para o devido enquadramento funcional;

5. conforme a análise da situação, e com fundamento na lei nº 
2.808/2013, voto pela ProcEdÊnciA dos PEdidos do requerente o 
enquadrando nas suas respectivas progressões horizontais, e verticais 
conforme a data de sua posse, e seus efeitos financeiros retroativos 
incidentes.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, deliberou 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade nos termos do voto da conselheira suzi francisca da silva 
pela Progressão horizontal para a referência “G” a partir de 01/02/2018 
e para a Vertical para o Padrão ia partir de 01/02/2018. conforme voto 
acostado aos autos.

secretaria de Estado da segurança Pública.

Palmas/to, 27 de junho de 2018.

suZi frAnciscA dA silVA
conselheira relatora/Membro eleito

Agente de Polícia

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 491/2018
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: MArcElA sAntos rEis
conselheiro designado para fazer a ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA E, E 
ProGrEssÃo VErticAl clAssE EsPEciAl.
88ª sessão ordinária: 23/05/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “E”. ProGrEssÃo VErticAl 
clAssE EsPEciAl. ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo 
VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “E”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl clAssE EsPEciAl.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, iii,  
§1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente quanto a progressão na horizontal, 
Referência “E”, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/04/2017.

6. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, classe 
Especial, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/04/2018.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos 
do relator conselheiro cleudson de Araújo correia, pela Progressão 
horizontal para referência E e pela Progressão Vertical classe Especial. 
Votaram com o relator: fábio Augusto simon, Emerson francisco de 
Moura, Bruno sousa Azevedo, Guido camilo ribeiro, Antonia ferreira 
dos santos, luciano Barbosa de souza cruz, Elane tomaz da silva, tito 
Rodrigues Lustosa e João Batista de Deus. Com ausência justificada da 
conselheira suzi francisca da silva.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 23 de maio de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 492/2018
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: christiAnnE frAGA oliVEirA
conselheiro designado para fazer a ementa: louriVAldo dA silVA 
AGuiAr
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErÊnciA i ,  E 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo ii.

88ª sessão Extraordinária: 23/05/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “i”. ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo ii.  
ProGrEssÃo horiZontAl. ProGrEssÃo VErticAl. 
intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, 
nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, 
nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 
2.823/2013. lei 1818/2007. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE. concEdido ProGrEssÃo horiZontAl, 
rEfErÊnciA lEtrA “i”. PEdido ProcEdEntE. concEdido 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo ii.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido procedente quanto a progressão na horizontal, 
Referência “i”, com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2018.

6. Pedido procedente quanto a progressão na Vertical, Padrão ii,  
com efeito financeiro retroativos, a partir de 01/05/2018

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
maioria, votou pela ProcEdÊnciA do PEdido nos termos do relator 
conselheiro lourivaldo da silva Aguiar, pela Progressão horizontal para 
referência i. E, por maioria, nos termos do relator conselheiro lourivaldo 
da silva Aguiar, pela Progressão Vertical Padrão ii, Votaram com o 
relator: Emerson francisco de Moura, Guido camilo ribeiro, Antonia 
ferreira dos santos, luciano Barbosa de sousa cruz, cleudson de Araújo 
correia, Elane tomaz da silva, tito rodrigues lustosa e joão Batista de 
deus. Votaram contra claudemir luiz ferreira, fábio Augusto simon e 
Bruno sousa Azevedo, por defenderem que o interessado teria direito a 
progressão para o Padrão i a partir de 2017 e o conselheiro Márcio Girotto 
Vilela entende que a interessada teria direito a progressão horizontal “h” 
e Vertical Padrão II. Ausência justificada dos Conselheiros Suzi Francisca 
da silva e silvio Marinho jaca.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 23 de maio de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 511/2018
relator: MÁrcio Giroto VilEllA
interessado: MArcElo firMino dE sousA
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl E VErticAl
sessão Extraordinária: 88ª 23/05/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl PAdrÃo i. ProGrEssÃo VErticAl. intErPrEtAÇÃo 
sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 
1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, 
nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 2.823/2013. rEQuisitos lEGAis 
PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE PArA ProGrEssÃo 
VErticAl. PAdrÃo i.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).;

5. Pedido procedente para Progressão horizontal letra h a 
partir de 01/05/18 e Progressão Vertical, Padrão i, a partir de 01/05/2016.

deliberação: Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto 
do relator, pela progressão horizontal para a referência “h” e por maioria 
deliberou-se nos termos do voto do relator, pela progressão vertical para 
o Padrão “i”, restando vencidos os conselheiros claudemir luiz ferreira, 
fábio Augusto simon e Bruno sousa Azevedo, os quais defendem que tal 
entendimento não cumpre o que dispõe a lei nº 2.808, art. 9º, parágrafo 
único, onde os conselheiros defenderam que pela interpretação legal do 
dispositivo o interessado teria direito a progressão para o Padrão “i” a 
partir de 2017.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 27 de junho de 2018.

Márcio Girotto Vilela
conselheiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 528/2018
relator: tito rodrigues lustosa
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação: tito 
rodrigues lustosa
interessado: Maurício reis silva feitosa
Assunto: Progressão vertical e horizontal
sessão ordinária: nº 88ª de 23/5/2018.

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1.545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEQuisitos lEGAis PrEEnchidos. PEdido 
ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, iii,  
§1º, e 7º, iii, §1º).

5. Pedido improcedente para a progressão vertical para o 
padrão i.

6. Pedido procedente para progressão horizontal letra l, de 
oficio a partir de 1.6.2018.

deliberação: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins por 
unAniMidAdE deliberou-se nos termos do voto do conselheiro tito 
rodrigues lustosa pela improcedência do pedido para Progressão Vertical 
para Padrão i, mas ProcEdEntE para progressão horizontal letra l 
a partir de 1.6.2018.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 29 de junho de 2018.

tito rodriGuEs lustosA
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 532/2018elator: MÁrcio Giroto 
VilEllA
interessado: diVino AMAro dos sAntos
Assunto: ProGrEssÃo VErticAl clAssE EsPEciAl
sessão Extraordinária: 88ª 23/05/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl PAdrÃo i. ProGrEssÃo VErticAl. intErPrEtAÇÃo 
sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 
1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, 
nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 2.823/2013. rEQuisitos lEGAis 
PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE PArA ProGrEssÃo 
VErticAl. PAdrÃo i.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/Quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, iii,  
§1º, e 7º, iii, §1º).;

5. Pedido procedente quanto a Progressão horizontal, letra G 
e Progressão Vertical Padrão i, a partir de 01/02/2018.

deliberação: Por unanimidade deliberou-se nos termos do voto 
do relator, pela progressão horizontal para referência “G” e pela progressão 
vertical para a o Padrão “i”.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 27 de junho de 2018.

Márcio Girotto Vilela
conselheiro
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SECRETARIA DO TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CONSEA-TO Nº 092, DE 19 DE jULHO DE 2018.
(rEtificAÇÃo dA rEsoluÇÃo consEA-to nº 091, dE 16 dE julho dE 2018)

dispõe sobre a composição das comissões temáticas 
Permanentes e Provisórias do conselho de segurança 
Alimentar e nutricional do Estado do tocantins - 
consea-to.

o conselho de segurança Alimentar e nutricional do tocantins 
- consEA/to, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 
2.400, de 14 de setembro de 2010, em conformidade com a deliberação 
da Plenária na reunião ordinária realizada em 04 de maio de 2018, e;

considErAndo a Política nacional de segurança Alimentar 
e nutricional - PnsAn-2006, em conformidade com a lei 11.346/2006 e 
o decreto nº 7.272;

considErAndo o inciso V, do art. 15, e art. 21, da lei nº 
2.400/2010, de 14 de setembro de 2010, que trata das comissões 
temáticas;

considErAndo o inciso iV, do art. 5º, e art. 10, do Anexo 
Único da resolução consEA-to nº 041/2014, de 07 de fevereiro de 
2014; e,

considErAndo a necessidade de fortalecer as temáticas 
do direito humano a alimentação adequada, dos povos e comunidades 
tradicionais e do sistema de segurança Alimentar e nutricional do Estado 
do tocantins - sisAn-to.

rEsolVE:

Art. 1º nomear a comissão Provisória do conselho de 
segurança Alimentar e nutricional do Estado do tocantins - consEA/to:

i - comissão Provisória da semana do dia Mundial da 
Alimentação - 16 de outubro

i.i - coordenadora: salete terezinha rauber Kleiin

conselho regional de nutricionistas 1
titular: salete terezinha rauber Kleiin
suplente: luis césar cardoso de Mello

Ação social Arquidiocesana de Palmas - AsAP
titular: Eni tereza cunha felipe
suplente: Amilson rodrigues da silva

cooperativa de trabalho, Prestação de serviços, Assistência 
técnica e Extensão rural - cooPtEr

titular: daniel Barbosa dos santos
suplente: Antonio Moreira de sousa filho

sociedade de Apoio à luta pela Moradia do tocantins - sAlM-to 
               titular: saulo Batista de freitas

suplente: Bismarque roberto de sousa Miranda

secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária - 
sEAGro e ruraltins

titular: Patrícia de lourdes cardoso rezende
suplente: Erlane da rocha fernandes

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 
revoga-se as disposições em contrário e a resolução nº 091/2018, de 
06 de julho de 2018.

dAniEl BArBosA dos sAntos
Presidente

TERRAPALMAS

PORTARIA TERRAPALMAS Nº 075/2018

o dirEtor-PrEsidEntE dA coMPAnhiA iMoBiliÁriA do 
EstAdo do tocAntins - tErrAPAlMAs, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 35 do Estatuto social da companhia e conforme 
o Ato Governamental nº 146, de 10 de fevereiro de 2014, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 4.065, de 10 de fevereiro de 2014 e, ainda, 
em conformidade com o art. 67 da lei nº 8.666/93;

Considerando a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

rEsolVE:

Art. designar os agentes públicos leileane noveli Martins, 
matrícula nº 167, e Muriene Alves da silva, matrícula nº 159, 
respectivamente como titular e suplente para exercer a função de fiscal 
do Contrato nº 003/2018, vinculado ao processo nº 027345/2018, firmado 
com a fErrAri E cArdoso ltdA - ME. cnPj: 26.962.126/0001-30.’

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

ii - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

iii - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1º de julho de 2018.

Gabinete do diretor-Presidente, em Palmas, capital do Estado, 
aos 10 dias do mês de julho de 2018.

Aleandro lacerda Gonçalves
diretor-Presidente

PORTARIA TERRAPALMAS 076/2018, DE 13 DE jULHO DE 2018.

o PrEsidEntE dA coMPAnhiA iMoBiliÁriA do EstAdo 
do tocAntins - tErrAPAlMAs designado nos termos do Ato 
Governamental nº 92, de 27 de janeiro de 2016, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 4.548, pág. 11, e eleito por unanimidade na Oitava 
Assembleia Geral Extraordinária, investido no cargo aos 05 de fevereiro 
de 2016, de acordo como art. 19, inciso ii, combinado com o art. 31, §1º, 
do Estatuto social da terraPalmas, resolve:

considerando o disposto na lei nº 2.690, de dezembro de 2012;

considerando as informações contidas no Processo 
Administrativo nºs 022558/2016; 027155/2017 e 025482/2017;

considerando que os títulos definitivos abaixo descritos 
foram emitidos e não foram levados a registro no cartório de registro 
de imóveis, transcorrido o grande lapso temporal, resolve-se cancelar 
administrativamente os referidos títulos para posterior regularização das 
referidas áreas;

considerando ainda, que o administrador pode rever seus 
próprios atos;

rEsolVE:

Art. 1º cAncElAr Administrativamente os títulos de 
Propriedade nºs 995261/1999; 00027/1996; 03634/1996 e 07572/1996, 
do imóvel denominado:

i - lote nº 17, da quadra nW-05, situado na Avenida tocantins, 
do loteamento jardim Aureny i, outorgado em favor de MAlQuiM dE 
oliVEirA sEGAto;

ii - lote nº 12, da quadra 51, situado na rua 44, do loteamento 
jardim Aureny iii, outorgado em favor de MAriA rosA BAldEZ;

iii - lote nº 26, da quadra 87A, situado na rua 29, do loteamento 
jardim Aureny iii, outorgado em favor de frAncisco silVA dE ABrEu.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Aleandro lacerda Gonçalves
diretor-Presidente
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DETRAN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000297/2018

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da lei 9.503/97 - ctB, e 
também nas disposições da lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/uf; cPf/cnPj; Órgão Autuador; 
nº Auto de infração; data do cometimento; hora cometimento e código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico multas@detran.
to.gov.br.

PlAcA/uf cPf/cnPj orgão Autuador nº Auto de infração data do 
cometimento

hora do 
cometimento

código/
desdobramento

our0034/BA 10864244000176 AGEto  rE00284303 20/06/2018 10:30 6823-1

oMi2320/Go 07268290000106 AGEto  rE00284306 20/06/2018 13:28 6823-1

iXA4970/rs 19602012000114 AGEto  rE00284304 20/06/2018 12:59 6823-1

Pji0045/BA 10864244000176 AGEto  rE00284302 20/06/2018 10:22 6823-1

Pji0044/BA 10864244000176 AGEto  rE00284301 20/06/2018 10:12 6823-1

jAh6644/rs 03591919000195 AGEto  rE00284400 20/06/2018 09:45 6823-1

AfB0464/MG 22895097000180 AGEto  rE00284398 20/06/2018 08:33 6823-1

EjV2185/sP 01554759000260 AGEto  rE00261875 20/06/2018 11:40 6831-1

iVM7763/rs 15102927000100 AGEto  rE00261872 20/06/2018 08:10 6980-0

PKZ1793/BA 08359180000104 AGEto  rE00270192 20/06/2018 21:00 6971-0

PKZ1793/BA 08359180000104 AGEto  rE00270191 20/06/2018 21:00 6980-0

ArM9422/to 15810705000141 AGEto  rE00278390 19/06/2018 11:10 6840-2

BcA7020/Pr 04350531000165 AGEto  rE00278391 19/06/2018 20:00 5746-3

iVM7763/rs 15102927000100 AGEto  rE00261868 20/06/2018 08:00 6971-0

MXf1594/to 01342616154   AGEto  rE00274443 21/06/2018 08:46 6599-2

MWZ0171/to 00466572239   AGEto  rE00274444 21/06/2018 08:57 6599-2

MWP7424/to 12551465168   AGEto  rE00274781 21/06/2018 16:00 6599-2

PAQ3400/df 93525532172   AGEto  rE00274783 21/06/2018 17:38 6599-2

MWW8406/to 11887576000139 AGEto  rE00274445 21/06/2018 09:58 5967-0

QKl9503/to 01432459000127 AGEto  rE00274446 21/06/2018 10:37 5967-0

oMK8669/to 11662738000130 AGEto  rE00274447 21/06/2018 16:18 5967-0

otc6608/to 80272606120   AGEto  rE00315259 22/06/2018 22:00 6912-0

MWX6123/to 86632990100   AGEto  rE00315264 22/06/2018 23:00 5010-0

olM9597/to 99978881115   AGEto  rE00315262 22/06/2018 22:45 5010-0

oYA7592/to 13971530168   AGEto  rE00315336 22/06/2018 23:24 5185-1

oYA7592/to 13971530168   AGEto  rE00315335 22/06/2018 23:24 6599-2

MWs3699/to 36092916134   AGEto  rE00315332 22/06/2018 22:51 5010-0

MWt4234/to 05017774157   AGEto  rE00315333 22/06/2018 23:02 5010-0

KEi5106/to 00770687180   AGEto  rE00315150 22/06/2018 17:11 6637-2

KEi5106/to 00770687180   AGEto  rE00315149 22/06/2018 17:11 6726-1

KEi5106/to 00770687180   AGEto  rE00315148 22/06/2018 17:11 6556-1

QKA1363/to 11115246100   AGEto  rE00315331 22/06/2018 22:15 6599-2

MWM2634/to 59682051134   AGEto  rE00274785 22/06/2018 05:37 5010-0

hPc9313/to 78946255153   AGEto  rE00274721 22/06/2018 05:47 5045-0

QKM3003/to 20591527391   AGEto  rE00274786 22/06/2018 18:50 5045-0

nKt0608/to 86540270100   AGEto  rE00274723 22/06/2018 14:56 6599-2

nKt0608/to 86540270100   AGEto  rE00274722 22/06/2018 14:53 5010-0

oln8692/to 01201857171   AGEto  rE00274609 22/06/2018 18:20 6599-2

olh5117/to 10881896870   AGEto  rE00274612 22/06/2018 12:26 5967-0

oYA0845/to 43623212334   AGEto  rE00315143 23/06/2018 08:56 5185-2

jZQ0603/to 04613786126   AGEto  rE00315273 23/06/2018 21:35 5185-2

jZQ0603/to 04613786126   AGEto  rE00315272 23/06/2018 21:35 6858-0

MWj3993/to 49925225000148 AGEto  rE00315352 23/06/2018 09:00 6556-1

MWs1972/to 34793321100   AGEto  rE00315402 23/06/2018 09:35 6599-2

MWs1972/to 34793321100   AGEto  rE00315403 23/06/2018 09:35 6769-0

hiG8990/MG 07558954606   AGEto  rE00315314 23/06/2018 21:25 6599-2

Puf1655/to 05712234190   AGEto  rE00315271 23/06/2018 21:07 5185-2

hiG8990/MG 07558954606   AGEto  rE00315315 23/06/2018 21:30 6769-0

QKc1101/to 01086696107   AGEto  rE00315313 23/06/2018 21:10 7340-0

Puf1655/to 05712234190   AGEto  rE00315269 23/06/2018 21:07 7340-0

MWY7204/to 02740426143   AGEto  rE00315405 23/06/2018 10:30 6599-2

oPr9300/MG 00690738000128 AGEto  rE00315267 23/06/2018 09:40 6769-0

jtQ7387/sP 00255212844   AGEto  rE00315401 23/06/2018 09:30 7340-0

olM8519/to 11394706120   AGEto  rE00315266 23/06/2018 09:00 6599-2

MWj3993/to 49925225000148 AGEto  rE00315351 23/06/2018 09:00 6599-2

olh5011/to 64857743191   AGEto  rE00315404 23/06/2018 10:20 6858-0

QEZ0360/PA 00751672203   AGEto  rE00315312 23/06/2018 09:00 5045-0

MWf2226/to 69104662172   AGEto  rE00274791 23/06/2018 18:30 5045-0

MWf2226/to 69104662172   AGEto  rE00274790 23/06/2018 18:28 6599-2

oYB2616/to 06818172164   AGEto  rE00274789 23/06/2018 18:10 6653-1

QKG0524/to 00235829102   AGEto  rE00274788 23/06/2018 17:40 5045-0

ond2649/Go 78573734868   AGEto  rE00274787 23/06/2018 17:30 5193-0

MWo2123/to 87406624115   AGEto  rE00274729 23/06/2018 18:30 6599-2

QKj2731/to 04845697165   dEtrAn to01048547 11/07/2018 00:44 6599-2

MVt2496/to 83772766234   dEtrAn to00136278 08/07/2018 04:30 6556-1

MVt2496/to 83772766234   dEtrAn to00136271 08/07/2018 04:30 5045-0

MVt2496/to 83772766234   dEtrAn to00136276 08/07/2018 04:30 6599-2

olj4497/to 04106002108   dEtrAn to01101337 02/07/2018 00:15 5835-0

jtY8837/to 53479980163   dEtrAn to01093372 01/07/2018 09:30 6599-2

MWQ4998/to 05668914178   dEtrAn to00136267 06/07/2018 17:05 5010-0

QKf5162/to 00821910183   dEtrAn to00962022 23/06/2018 23:00 6599-2

jtY8837/to 53479980163   dEtrAn to01093373 01/07/2018 09:30 5010-0

MWQ4998/to 05668914178   dEtrAn to00136268 06/07/2018 17:05 5835-0

MXA3891/to 03512482180   dEtrAn to00317555 05/07/2018 13:10 5738-0

nfu8844/to 01031327169   dEtrAn to01085482 08/07/2018 06:35 6599-2

MVt2496/to 83772766234   dEtrAn to00136275 08/07/2018 04:30 5835-0

GPd7797/to 12602191191   dEtrAn to00317553 05/07/2018 13:10 5738-0

MXB4416/to 04126133100   dEtrAn to01085481 06/07/2018 18:15 6599-2

MWu9075/to 03077549107   dEtrAn to00317552 05/07/2018 13:10 5738-0

olj4497/to 04106002108   dEtrAn to01101336 02/07/2018 00:15 6599-2

MWQ4998/to 05668914178   dEtrAn to00136269 06/07/2018 17:05 6912-0

MVt2496/to 83772766234   dEtrAn to00136279 08/07/2018 04:30 6912-0

MWK2725/to 78304679191   dEtrAn to01063439 21/06/2018 17:38 6912-0

MWt8366/to 01065745150   dEtrAn to01084170 02/07/2018 21:26 6599-2

MWl7505/to 08302419141   dEtrAn to01026091 30/06/2018 18:30 7366-0

MWh0295/to 26932158892   dEtrAn to01025905 04/07/2018 18:50 6599-2

MWt8366/to 01065745150   dEtrAn to01084171 02/07/2018 21:30 6912-0

MWh0295/to 26932158892   dEtrAn to01025906 04/07/2018 18:50 6645-0

MVt2496/to 83772766234   dEtrAn to00136274 08/07/2018 04:30 5274-1

MVo9519/to 64228509134   dEtrAn to01026099 06/07/2018 17:30 6599-2

jtY8966/to 00905335180   dEtrAn to01026096 02/07/2018 18:50 6653-1

MXd4266/to 95284532104   dEtrAn to01063519 22/06/2018 22:00 6912-0

MWt2147/to 06464763199   dEtrAn to01025829 09/07/2018 21:55 5274-2

oXY3150/MA 62643584368   dEtrAn to01026093 01/07/2018 00:30 6653-2

olh9852/to 01606512129   dEtrAn to01088078 19/06/2018 11:18 6912-0

MWl7505/to 08302419141   dEtrAn to01026090 30/06/2018 18:40 6653-1

hoW4301/to 01532153139   dEtrAn to01085483 08/07/2018 22:10 5274-2

MVQ9684/to 01317502167   dEtrAn to01025583 29/06/2018 17:00 6653-1

MVX0374/to 74909240144   dEtrAn to01025582 26/06/2018 13:20 6653-1

KGr8200/to 97149640168   dEtrAn to00202058 07/07/2018 17:09 5525-0

MVX0374/to 74909240144   dEtrAn to01025581 26/06/2018 13:20 6599-2

oGM8013/to 24244120149   dEtrAn to00202059 07/07/2018 17:14 5525-0

MXE5021/to 16670139802   dEtrAn to00317452 06/07/2018 16:00 6599-2

nMu0148/PA 00570032113   dEtrAn to00202060 07/07/2018 17:22 5525-0

nGs2977/to 53450841149   dEtrAn to00157532 01/07/2018 00:44 6599-2

MVX4005/to 01965222188   dEtrAn to00149393 05/07/2018 11:40 6599-2

oGu9823/to 98337688149   dEtrAn to00202061 07/07/2018 17:36 5525-0

MVX9418/to 11074370325   dEtrAn to00317601 10/07/2018 16:30 5045-0

oXY3150/MA 62643584368   dEtrAn to01026092 01/07/2018 00:30 5010-0

oGu5373/Go 45150800163   dEtrAn to00202057 07/07/2018 17:00 5525-0

MWu9075/to 03077549107   dEtrAn to00317551 05/07/2018 13:10 5010-0

Art6692/Pr 01989011195   AGEto  rE00261877 20/06/2018 11:15 6980-0

Art6692/Pr 01989011195   AGEto  rE00261876 20/06/2018 11:15 6971-0

htn5557/Ms 04523860000160 AGEto  rE00261871 20/06/2018 09:40 6823-1

QKE8219/to 18571360000109 AGEto  rE00287873 20/06/2018 10:15 6840-2

QKA0589/to 91594359091   AGEto  rE00287874 20/06/2018 13:56 6831-1

GZA9850/MG 12649441000106 AGEto  rE00284397 20/06/2018 08:20 6823-1

jQY7837/PB 43640567404   AGEto  rE00284396 20/06/2018 07:38 6823-1

njA2824/Go 96318171134   AGEto  rE00261878 21/06/2018 07:39 6831-1

PlA8320/BA 08359180000104 AGEto  rE00270186 21/06/2018 08:32 6971-0

PlA8320/BA 08359180000104 AGEto  rE00270187 21/06/2018 08:32 6980-0

hro0539/Ms 24081693000152 AGEto  rE00277875 21/06/2018 08:45 6823-1

MWV1814/to 13675982149   AGEto  rE00287877 21/06/2018 09:30 6599-2

oln0671/to 13675982149   AGEto  rE00287876 21/06/2018 09:30 6599-2

oYA1874/to 89032276115   AGEto  rE00287880 21/06/2018 09:35 6068-2

not9148/to 89494431120   AGEto  rE00194321 21/06/2018 18:11 5924-1

KEQ2840/MA 19049118000132 AGEto  rE00284319 21/06/2018 17:01 6823-1

jcl4800/rs 18785104000114 AGEto  rE00284318 21/06/2018 15:46 6823-1

Pnd2100/cE 04868123000108 AGEto  rE00284317 21/06/2018 14:57 6823-1

Ast7448/BA 14297468000102 AGEto  rE00284316 21/06/2018 11:46 6823-1

ouV5825/Mt 01548238000119 AGEto  rE00284315 21/06/2018 08:04 6823-1

oYj1333/Es 11454256000195 AGEto  rE00284314 21/06/2018 07:56 6823-1

oYd9249/Es 19486170000156 AGEto  rE00284313 21/06/2018 07:47 6823-1

MMj6326/sc 04972349000146 AGEto  rE00284312 21/06/2018 07:39 6823-1

ArY0129/Pr 08820233000142 AGEto  rE00284311 21/06/2018 07:17 6823-1

fdc6004/sP 16404287004738 AGEto  rE00307576 21/06/2018 08:27 6831-1

Ahi4342/to 06351906997   AGEto  rE00269878 21/06/2018 07:50 6068-2

Ahi4342/to 06351906997   AGEto  rE00269880 21/06/2018 07:50 5835-0

nWE6784/Go 02096451000108 AGEto  rE00284327 22/06/2018 22:30 6823-1

nWE6794/Go 02096451000108 AGEto  rE00284326 22/06/2018 21:29 6823-1

oAt0452/Mt 01501665000222 AGEto  rE00261879 22/06/2018 01:03 6971-0

nGi8547/Go 05156032000102 AGEto  rE00269881 22/06/2018 13:15 6823-1

oYP3649/PE 07877700000108 AGEto  rE00270193 22/06/2018 22:06 6971-0

oYP3649/PE 07877700000108 AGEto  rE00270195 22/06/2018 22:06 6980-0

QKu2049/sE 13030101000157 AGEto  rE00270197 22/06/2018 20:15 6971-0

MrX2076/to 86882600104   AGEto  rE00274728 23/06/2018 18:07 6823-1
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IGEPREV-TOCANTINS

PORTARIA Nº 904, DE 17 DE jULHO DE 2018.

dispõe sobre a Portaria de suspensão do pagamento 
dos beneficiários não recadastrados.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 4º, i, “a”, iV, e art. 20, i, da lei Estadual nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008, e

considErAndo o disposto no art. 7º, ii, da lei Estadual nº 
1.614, de 4 de outubro de 2005;

considErAndo as disposições contidas na Portaria nº 
812/2017, de 05 de dezembro de 2017.

rEsolVE:

Art. 1º susPEndEr o pagamento dos benefícios dos 
aposentados e pensionistas relacionados no Anexo a esta Portaria, 
com data de aniversário entre os dias 1º a 30 de junho/2018, e não 
compareceram para efetuar o recadastramento, de acordo com o 
estabelecido na Portaria nº 812/2017, de 05 de dezembro de 2017.

Art. 2º o pagamento suspenso será restabelecido após a 
efetivação do recadastramento, respeitando o cronograma de fechamento 
da folha de pagamento de benefícios deste instituto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

rElAÇÃo dE inAtiVos E PEnsionistAs nÃo rEcAdAstrAdos

Matrícula nome data de nascimento

3576022501 ABdo lAtif sAliM 02/06/1934

9495 AdEildE nunEs dA silVA 01/06/1972

7026 AdEnilson josE rodriGuEs 04/06/1978

3576076601 AdEuVAldo PErEirA dE sousA 02/06/1949

4462 AdiniZ dE oliVEirA PEGo 16/06/1947

8315 AdriAnA dE oliVEirA PErlEBErG 07/06/1963

46001 AGriPino BEZErrA MAchAdo 23/06/1938

6294 AldEnorA soArEs MArinho fAriAs 05/06/1950

3505 AldEnorA soArEs MArinho fAriAs 05/06/1950

3576060402 AlEssAndrA BArBosA dE oliVEirA 07/06/1983

3576055402 Alisson rEnnEr dA silVA MArinho 12/06/1998

3242 AnA luiZA GoMEs 23/06/1940

8660 AnA MAriA fArinhA 16/06/1951

11777 AnA MAriA MorAis dE liMA 05/06/1960

1557 AnGElA rodriGuEs dE MirAndA 06/06/1949

21805393042 AnGElA VAlEriA AnisZEWsKA E silVA costA 23/06/1969

3576003502 AnnA cArlA BArBosA dos sAntos 04/06/1999

3544 AntoniA BArros MorEno 14/06/1941

1579 AntoniA fErrEirA rAMos 13/06/1938

3549 AntoniA MArQuEs rodriGuEs 14/06/1942

13248 AntoniA Pinto dA silVA 21/06/1963

3554 AntoniA rosA lisBoA 13/06/1932

3272 AntoniA souto dos sAntos 20/06/1943

3576007602 Antonio ABrEu Brito 13/06/1976

10950 Antonio cArlos costA 13/06/1950

989 Antonio PElEGrinE GoMEs 13/06/1958

45301 Antonio PotEnciAno E silVA 09/06/1942

43002 Antonio rAiMundo frEitAs 13/06/1948

3576008601 Antonio rodriGuEs fiAlho 17/06/1952

3095 Antonio sArAiVA dE ArAujo 07/06/1965

5955 ArchiBAldo josE MorEirA dA silVA 27/06/1942

7311 ArnoldA tErEZinhA Voltolini 02/06/1949

3576014902 Arthur AlVEs dA silVA 17/06/2004

1532 AVElinA sousA sAntos 12/06/1939

3576 BEAtriZ coutinho Brito 02/06/1943

3576044801 BEnEdito AlVEs MorEirA 15/06/1942

65001 BEnEdito fErrEirA dE sousA 18/06/1950

1481 cAndidA MourA dos sAntos 03/06/1947

201 cArloMAn lEMos 15/06/1956

3316 cArlos MArcionE rochA dourAdo 08/06/1962

13310 cArolinE MEirE BoMtEMPo dE souZA 09/06/1962

1749 cElio cArMo dE sousA 15/06/1966

3279 cirEnE sAntAnA dE sousA 10/06/1948

11288 clEci josEfinA soldErA cArnEiro 01/06/1956

75401 clEonicE fErrEirA loPEs 01/06/1955

1438 clEusA MAriA dE PAulA liMA 09/06/1953

11676 clEusiMAr AlVEs folhA do nAsciMEnto 09/06/1968

3083 clotildEs fErrEirA PAZ MorEirA 01/06/1938

9142 crEsolitA loPEs dE sAlEs 20/06/1959

11809 dAniEl BuBolZ 11/06/1955

3450 dArcY AdElino dA silVA 26/06/1936

6884 dAuZirA oliVEirA nEGris 16/06/1955

8479 dEusAnY BAtistA dE cAstro 04/06/1958

3576005401 dEusinA noGuEirA loPEs 20/06/1957

8838 dEuZElitA PinhEiro BArBosA GoMEs 03/06/1962

10545 dEuZirAM loPEs rochA cAMElo 05/06/1963

10457 dinA MAriA duAliBE Murici 16/06/1952

3438 diVA cArdoso 06/06/1942

13557 djAlMir lAcErdA 15/06/1956

10310 doMinGos PutEncio dE souZA 27/06/1965

3576016601 dorAci inAciA riBEiro coElho 28/06/1951

4380 douriVAl ArAujo costA 05/06/1938

6445 ducilEA ViEirA dos sAntos 23/06/1974

13535 EdilEnE MiriAM dE souZA 03/06/1961

9362 EdMir josE noGuEirA 18/06/1966

10264 EdnA MorEirA soArEs 24/06/1958

7001 Edson PAulo lins 15/06/1948

3705 ElZA fErrEirA dE rEZEndE 02/06/1949

2794 EMiliA MAriA dos sAntos 08/06/1953

6950 EniVAndo tAVArEs dE liMA 10/06/1964

7351 EriVElto lourEnco dE sousA 05/06/1961

10413 ErnEstinA PErEirA GoMEs 06/06/1955

31101 EroiZA GoMEs dA silVA Pinto 12/06/1964

522 EsMErAldA BronZE souZA loPEs 13/06/1948

3722 EulinA sousA PiMEntA 06/06/1944

3739 EVA fEitosA liMA 16/06/1942

7751 EVAndro josE ViEirA 30/06/1947

12385 EXPEditE riBEiro BisPo 11/06/1961

3576008001 florEntinA fErrEirA liMA 20/06/1931

804 frAnciscA dA silVA chAGAs 12/06/1943

8131 frAnciscA jAndEs PErEirA 19/06/1956

6515 frAncisco AlBErto tEiXEirA AlBuQuErQuE 14/06/1940

2803 frAncisco AlVEs BArBosA 16/06/1936

3576021201 frAncisco cArlos dA concEicAo 20/06/1944

13538 frAncisco cArlos dE oliVEirA 17/06/1961

3576037901 frAncisco MElo PErEirA 10/06/1932

12456 frAncisco soArEs dos sAntos 27/06/1938

7730 GEniVAldo roBErto lisBoA 30/06/1975

2805 GEnY PinhEiro dE souZA 15/06/1949

1783 GErAldo MAGElA BAtistA dE ArAujo 16/06/1966

3576012801 GErAldo PErEs dA silVA 16/06/1964

3901 GErMiro MorEtti 21/06/1960

54601 GildA torrEs GoMEs 11/06/1939

7698 GislAinE rEis MorAis 10/06/1945

3576008801 ildA soArEs dE liMA dElMondEs 20/06/1968

3799 inAciA sousA E silVA 22/06/1934

1159 iolAndA BArBosA fErrEirA ArAujo 05/06/1954

11657 ionE costA oliVEirA cEsAr 06/06/1971

1111 irAnildE costA do AMArAl 23/06/1950

21805393202 irEni AlVEs tEiXEirA sAntos 07/06/1964

3576070603 iris MArA oliVEirA GoMEs orros 25/06/1963

747 iVAnA MAchAdo 15/06/1960

13120 iZAurinA cAndido dos sAntos 12/06/1961

10851 jArMinA dA costA dE sousA 12/06/1954

9860 jEsuinA MirAndA tAVArEs costA 20/06/1960

21805393822 joAnA cABrAl dE sousA 08/06/1959

1027 joAnA luZ BArBosA 15/06/1938

1028 joAnA MArQuEs dA GAMA 13/06/1943

8268 joAnA riBEiro silVA 24/06/1946

6602 joAnissE MArtins dE AlMEidA 11/06/1947

1036 joAnitA cArVAlho riBEiro 24/06/1951

10724 joAo AlVArEs dA silVA junior 18/06/1966

900023929 joAo BAtistA dE souZA MArtins 09/06/1946

3576002201 joAo dE oliVEirA rochA 11/06/1934

7055 joAo MEndoncA 08/06/1955

1046 joAo PAulo riBEiro 26/06/1945

615 joAo tAVArEs dE QuEiroZ filho 03/06/1972

12333 josE Antonio corrEiA 08/06/1956
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13060 josE joiAni ArAujo dE ABrEu 27/06/1957

3576055001 josE PirEs dE oliVEirA 15/06/1942

8348 josE roBErto dA silVA 07/06/1955

257 josE Wilson loPEs silVA 07/06/1970

3576056001 josE Wilson loPEs silVA 07/06/1970

4464 josEfA EdEZEritA duAiliBE 04/06/1940

8851 josiAs loPEs dA silVA 16/06/1964

11670 josifrAn MorEirA dA silVA 10/06/1964

10005 joVitA cAndidA dE AlMEidA MEndoncA 28/06/1940

8073 juciE MirAndA GoMEs 01/06/1976

3576019903 KAMilA dA silVA fonsEcA 23/06/1999

76602 KArlA rodriGuEs cordEiro cAVAlcAntE 10/06/1995

12349 lAitA soArEs dA silVA cAstro 19/06/1962

3882 lAuritA rosA dE sousA 06/06/1950

46302 lEAndro Vinicios dE sousA MAttos BEnVindo 26/06/1989

45003 lEonArdo soArEs costA 16/06/1998

3576001301 lEticiA sErAfini 20/06/2001

5206 lEusinA rEis dE ABrEu 28/06/1931

3576051602 liViA PErEirA dE souZA 27/06/2002

3576015501 lucio souZA rodriGuEs 29/06/1964

7859 luiZ cArlos costA lAcErdA 26/06/1954

13376 luiZ cArlos dE sousA MAciEl 21/06/1962

72901 luiZ PErEirA dA silVA 21/06/1934

10960 luiZA AirEs GuilhErME 10/06/1957

12669 MAriA AntoniA MontEiro ArAujo 21/06/1971

12922 MAriA APArEcidA BAtistA dE ArAujo 12/06/1963

3576006801 MAriA clArA sAntos ViAnA 20/06/2007

2041 MAriA dA concEicAo silVA tEiXEirA 03/06/1953

3966 MAriA dA PurEZA MEndoncA MilhoMEM 16/06/1944

2065 MAriA dA silVA costA 29/06/1951

21805392900 MAriA dAlVA BArBosA dE souZA 18/06/1956

2084 MAriA dAs GrAcAs dAs nEVEs ArAujo 23/06/1950

6915 MAriA dAs MErcEs dA silVA MorEno 01/06/1945

3993 MAriA dAs MErcEs PErEirA silVA 19/06/1942

12261 MAriA dE BonfiM soArEs cAVAlcAntE 27/06/1968

12527 MAriA dE jEsus sousA sArAiVA 25/06/1955

3259 MAriA dE lourdEs Antonio cAVAlcAntE 23/06/1953

6278 MAriA dE lourdEs riBEiro dE frAncA BAtistA 07/06/1957

6699 MAriA do cArMo ArAujo 15/06/1940

9698 MAriA do cArMo ViEirA dE frAncA 16/06/1955

4043 MAriA do PErPEtuo socorro cErQuEirA costA 11/06/1943

6989 MAriA do socorro ArAujo MAnducA 22/06/1948

3576046501 MAriA do socorro ArAujo MAnducA 22/06/1948

6508 MAriA do socorro PErEirA 02/06/1958

2209 MAriA Eni PAis BArroso MArtins 21/06/1951

292 MAriA frAnciscA dA cruZ 25/06/1939

4057 MAriA GoMEs MEndoncA nolEto 25/06/1947

2227 MAriA GoncAlVEs riBEiro rEis 25/06/1950

3249 MAriA GorEtE dA silVA liMA 06/06/1959

3576012002 MAriA josinA rodriGuEs dos sAntos 14/06/1955

504 MAriA joVinA dE PAulA cArVAlho 24/06/1945

4091 MAriA MAdAlEnA MEdEiros 24/06/1942

12574 MAriA onEidE BAtistA ViAnA 08/06/1960

11179 MAriA onEidE MArtins oliVEirA dA silVA 26/06/1962

8192 MAriA osiMA dE oliVEirA 08/06/1939

9609 MAriA WilMA liMA 18/06/1958

8652 MArildA coutinho frEitAs 24/06/1943

2961 MArildE dE AlMEidA GoMEs 07/06/1948

3576076801 MArilEnE PEssoA dA silVA AuGusti 12/06/1977

12342 MArisA VAZ di rossi ArAntEs 14/06/1960

71301 MAriZAn dE souZA AlMEidA 01/06/1958

9955 MArli APArEcidA dA silVA soArEs 11/06/1964

7349 MAX lAnE AlMEidA MAtos 15/06/1964

11791 MilArinA AGuiAr dE ArAujo 16/06/1960

2891 MiliAnA PErEirA dA silVA 29/06/1942

21201 Milson Antonio ViAnA rosA 13/06/1957

7681 MoAcir Antonio dE ArAujo 15/06/1950

3576072902 MoniQuE rEZEndE dE oliVEirA 27/06/2012

617 nAdir MAchAdo MEndEs 16/06/1946

13657 nEMEsio toMAsEllA dE oliVEirA 14/06/1960

13522 nEurAcY AlVEs filArdi silVEirA 30/06/1960

4558 olGA rEZEndE tAVArEs 23/06/1930

11995 osnEidE AZEVEdo cAVAlcAntE 22/06/1953

8531 osVAldinA fonsEcA dE sA 23/06/1963

3576083102 PABlo rodriGuEs dE sousA cArVAlho 11/06/2005

11706 PAulo BAtistA dA MotA 24/06/1954

13061 PEdro ABrEu dE MAcEdo 14/06/1969

7339 rAiMundA cArdoso torrEs 18/06/1952

6145 rAiMundA dE sousA 12/06/1946

445 rAiMundA QuEiros costA 10/06/1944

9858 rAiMundo BAtistA dA silVA 05/06/1952

6717 rAiMundo frAncisco dE souZA 25/06/1942

9428 rEGinA MAriA chAVEs 24/06/1952

8656 ricArdo dorsi WAndErlEY 09/06/1953

7469 ritA MirAndA dE sousA 05/06/1948

6307 roGErio cEsAr dE VAsconcElos 29/06/1946

12898 rosA Brito dA silVA 28/06/1958

13037 rosAliA BAtistA dos sAntos 18/06/1956

8254 rosAnGElA cruZ coElho frEitAs 11/06/1969

8276 rosAnGElA MAriA GioVElli dA silVEirA 08/06/1955

6096 sAloMAo rosA dos sAntos 15/06/1944

7431 sArA dA silVA sousA 17/06/1983

21805393180 sEBAstiAnA soArEs dos sAntos 22/06/1960

3576033601 sEBAstiAo torrEs 12/06/1921

61002 shAYEnnE oliVEirA ViEirA 11/06/1995

11416 shirdAlY lEMEs duArtE 10/06/1971

10397 sidnEY GuidA dE oliVEirA 30/06/1962

12981 soniA MAriA PErEirA dA silVA 05/06/1961

638 sYlVio cEsAr torrEs fErnAndEs 25/06/1974

3576048702 tAWhin chiAnG BrAGA BArroso oliVEirA 10/06/2004

2626 tErcinA PErEirA dA silVA 01/06/1934

6443 tErEsinhA dE jEsus dE souZA corrEA 28/06/1952

3576034305 thAYlA soPhiA dE PAulA BuEno AGuiAr 20/06/2012

662 thErEsinhA PossEr 22/06/1936

4268 urAno nolAsco MilhoMEM 08/06/1939

2666 urAno nolAsco MilhoMEM 08/06/1939

34301 VAldA sousA Brito 05/06/1964

2697 VErA luciA nEVEs coElho 10/06/1956

3576008803 Victor soArEs dElMondEs 06/06/1999

12036 VirGiniA cEllE Brito tAVArEs 25/06/1960

3576030905 VitoriA GoMEs BArrA 30/06/2007

1735 WAdson silVA sAntos 06/06/1966

13497 Wilton oliVEirA dE sousA 23/06/1969

3576036901 YnoAr rodriGuEs dA silVA 11/06/1999

14401 ZAYnE nolEto MArinho 07/06/1989

3576032901 ZEnoBio fiAlho furtAdo 23/06/1976

2729 ZulEidE frAGA PArEntE 18/06/1952

4311 ZulMirA dE PAulA BArBosA 19/06/1931

4313 ZulMirA PErEirA dA costA 28/06/1932

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

declaro, para os devidos fins, que o instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins adere aos itens: 16, 17, 19, 20, 
22 e 27 da Ata de registro de Preços nº 014/2017, originária do Pregão 
Eletrônico nº 021/2017 da universidade Estadual do tocantins, em 
favor da empresa cKs comércio de Materiais de Escritório Eireli - EPP, 
cnPj sob o nº 08.978.381/0001-90, no valor r$ 439,50 (quatrocentos e 
trinta e nove reais e cinquenta centavos); item 24 da Ata de registro de 
Preços nº 045/2017 da Polícia Militar do Estado do tocantins, em favor 
da empresa Atacado de Produtos Alimentícios cV ltdA - ME, cnPj sob 
o nº 24.481.794/0001-10, no valor r$ 1.830,00 (mil oitocentos e trinta 
reais); itens 26, 43, 58 e 61 da Ata de registro de Preços nº 067/2017 
da secretaria de cidadania e justiça do Estado do tocantins, em favor 
da empresa Prapel comércio Atacadista ltdA-ME, cnPj sob o nº 
10.460.274/0001-17, no valor r$ 840,17 (oitocentos e quarenta reais e 
dezessete centavos); item 28 da Ata de registro de Preços nº 068/2017 
da secretaria de cidadania e justiça do Estado do tocantins, em favor 
da empresa Prapel comércio Atacadista ltdA-ME, cnPj sob o nº 
10.460.274/0001-17, no valor r$ 224,45 (duzentos e vinte e quatro reais 
e quarenta e cinco centavos); e item 52 da Ata de registro de Preços nº 
137/2017 da secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins, 
em favor da empresa Premium comercial Eireli - ME, cnPj sob o nº 
17.172.874/0001-29, no valor r$ 177,30 (cento e setenta e sete reais e 
trinta centavos), visando à aquisição de matérias de consumo diversos 
nos termos do processo nº 2018/24830/000419.

Palmas- to, 13 de julho de 2018.

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente
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NATURATINS

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL Nº 076-2018
PROCESSO Nº 2040-2018-V

o instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins, 
neste ato representado por seu Presidente, senhor jorge Kleber neiva 
Brito, nomeado por meio do Ato nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, 
publicado no Diário Oficial Estadual nº 5.095 na mesma data.

considerando que foram realizadas as inscrições no sistema 
de informação para Gestão do cadastro Ambiental rural - siGcAr 
dos seguintes cadastros: cAr/to nº 185728 (Acidalia camelo rocha 
campos - cPf: 039.013.191-15); cAr/to nº 969642 (jaci dias de sales 
- cPf: 036.189.691-39); cAr/to nº 716126 (cruzeiro Participações e 
Administração ltda - cnPj: 18.393.164/0001-91);

Considerando a existência de conflito/sobreposição de áreas dos 
referidos cadastros, sendo que a sra. Acidalia camelo rocha campos 
apresentou documentação comprovando a propriedade de sua área (cAr/to  
nº 185728) e solicitou o cancelamento dos cAr/to nº 969642 (jaci 
dias de sales - cPf: 036.189.691-39); cAr/to nº 716126 (cruzeiro 
Participações e Administração ltda - cnPj: 18.393.164/0001-91) que 
se encontram sobrepostos.

considerando que o siGcAr é ato declaratório passível de 
alteração ou cancelamento.

notificA jaci dias de sales - cPf: 036.189.691-39, e cruzeiro 
Participações e Administração ltda - cnPj: 18.393.164/0001-91, que 
torna susPEnso os respectivos cAr/to nº 969642 e 716126 devendo 
no prazo de 30 (trinta) dias apresentarem documentação atualizada do 
imóvel, original ou cópia autenticada, comprovando a titularidade da área, 
de acordo com a resolução coEMA nº 07/2005 e lei nº 12651/2012, sob 
pena de decorrido esse prazo, restarem aberto para rEtificAÇÃo ou 
CANCELADO definitivamente os cadastros em questão.

Palmas, 18 de julho de 2018.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente do nAturAtins

ITERTINS

ProcEsso nº 2005/34511/213
notificAdo: lucAs josÉ GArciA
Assunto: notificAÇÃo
MunicÍPio: PAlMAs-to

NOTIFICAÇÃO Nº 08/2018

o instituto dE tErrAs do EstAdo do tocAntins, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere, vem por meio desta, notificar 
o sr. lucAs josÉ GArciA para, querendo, manifestar-se quanto ao 
PARECER JURÍDICO Nº 313/2017 exarado às fls. 81/82 no processo 
de regularização fundiária nº 2005/34511/213 em nome de iVAnilZA 
nolÊto dA silVA E outros no prazo de 15 (quinze) dias, a partir 
da publicação desta, no Diário Oficial do Estado do tocantins. o não 
cumprimento do prazo implicará que os fatos articulados são verdadeiros, 
atribuindo os efeitos da revelia e demais penalidades previstas em lei.

Outrossim, a fim de assegurar o direito de acompanhar o 
processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, será concedido 
vista dos respectivos autos nas dependências no instituto dE tErrAs 
do EstAdo do tocAntins, nos dias úteis, das 8h às 14h.

Palmas-to, 18 de julho de 2018.

jUCETINS

PORTARIA jUCETINS Nº 93/2018, DE 16 DE jULHO DE 2018.

disPÕE soBrE A hABilitAÇÃo dE trAdutor 
PÚBlico “Ad hoc”.

A PrEsidEntE dA juntA coMErciAl do EstAdo do 
tocAntins - jucEtins, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem os arts. 23 e 42 da lei federal nº 8.934, de 18 de novembro de 
1994, regulamentada pelo decreto federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 
1996; decreto nº 13.609, de 21/10/1943 e na instrução normativa nº 17, de 
05/12/2013, do departamento nacional de registro e integração-drEi, e,

considerando que a requerente comprovou o atendimento 
a todos os requisitos estabelecidos no art. 19 da referida instrução 
normativa;

considerando, ainda, serem as juntas comerciais os órgãos 
estaduais responsáveis pelos procedimentos referentes a tradutores 
Públicos e intérpretes comerciais.

rEsolVE:

Art. 1º tornar pública a habilitação da tradutora Pública “Ad hoc” 
rosinÉiA BEAtriZ dE MorAis PAiVA, no idioma EsPAnhol para um 
único e exclusivo ato de realizar a tradução do documento: cArtEirA 
dE MotoristA, emitido pelo rEino dA EsPAnhA, conforme processo 
nº 18/035432-9, de 13 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Palmas, 16 de julho de 2018.

VAnEssA AlEncAr Pinto
Presidente

PORTARIA jUCETINS Nº 94/2018, DE 16 DE jULHO DE 2018.

disPÕE soBrE A hABilitAÇÃo dE trAdutor 
PÚBlico “Ad hoc”.

A PrEsidEntE dA juntA coMErciAl do EstAdo do 
tocAntins - jucEtins, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem os artigos 23 e 42 da lei federal nº 8.934, de 18 de novembro 
de 1994, regulamentada pelo decreto federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 
1996; decreto nº 13.609, de 21/10/1943 e na instrução normativa nº 17 de 
05/12/2013, do departamento nacional de registro e integração-drEi, e,

considerando que a requerente comprovou o atendimento 
a todos os requisitos estabelecidos no art. 19 da referida instrução 
normativa;

considerando, ainda, serem as juntas comerciais os órgãos 
estaduais responsáveis pelos procedimentos referentes a tradutores 
Públicos e intérpretes comerciais.

rEsolVE:

Art. 1º tornar pública a habilitação da tradutora Pública “Ad hoc” 
rosinÉiA BEAtriZ dE MorAis PAiVA, no idioma EsPAnhol para um 
único e exclusivo ato de realizar as traduções dos seguintes documentos: 
cErtidÃo dE distriBuiÇÃo dE AÇÕEs E EXEcuÇÕEs cÍVEis, 
criMinAis E justiÇA MilitAr emitida pelo triBunAl dE justiÇA 
do EstAdo do tocAntins, e cErtidÃo dE nAsciMEnto, emitido 
pelo cArtÓrio dE rEGistro ciVil dAs PEssoAs nAturAis, 
ambos em nome de juliA MArQuEs souZA, conforme processo nº 
18/034681-4, de 13 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Palmas, 16 de julho de 2018.

VAnEssA AlEncAr Pinto
Presidente
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UNITINS

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 301, DE 17 DE jULHO DE 2018.

o rEitor dA uniVErsidAdE EstAduAl do tocAntins - 
unitins, no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato n. 579 - nM,  
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.095, de 19 de abril de 2018 e em 
conformidade com o artigo 10, iii, do Estatuto da universidade Estadual 
do tocantins, consubstanciado pelo art. 103, da lei n. 1.818/2007 e pelo 
que consta do requerimento sGd nº 2018/20329/007612,

rEsolVE:

Art. 1º concEdEr, a pedido e sem ônus para a universidade 
Estadual do tocantins - unitins, nos termos do art. 103, da lei n. 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, licença para tratar de interesses particulares 
à servidora pública MAriAnA AlVEs AcÁcio, matrícula funcional 
n. 810125, detentora do cargo de Assistente Administrativo/A-i, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, a partir de 01 de agosto de 2018, podendo 
ser convocada, a qualquer tempo, a retornar às suas atividades por 
necessidade dos serviços desempenhados pela servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, 
com efeitos a partir da data de concessão.

GABinEtE dA rEitoriA dA uniVErsidAdE EstAduAl do 
tocAntins - unitins, em Palmas - to, aos 17 dias do mês de julho 
do ano de 2018.

AuGusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

DEFENSORIA PÚBLICA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ProcEsso nº: 18.0.000000248-4
ProcEdiMEnto: PrEGÃo ElEtrÔnico srP nº 14/2018
objeto: registro de preços para aquisição de materiais e prestação de 
serviços.

Versam os presentes autos sobre a realização de licitação, via 
registro de preços, tendo por escopo a eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento, instalação, montagem, desmontagem e 
reparos de divisórias em gesso acartonado, forros PVc, forro em gesso 
acartonado, persianas, pontos elétrico, lógico, de ar condicionado, 
telefônico, janelas e portas de vidro temperado, bem como todos os 
materiais e insumos necessários para execução do serviço, destinados 
ao atendimento das necessidades da defensoria Pública do Estado do 
tocantins, por um período de doze meses.

Em face da regularidade do feito, considerando que a licitação 
em referência foi realizada de acordo com as disposições da lei federal 
nº 10.520/2002, decretos federais nºs.5.450/2005, 7.892/2013 e 
8.538/2015, lei complementar nº 123/2006 e subsidiariamente pela lei 
nº 8.666/1993 e suas alterações, além das demais normas pertinentes e 
das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, acolho por seus 
próprios fundamentos, o Parecer nº 126/2018, da diretoria jurídica (evento 
269017), bem como o Parecer nº 15/2018, do controle interno (evento 
270682) e hoMoloGo o procedimento licitatório consubstanciado no 
Pregão Eletrônico srP nº 14/2018, tipo menor preço por Grupo, consoante 
a classificação e adjudicação procedidas pelo(a) Pregoeiro(a) (eventos 
267860, 267864 e 268034), em relação às licitantes: M. c. coMÉrcio dE 
MAtEriAis PArA construÇÃo E construtorA EirEli ME (cnPj 
10.413.412/0001-07) para o Grupo 01, no valor total de r$ 29.063,00 
(vinte e nove mil, sessenta e três reais); construPlAc coM. MAt. 
construÇÃo E sErViÇos ltdA (cnPj 08.639.717/0001-90) para o 
Grupo 02, no valor total de r$ 395.700,40 (trezentos e noventa e cinco 
mil, setecentos reais e quarenta centavos); tocAntins coMÉrcio dE 
MAtEriAl dE inforMÁticA ltdA (cnPj 25.048.619/0001-05) para o 
Grupo 03, no valor total de r$ 167.280,00 (cento e sessenta e sete mil, 
duzentos e oitenta reais).

o valor global máximo estimado do objeto é de r$ 592.043,40 
(quinhentos e noventa e dois mil, quarenta e três reais e quarenta 
centavos).

Publique-se.

GABinEtE do dEfEnsor PÚBlico-GErAl do EstAdo 
do tocAntins.

Palmas 16 de julho de 2018.

Murilo da costa Machado
defensor Público-Geral

 

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 851, DE 16 DE jULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsiGnAr a defensora Pública de 1ª classe lEtÍciA 
cristinA AMoriM sArAiVA dos sAntos MourA, para substituir, 
sem prejuízo de suas funções, a defensora Pública de 1ª classe ÍtAlA 
GrAciEllA lEAl dE oliVEirA, em suas atribuições na 2ª defensoria 
Pública de família, sucessões, infância e juventude e carta Precatória 
cível de Paraíso do tocantins-to, em razão de férias legais concedidas 
por meio das Portarias nº 1.350/2017, referente ao exercício 2017/1, no 
período de 18 de julho a 16 de agosto de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 16 dias de 
julho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 853, DE 17 DE jULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 084/2017, publicado no doE nº 4.797, 
de 31 de janeiro 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsolVE:

Art. 1º AltErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 06/08/2018 a 04/09/2018, das férias da defensora Pública 
de 1ª classe, lEticiA cristinA AMoriM sArAiVA dos sAntos 
MourA, matrícula nº 8864896, referente ao exercício 2018/2, concedidas 
por meio da Portaria nº 1641/2017, publicado no Diário Oficial nº 5.004, 
de 05 de dezembro de 2017, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no 
período de 17/08/2018 a 15/09/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 17 dias de 
julho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 854, DE 17 DE jULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.
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rEsolVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, fEliPE 
fErnAndEs dE MAGAlhÃEs, para substituir, sem prejuízo de suas 
funções, a defensora Pública de 1ª classe KArlA lEticiA dE ArAÚjo 
noGuEirA, em suas atribuições na 7ª defensoria Pública do tribunal do 
júri de Araguaína-to, em razão de licença maternidade, no período de 
04 de agosto a 16 de setembro de 2018, com atendimento às segundas 
e quartas-feiras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 17 dias de 
julho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 855, DE 17 DE jULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da Defensoria Pública de Filadélfia-TO  
até que sobrevenha defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, 
hildEBrAndo cArnEiro dE Brito, para responder cumulativamente, 
sem prejuízo de suas funções, pela Defensoria Pública de Filadélfia-TO, 
no período de 19 de julho a 16 de agosto de 2018, com atendimento às 
segundas e terças-feiras.

Art. 2º susPEndEr os efeitos da Portaria nº 1.200/2015, 
publicada no doE nº 4.453, de 09 de setembro de 2015, no período 
supracitado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 17 dias de 
julho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 856, DE 17 DE jUNHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas 
para assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de Ponte 
Alta do tocantins-to até que sobrevenha defensor Público para atuação 
naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsiGnAr a defensora Pública de 1ª classe, ElisA 
MAriA Pinto dE sousA fAlcÃo QuEiroZ, para responder 
cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela defensoria Pública 
de Ponte Alta do tocantins-to, no período de 1º a 31 de agosto de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 17 dias de 
julho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 857, DE 17 DE jULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsiGnAr a defensora Pública de 1ª classe, 
VAldEtE cordEiro dA silVA para substituir, sem prejuízo de suas 
funções, o defensor Público de 1ª classe luÍs GustAVo cAuMo, em 
suas atribuições na 26ª defensoria Pública dos Presos Provisórios de 
Palmas-to, em razão de férias legais concedidas por meio da Portaria 
nº 1.641/2017, referente ao exercício 2018/2, no período de 16 a 17 de 
julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 16 de julho de 2018.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 16 dias de 
julho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 858, DE 17 DE jULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, MArcEllo 
toMAZ dE souZA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
defensora Pública de 1ª classe WAnEssA rodriGuEs dE oliVEirA, 
em suas atribuições na 6ª defensoria Pública criminal e Execução Penal 
de Porto nacional-to, em razão de férias legais concedidas por meio da 
Portaria nº 1.641/2017, referente ao exercício 2018/2, no período de 1º 
a 30 de agosto de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 17 dias de 
julho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos
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PORTARIA Nº 859, DE 17 DE jUNHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de natividade-
to, até que sobrevenha defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, MArcEllo 
toMAZ dE souZA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de 
suas funções, pela defensoria Pública de natividade-to, no período de 
1º a 31 de agosto de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 17 dias de 
julho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 860, DE 17 DE jULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, fEliPE 
fErnAndEs dE MAGAlhÃEs, para substituir, sem prejuízo de suas 
funções, a defensora Pública de 1ª classe, MichElE VAnEssA do 
nAsciMEnto, em suas atribuições na 16ª defensoria Pública das 
Execuções Penais de Araguaína-to, em razão de férias legais concedidas 
por meio da Portaria nº 1.641/2017, referente ao exercício 2018/2, no 
período de 10 a 11 de setembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 17 dias de 
julho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 861, DE 17 DE jULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 084/2017, publicado no doE nº 4.797, 
de 31 de janeiro 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsolVE:

Art. 1º AltErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 06/08/2018 a 04/09/2018, das férias da defensora Pública 
de 1ª classe, dAniElA MArQuEs do AMArAl AlMEidA, matrícula nº 
8741808, referente ao exercício 2018/1, concedidas por meio da Portaria 
nº 1641/2017, publicado no Diário Oficial nº 5.004, de 05 de dezembro de 
2017, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 10/09/2018 
a 09/10/2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 17 dias de 
julho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 863, DE 17 DE jULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsiGnAr a defensora Pública de 1ª classe, 
nAPociAni PErEirA PÓVoA para substituir, sem prejuízo de suas 
funções, o defensor Público de 1ª classe luÍs GustAVo cAuMo, em 
suas atribuições na 26ª defensoria Pública dos Presos Provisórios de 
Palmas-to, em razão de férias legais concedidas por meio da Portaria 
nº 1.641/2017, referente ao exercício 2018/2, no período de 18 de julho 
a 14 de agosto de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 17 dias de 
julho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 864, DE 17 DE jULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;
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considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, MAciEl 
ArAÚjo silVA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
defensora Pública de 1ª classe, VAldEtE cordEiro dA silVA, em 
suas atribuições na 24ª defensoria Pública criminal de Palmas-to, em 
razão de férias legais concedidas por meio das Portarias nº 321/2018 a 
322/2018, referentes aos exercícios 2017/2 e 2018/1, no período de 23 
de julho a 04 de setembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 17 dias de 
julho de 2017.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 865, DE 17 DE jULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsiGnAr a defensora Pública de 1ª classe, dEniZE 
souZA lEitE, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o defensor 
Público de 1ª classe, fABrÍcio diAs BrAGA dE sousA, em suas 
atribuições na 1ª defensoria Pública da família e sucessões de Porto 
nacional - to, em razão de afastamento para exercício de mandato em 
entidade classista, no período de 1º a 31 de agosto de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 17 dias de 
julho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 866, DE 17 DE jULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando o Ato nº 098, de 26 de janeiro de 2017, publicado 
do doE nº 4802, de 07 de fevereiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsiGnAr a defensora Pública de 1ª classe, fABiAnA rAZErA 
GonÇAlVEs, para responder cumulativamente, sem prejuízos de suas 
funções, pela 4ª defensoria Pública de família e sucessões de Palmas - to,  
no período de 06 de agosto a 1º de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 17 dias de 
julho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 867, DE 17 DE jULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsiGnAr a defensora Pública de 1ª classe, 
frAnciAnA di fÁtiMA cArdoso costA, para substituir, sem prejuízo 
de suas funções, o defensor Público de 2ª classe Elson stEccA 
sAntAnA, em suas atribuições na 2ª defensoria Pública criminal de 
Miranorte-to, em razão de férias legais concedidas por meio da Portaria 
nº 032/2018, referente ao exercício 2016/2, no período de 25 de julho a 
23 de agosto de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 17 dias de 
julho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos
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PORTARIA Nº 872, DE 17 DE jULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsiGnAr a defensora Pública de 1ª classe, WAnEssA 
rodriGuEs dE oliVEirA, para responder, sem prejuízo de suas 
funções, pela coordenação do núcleo Especializado de Mediação e 
conciliação - nuMEcon, núcleo regional da defensoria Pública em 
Porto nacional - to, em razão de folgas autorizadas referentes a dias 
de trabalho em regime de plantão da titular, a defensora Pública de 1ª 
classe, KEniA MArtins PiMEntA fErnAndEs, no período de 16 a 
17 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 16 de julho de 2018.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 17 dias de 
julho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE jULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2018

A coMissÃo PErMAnEntE dE licitAÇÃo dA dEfEnsoriA 
PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, designada pela designada pela 
Portaria 099, de 24 de janeiro de 2018, torna público o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 14/2018 escopo a eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento, instalação, montagem, desmontagem e 
reparos de divisórias em gesso acartonado, forros PVc, forro em gesso 
acartonado, persianas, pontos elétrico, lógico, de ar condicionado, 
telefônico, janelas e portas de vidro temperado, bem como todos os 
materiais e insumos necessários para execução do serviço, destinados 
ao atendimento das necessidades da defensoria Pública do Estado do 
tocantins, por um período de doze meses, tendo como vencedoras as 
empresas M. c. coMÉrcio dE MAtEriAis PArA construÇÃo E 
construtorA EirEli ME (cnPj 10.413.412/0001-07) para o Grupo 01,  
no valor total de r$ 29.063,00 (vinte e nove mil, sessenta e três reais); 
construPlAc coM. MAt. construÇÃo E sErViÇos ltdA (cnPj 
08.639.717/0001-90) para o Grupo 02, no valor total de r$ 395.700,40 
(trezentos e noventa e cinco mil, setecentos reais e quarenta centavos); 
tocAntins coMÉrcio dE MAtEriAl dE inforMÁticA ltdA (cnPj 
25.048.619/0001-05) para o Grupo 03, no valor total de r$ 167.280,00 
(cento e sessenta e sete mil, duzentos e oitenta reais).

Palmas - to, 16 de julho de 2018.

christiana Gomide Borges ferraz
Pregoeira

TRIBUNAL DE CONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 216/2018/RELT1- DILIGENCIA

Processo nº 3814/2018 - Entidade: câmara Municipal de santa 
Maria do tocantins. Assunto: representação - Portal da transparência. 
nos termos do despacho nº 309/2018, em atenção ao disposto no artigo 5º,  
lV, da constituição federal, que assegura o contraditório e a ampla 
defesa, e em conformidade com a lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 
32 e 33 ao artigo 204 parágrafo único, combinado com o artigo 205,  
inciso V, do regimento interno do tribunal de contas, com nova redação 
dada pela resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 
6º da Instrução Normativa - TCE/TO nº 001/2012 fica, pelo presente 
Edital, citAdo o senhor Marcelo rodrigues dos santos, Gestor da 
câmara Municipal de santa Maria do tocantins à época, a comparecer à 
diretoria Geral de controle Externo - diligências, deste tribunal, situado 
na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10 - conjunto 01 - lotes 01 
e 02 - Palmas - to, no horário das 12h às 18h dentro de 15 (quinze) dias 
a contar da data de publicação deste Edital, para apresentar sua defesa 
em relação aos autos acima mencionados, alertando que a ausência de 
manifestação implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, conforme 
constam dos autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas em 
lei e no regimento interno deste tribunal. Palmas, capital do Estado do 
tocantins, no dia 17 do mês de julho de 2018, diretoria Geral de controle 
Externo - diligências do tribunal de contas do Estado. Eu, Pedro dias 
de Araujo digitei e conferi.

severiano josé costandrade de Aguiar
conselheiro relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 217/2018/RELT1- DILIGENCIA

Processo nº 3027/2016 - Entidade: instituto de Previdência 
social do Município de Palmas. Assunto: Auditoria de regularidade. nos 
termos do despacho nº 218/2018, em atenção ao disposto no artigo 5º,  
lV, da constituição federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, 
e em conformidade com a lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 
ao artigo 204 parágrafo único, combinado com o artigo 205, inciso V, do 
regimento interno do tribunal de contas, com nova redação dada pela 
resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 6º da instrução 
Normativa - TCE/TO nº 001/2012 fica, pelo presente Edital, CITADO o 
senhor Glayson Alves soares, Gestor à época, a comparecer à diretoria 
Geral de controle Externo - diligências, deste tribunal, situado na 
Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10 - conjunto 01 - lotes 01 e 02  
- Palmas - to, no horário das 12h às 18h dentro de 15 (quinze) dias a 
contar da data de publicação deste Edital, para apresentar sua defesa 
em relação aos autos acima mencionados, alertando que a ausência de 
manifestação implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, conforme 
constam dos autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas em 
lei e no regimento interno deste tribunal. Palmas, capital do Estado do 
tocantins, no dia 17 do mês de julho de 2018, diretoria Geral de controle 
Externo - diligências do tribunal de contas do Estado. Eu, Pedro dias 
de Araujo digitei e conferi.

severiano josé costandrade de Aguiar
conselheiro relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 218/2018/RELT1- DILIGENCIA

Processo nº 3027/2016 - Entidade: instituto de Previdência social 
do Município de Palmas. Assunto: Auditoria de regularidade. nos termos 
do despacho nº 218/2018, em atenção ao disposto no artigo 5º, lV, da 
constituição federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, e em 
conformidade com a lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 204  
parágrafo único, combinado com o artigo 205, inciso V, do regimento 
interno do tribunal de contas, com nova redação dada pela resolução 
normativa nº 04 de 05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 6º da instrução normativa 
- TCE/TO nº 001/2012 fica, pelo presente Edital, CITADO o Senhor 
claudio de Araújo schuller, secretário de finanças à época, a comparecer 
à diretoria Geral de controle Externo - diligências, deste tribunal, 
situado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10 - conjunto 01  
- lotes 01 e 02 - Palmas - to, no horário das 12h às 18h dentro de 15 
(quinze) dias a contar da data de publicação deste Edital, para apresentar 
sua defesa em relação aos autos acima mencionados, alertando que a 
ausência de manifestação implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, 
conforme constam dos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em lei e no regimento interno deste tribunal. Palmas, capital 
do Estado do tocantins, no dia 17 do mês de julho de 2018, diretoria Geral 
de controle Externo - diligências do tribunal de contas do Estado. Eu, 
Pedro dias de Araujo digitei e conferi.

severiano josé costandrade de Aguiar
conselheiro relator
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EDITAL DE CITAÇÃO Nº 219/2018/RELT1- DILIGENCIA

Processo nº 3188/2016 - Entidade: fundo Municipal de 
Educação de santa tereza do tocantins. Assunto: Prestação de contas 
de ordenador exercício 2015. nos termos do despacho nº 354/2018, 
em atenção ao disposto no artigo 5º, lV, da constituição federal, que 
assegura o contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a 
lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 204 parágrafo 
único, combinado com o artigo 205, inciso V, do regimento interno do 
tribunal de contas, com nova redação dada pela resolução normativa 
nº 04 de 05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 6º da instrução normativa - tcE/to  
nº 001/2012 fica, pelo presente Edital, CITADO o Senhor Jailson Lopes 
de carvalho, contador à época, a comparecer à diretoria Geral de 
controle Externo - diligências, deste tribunal, situado na Avenida teotônio 
segurado - Acsu - nE 10 - conjunto 01 - lotes 01 e 02 - Palmas - to, 
no horário das 12h às 18h dentro de 15 (quinze) dias a contar da data 
de publicação deste Edital, para apresentar sua defesa em relação aos 
autos acima mencionados, alertando que a ausência de manifestação 
implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, conforme constam dos 
autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas em lei e no 
regimento interno deste tribunal. Palmas, capital do Estado do tocantins, 
no dia 17 do mês de julho de 2018, diretoria Geral de controle Externo 
- diligências do tribunal de contas do Estado. Eu, Pedro dias de Araujo 
digitei e conferi.

severiano josé costandrade de Aguiar
conselheiro relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 220/2018/RELT1- DILIGENCIA

Processo nº 2128/2017 - Entidade: secretaria Municipal de 
Educação de Palmas. Assunto: Prestação de contas de ordenador 
exercício 2016. nos termos do despacho nº 377/2018, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, lV, da constituição federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a lei orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 204 parágrafo único, combinado 
com o artigo 205, inciso V, do regimento interno do tribunal de contas, 
com nova redação dada pela resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, 
e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução Normativa - TCE/TO nº 001/2012 fica, pelo 
presente Edital, citAdo a senhora Kelma tavares Barbosa de oliveira, 
Gestora à época, a comparecer à diretoria Geral de controle Externo - 
diligências, deste tribunal, situado na Avenida teotônio segurado - Acsu 
- nE 10 - conjunto 01 - lotes 01 e 02 - Palmas - to, no horário das 12h às 
18h dentro de 15 (quinze) dias a contar da data de publicação deste Edital, 
para apresentar sua defesa em relação aos autos acima mencionados, 
alertando que a ausência de manifestação implicará em tornarem-se 
verdadeiros os fatos, conforme constam dos autos, sujeitando-se o 
responsável às sanções previstas em lei e no regimento interno deste 
tribunal. Palmas, capital do Estado do tocantins, no dia 17 do mês de 
julho de 2018, diretoria Geral de controle Externo - diligências do tribunal 
de contas do Estado. Eu, Pedro dias de Araujo digitei e conferi.

severiano josé costandrade de Aguiar
conselheiro relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 221/2018/RELT1- DILIGENCIA

Processo nº 2333/2017 - Entidade: câmara Municipal de 
Aparecida do rio negro. Assunto: Prestação de contas de ordenador 
exercício 2016. nos termos do despacho nº 381/2018, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, lV, da constituição federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a lei orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 204 parágrafo único, combinado 
com o artigo 205, inciso V, do regimento interno do tribunal de contas, 
com nova redação dada pela resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, 
e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução Normativa - TCE/TO nº 001/2012 fica, pelo 
presente Edital, citAdo o senhor Kedson Batista soares, Gestor à época, 
a comparecer à diretoria Geral de controle Externo - diligências, deste 
tribunal, situado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10 - conjunto 01  
- lotes 01 e 02 - Palmas - to, no horário das 12h às 18h dentro de 15 
(quinze) dias a contar da data de publicação deste Edital, para apresentar 
sua defesa em relação aos autos acima mencionados, alertando que a 
ausência de manifestação implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, 
conforme constam dos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em lei e no regimento interno deste tribunal. Palmas, capital 
do Estado do tocantins, no dia 17 do mês de julho de 2018, diretoria Geral 
de controle Externo - diligências do tribunal de contas do Estado. Eu, 
Pedro dias de Araujo digitei e conferi.

severiano josé costandrade de Aguiar
conselheiro relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 222/2018/RELT1- DILIGENCIA

Processo nº 2073/2017 - Entidade: câmara Municipal de 
Palmas. Assunto: Prestação de contas de ordenador exercício 2016. nos 
termos do despacho nº 401/2018, em atenção ao disposto no artigo 5º,  
lV, da constituição federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, 
e em conformidade com a lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 
ao artigo 204 parágrafo único, combinado com o artigo 205, inciso V, do 
regimento interno do tribunal de contas, com nova redação dada pela 
resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 6º da instrução 
Normativa - TCE/TO nº 001/2012 fica, pelo presente Edital, CITADO o 
senhor felício Alves, Vereador de Palmas à época, a comparecer à 
diretoria Geral de controle Externo - diligências, deste tribunal, situado na 
Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10 - conjunto 01 - lotes 01 e 02  
- Palmas - to, no horário das 12h às 18h dentro de 15 (quinze) dias a 
contar da data de publicação deste Edital, para apresentar sua defesa 
em relação aos autos acima mencionados, alertando que a ausência de 
manifestação implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, conforme 
constam dos autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas em 
lei e no regimento interno deste tribunal. Palmas, capital do Estado do 
tocantins, no dia 17 do mês de julho de 2018, diretoria Geral de controle 
Externo - diligências do tribunal de contas do Estado. Eu, Pedro dias 
de Araujo digitei e conferi.

severiano josé costandrade de Aguiar
conselheiro relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 223/2018/RELT1- DILIGENCIA

Processo nº 2073/2017 - Entidade: câmara Municipal de 
Palmas. Assunto: Prestação de contas de ordenador exercício 2016. nos 
termos do despacho nº 401/2018, em atenção ao disposto no artigo 5º,  
lV, da constituição federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, 
e em conformidade com a lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 
ao artigo 204 parágrafo único, combinado com o artigo 205, inciso V, do 
regimento interno do tribunal de contas, com nova redação dada pela 
resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, e arts.3º, 5º e 6º da instrução 
Normativa - TCE/TO nº 001/2012 fica, pelo presente Edital, CITADO o 
senhor Adão claro Barbosa de Melo, Vereador de Palmas à época, a 
comparecer à diretoria Geral de controle Externo - diligências, deste 
tribunal, situado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10 - conjunto 01  
- lotes 01 e 02 - Palmas - to, no horário das 12h às 18h dentro de 15 
(quinze) dias a contar da data de publicação deste Edital, para apresentar 
sua defesa em relação aos autos acima mencionados, alertando que a 
ausência de manifestação implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, 
conforme constam dos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em lei e no regimento interno deste tribunal. Palmas, capital 
do Estado do tocantins, no dia 17 do mês de julho de 2018, diretoria Geral 
de controle Externo - diligências do tribunal de contas do Estado. Eu, 
Pedro dias de Araujo digitei e conferi.

severiano josé costandrade de Aguiar
conselheiro relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 224/2018/RELT1- DILIGENCIA

Processo nº 2073/2017 - Entidade: câmara Municipal de 
Palmas. Assunto: Prestação de contas de ordenador exercício 2016. nos 
termos do despacho nº 401/2018, em atenção ao disposto no artigo 5º,  
lV, da constituição federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, 
e em conformidade com a lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 
ao artigo 204 parágrafo único, combinado com o artigo 205, inciso V, do 
regimento interno do tribunal de contas, com nova redação dada pela 
resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 6º da instrução 
Normativa - TCE/TO nº 001/2012 fica, pelo presente Edital, CITADO o 
senhor hiram Melchiades torres Gomes, Vereador de Palmas à época, 
a comparecer à diretoria Geral de controle Externo - diligências, deste 
tribunal, situado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10 - conjunto 01  
- lotes 01 e 02 - Palmas - to, no horário das 12h às 18h dentro de 15 
(quinze) dias a contar da data de publicação deste Edital, para apresentar 
sua defesa em relação aos autos acima mencionados, alertando que a 
ausência de manifestação implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, 
conforme constam dos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em lei e no regimento interno deste tribunal. Palmas, capital 
do Estado do tocantins, no dia 17 do mês de julho de 2018, diretoria Geral 
de controle Externo - diligências do tribunal de contas do Estado. Eu, 
Pedro dias de Araujo digitei e conferi.

severiano josé costandrade de Aguiar
conselheiro relator
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PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

ANANÁS

DECRETO Nº 42/2018, DE 18 DE jULHO DE 2018.

“disPÕE soBrE conVocAÇÃo dE sErVidor 
AProVAdo EM concurso PÚBlico nº. 001/2016, 
hoMoloGAdo EM 14 dE dEZEMBro dE 2016”.

o PrEfEito MuniciPAl dE AnAnÁs - EstAdo do 
tocAntins, Valber saraiva de carvalho, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando as determinações contidas na constituição federal, 
lei orgânica do Município, leis Municipais integrantes do Edital, tendo em 
vista o resultado final do Concurso Público, devidamente HOMOLOGADO 
EM 14/12/2016, publicado como determinado em lei;

considErAndo a necessidade imperiosa de se admitir de 
forma legal, transparente e idônea, pessoal/servidores para o Município;

considErAndo a necessidade de regularizar a situação 
de servidores, provendo e adequando de forma correta a máquina 
administrativa;

dEcrEtA

Art. 1º ficam convocados para os cargos abaixo relacionados, 
para estágio probatório, em virtude de aprovação em concurso Público 
homologado pelo decreto Municipal 162, de 14 de dezembro de 2016, 
os seguintes candidatos:

inscriÇÃo cArGo cAndidAto clAssificAÇÃo PontuAÇÃo

0025100 MÉdico VEtErinÁrio suEllEn BEZErrA dE sousA 3º 72,00

Art. 2º fica desde já convocado o candidato acima nomeado 
para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste decreto 
a apresentar-se na sede da Prefeitura Municipal/secretaria de 
Administração, localizada na Avenida duque de caxias, nº 300, centro, 
cEP: 77.890-000, Ananás/to, no horário das 08h00min às 12h00min e 
das 14h00min às 17h00min, para efeito de ser empossado no respectivo 
cargo.

Art. 3º o não comparecimento do candidato convocado implicará 
automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda 
dos direitos decorrentes.

Art. 4º os candidatos aprovados, nomeados e empossados, 
submeter-se-ão ao regime jurídico, Estatuto do servidor Público e 
demais legislação Municipal e regulamento em vigor no Município de 
Ananás/to, inclusive quanto às atribuições e vencimentos na legislação 
estabelecida, bem como constante no Edital de concurso de nº 001/2016.

Art. 5º A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos 
do presente cargo Efetivo, estão estabelecidos no Edital de concurso 
público, em tudo obedecido a legislação Municipal Vigente.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABinEtE do PrEfEito MuniciPAl dE AnAnÁs-to, aos 
18 dias do mês de julho de 2018.

VAlBEr sArAiVA dE cArVAlho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 83, DE 16 DE jULHO DE 2018.

o PrEfEito MuniciPAl dE AnAnÁs - EstAdo do 
tocAntins, no uso de suas atribuições legais conferidas pela lei 
orgânica do Município.

rEsolVE:

1 - EXonErAr de cargo efetivo a pedido, o servidor huGo 
MAchAdo riBEiro cPf nº 024.600.471-18 do cargo de MÉdico 
VEtErinÁrio, lotado na secretaria Municipal de Agricultura, conforme 
Art. 55 da lei 227/95 Estatuto do servidor Publico Municipal - Ananás-to.

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

registre-se, Publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ananás. Estado do tocantins, 
aos 16 dias de julho de 2018.

VAlBEr sArAiVA dE cArVAlho
Prefeito Municipal de Ananás

AXIXÁ DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2018

A Prefeitura Municipal de Axixá do tocantins/to, torna público 
que às 09:00h do dia 01/08/2018 realizará licitação na modalidade tomada 
de Preço, objetivando a contratação de empresa especializada para 
reforma e Ampliação do Posto de saúde Gelcyane ferreira coelho no 
Município de Axixá do tocantins/to. 

o edital e seus anexos poderão ser obtidos na sede desta 
Prefeitura, Praça três Poderes, 335, centro, de segunda a sexta, das 
08:00h às 12:00h. fone: (63) 98504-5330.

Axixá do tocantins - to, 19 de julho de 2018.

Antonio APinAjEs dE sousA
Presidente da cPl

BANDEIRANTES DO TOCANTINS

ATO AVISO DE PREGÃO

o MunicÍPio dE BAndEirAntEs do tocAntins, torna 
público que fará a publicação do PrEGÃo PrEsEnciAl PM-BAnd n° 
21/2018, tipo “MEnor PrEÇo Por itEM”. objeto: registro de Preço 
para a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte 
escolar para os alunos da rede Pública, solicitado pela secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, conforme especificações detalhadas 
no Anexo i do Edital, a realizar-se no dia 02/08/2018 às 08h:00min. 

o edital e seus anexos poderão ser obtidos, na sala da comissão 
Permanente de licitação na Avenida homero de oliveira teixeira, nº 222, 
centro, Bandeirantes do tocantins-to, por e-mail: bandlicitacao@gmail.com  
ou no site: www.prefeiturabandeirantes.to.gov.br. Mais informações: (63) 
3432-1196.

Bandeirantes do tocantins - to, 16 de julho de 2018.

josé Mário Zambon teixeira
Prefeito Municipal

CARRASCO BONITO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2018

Processo licitatório 56/2018. ratifico por este termo, a 
inexigibilidade de licitação para contratação de show artístico com cantor 
regional “dEMis E coMPAnhiA” que fará apresentação na Praia da 
Amizade, no dia 21 de julho de 2018, no valor único de r$ 1.500,00 (um 
Mil e Quinhentos reais), em favor de dEMis frAncisco dA silVA, 
cPf nº 058.683.041-36, pessoa física, com arrimo no Art. 25, inciso iii,  
da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e conforme requisitos 
previstos neste edital.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2018

Processo licitatório 57/2018. ratifico por este termo, a 
inexigibilidade de licitação para contratação de show artístico com 
Atração Musical “soM AutoMotiVo f-250 trEME tErrA” que fará 
apresentação na Praia da Amizade, no dia 21 de julho de 2018, no valor 
único de r$ 1.000,00 (Mil reais), em favor de clEBio fABio fErrEirA, 
cPf nº 875.666.301-30, pessoa física, com arrimo no Art. 25, inciso iii,  
da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e conforme requisitos 
previstos neste edital.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2018

Processo licitatório 58/2018. ratifico por este termo, a 
inexigibilidade de licitação para contratação de show artístico com 
cantor regional “junior E VicEntE” que fará apresentação na Praia 
da Amizade, no dia 21 de julho de 2018, no valor único de r$ 2.000,00 
(dois mil reais), em favor de josÉ loPEs dA silVA junior, cPf nº 
700.625.001-39, pessoa física, com arrimo no Art. 25, inciso iii, da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores e conforme requisitos previstos 
neste edital. 

GURUPI

EXTRATO DO 5º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 080/2016

Processo licitatório nº 2751/2016. concorrência Pública nº 
006/2016. Partes: Prefeitura Municipal de Gurupi - to, por intermédio 
da sEcrEtAriA MuniciPAl dE EducAÇÃo, inscrita no cnPj 
nº 17.527.397/0001-77 e construtorA VisÃo ltdA, cnPj nº 
38.147.179/0001-87. oBjEto: Prorrogar o prazo de vigência contratual 
por mais 270 (duzentos e setenta) dias, passando a compreender o 
período de 01/07/2018 a 28/03/2019 e prorrogar o prazo de execução e 
entrega da obra/serviço contratado por mais 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, passando a compreender o período de 01/07/2018 a 28/12/2018. 
data de Assinatura: 29/06/2018. 

EXTRATO DO 5º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 081/2016

Processo licitatório nº 2751/2016. concorrência Pública nº 
006/2016. Partes: Prefeitura Municipal de Gurupi - to, por intermédio 
da sEcrEtAriA MuniciPAl dE EducAÇÃo, inscrita no cnPj 
nº 17.527.397/0001-77 e construtorA VisÃo ltdA, cnPj nº 
38.147.179/0001-87. oBjEto: Prorrogar o prazo de vigência contratual 
por mais 270 (duzentos e setenta) dias, passando a compreender o 
período de 01/07/2018 a 28/03/2019 e prorrogar o prazo de execução e 
entrega da obra/serviço contratado por mais 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, passando a compreender o período de 01/07/2018 a 28/12/2018. 
data de Assinatura: 29/06/2018. 

Eurípedes fernandes cunha
sEcrEtAriA MuniciPAl dE EducAÇÃo

LAJEADO

CÂMARA MUNICIPAL

AVISO DE EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAjEADO-TO N° 001/2018

A cÂMArA MuniciPAl dE lAjEAdo - to, torna pública 
a realização de concurso Público para provimento de vagas para os 
profissionais de cargos de Nível Fundamental da Câmara Municipal de 
lajeado - to, mediante as condições estabelecidas no Edital n°. 001/2018. 

A íntegra do edital encontra-se disponível gratuitamente no 
seguinte site: www.icap-to.com.br.

Ver. leidiane Mota
Presidente

LUZINÓPOLIS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018

o MunicÍPio dE luZinÓPolis, EstAdo do tocAntins, 
mediante Pregoeiro e equipe de apoio, designados pelo decreto nº 
007/2018, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço por 
item, objetivando futuras Aquisições de Material de limpeza, utensílios, 
consumo e Alimentação, de todos os órgãos participante deste processo 
inicial, juntamente com a prefeitura Municipal de luzinópolis-to, com 
abertura das propostas prevista para o dia 02 de Agosto de 2018, às 08:00 
horas (horário local), na sede administrativa da Prefeitura Municipal de 
luzinópolis-to. informações: (63) 3491-1253.

luzinópolis - to, 17 de julho de 2018.

roberson Pereira da silva
Pregoeiro

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018

o fundo Municipal de saúde de luzinópolis, Estado do 
tocantins, mediante Pregoeiro e equipe de apoio, designados pelo decreto 
nº 007/2018, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço 
por item, objetivando a Aquisição de um veículo tipo furgoneta, adaptado 
para Ambulância 0 km, destinado ao transporte por condição de caráter 
temporário ou permanente, destinado ao fundo Municipal de saúde de 
luzinópolis-to, com abertura das propostas prevista para o dia 03 de 
Agosto de 2018, às 11:00 horas (horário local), na sede administrativa 
da Prefeitura Municipal de luzinópolis-to. informações: (63) 3491-1253.

luzinópolis - to, 18 de julho de 2018.

roberson Pereira da silva
Pregoeiro

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018

o fundo MuniciPAl dE EducAÇÃo dE luZinÓPolis, 
EstAdo do tocAntins, mediante Pregoeiro e equipe de apoio, 
designados pelo decreto nº 007/2018, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação, na modalidade Pregão 
Presencial, tipo menor preço por item, objetivando futuras aquisições 
de gênero de alimentação para merenda escolar e creches Municipais, 
destinados ao fundo Municipais de Educação de luzinópolis-to, com 
abertura das propostas prevista para o dia 02 de Agosto de 2018, às 15:00 
horas (horário local), na sede administrativa da Prefeitura Municipal de 
luzinópolis-to. informações: (63) 3491-1253.

luzinópolis - to, 17 de julho de 2018.

roberson Pereira da silva
Pregoeiro

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

REPUBLICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018

fundo Municipal de Assistência social de luzinópolis - to, 
Estado do tocantins, mediante Pregoeiro e equipe de apoio, designados 
pelo decreto nº 007/2018, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, 
tipo menor preço por item, objetivando futuras prestações de serviços 
fúnebres para auxílio às famílias carentes do Município, destinado ao 
fundo Municipal de Assistência social de luzinópolis-to, com abertura 
das propostas prevista para o dia 03 de Agosto de 2018, às 09:00 
horas (horário local), na sede administrativa da Prefeitura Municipal de 
luzinópolis-to. informações: (63) 3491-1253.

luzinópolis - to, 18 de julho de 2018.

roberson Pereira da silva
Pregoeiro

PALMEIRÓPOLIS

COMUNICAÇÃO DE DESLIGAMENTO DO PMCMV II

A secretaria Executiva de Gestão da Prefeitura Municipal de 
Palmeirópolis - to, através da secretária sra. Marilene correia da silva, 
torna-se pública a comunicação do desligamento do Programa Minha casa 
Minha Vida ii Gisele Aparecida Vieira, cPf: 024.068.441-96, por ter cedido 
e transferido para menor Kellyane santos da silva nascida aos 29/10/2002.
no ato assistido por seu pai ismail josé da silva, cPf nº 787.597.221/34. 
Portanto fica estabelecido automaticamente o desligamento do Programa 
Minha casa Minha Vida ii, endereço sito na rua 12, nº 224, centro, cEP: 
77.365-000 Palmeirópolis - to.

Palmeirópolis - to, 17 de julho de 2018.

Marilene correia da silva
secretária Executiva de Gestão

decreto 801/2018
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PARANÃ

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 020/2018
PROCESSO 1623/2018

A comissão Permanente de licitação da Prefeitura de Paranã - to,  
em cumprimento do Termo de Ratificação procedido pelo ordenador 
de despesa fabricio Viana camêlo conceição, faz publicar o extrato 
resumido do processo de inexigibilidade de licitação n° 020/2018. objeto 
contratação de show Artístico do artista de renome nacional joÃo lucAs 
& MArcElo, a se apresentar durante o shows na temporada de praia 
Paranã - 2018 no Município de Paranã - to. favorecida a empresa: Vt 
MidiAs dE AltA tEcnoloGiA ltdA, cnPj sob nº 11.467.782/0001-90.  
o valor total previsto para a realização do show é de r$ 70.000,00 
(setenta mil reais). dotação orçamentária: 04.122.0003.2.033 natureza 
da despesa 3.3.90.39. fundamento legal: Artigo 25, inciso iii, da lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. declaração de inexigibilidade 
licitação emitida pelo secretário de turismo, juventude, Esporte e Meio 
Ambiente, Senhor Ney Rafael Gonçalves de Almeida e ratificada pelo 
senhor fabricio Viana camêlo conceição, ordenador de despesa da 
Prefeitura de Paranã - to.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 019/2018
PROCESSO 1604/2018

A comissão Permanente de licitação da Prefeitura de Paranã - to,  
em cumprimento do Termo de Ratificação procedido pelo ordenador 
de despesa fabricio Viana camêlo conceição, faz publicar o extrato 
resumido do processo de inexigibilidade de licitação n° 019/2018. objeto 
contratação de show Artístico do artista de renome regional lucAs 
& GustAVo, a se apresentar durante o shows na temporada de praia 
Paranã - 2018 no Município de Paranã - to. favorecida a empresa: 
cEccon & oliVEirA ltdA - ME, cnPj sob nº 27.674.926/0001-19. o 
valor total previsto para a realização do show é de r$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais). dotação orçamentária: 04.122.0003.2.007 natureza da despesa 
3.3.90.39. fundamento legal: Artigo 25, inciso iii, da lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. declaração de inexigibilidade licitação emitida 
pelo secretário de turismo, juventude, Esporte e Meio Ambiente, senhor 
Ney Rafael Gonçalves de Almeida e ratificada pelo Senhor Fabricio Viana 
camêlo conceição, ordenador de despesa da Prefeitura de Paranã - to.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 018/2018
PROCESSO 1606/2018

A comissão Permanente de licitação da Prefeitura de Paranã - to,  
em cumprimento do Termo de Ratificação procedido pelo ordenador 
de despesa fabricio Viana camêlo conceição, faz publicar o extrato 
resumido do processo de inexigibilidade de licitação n° 018/2018. objeto 
contratação de show Artístico do artista de renome nacional toM dE 
AlErtA, a se apresentar durante o shows na temporada de praia Paranã 
- 2018 no Município de Paranã - to. favorecida a empresa: jAcKson 
sAntos silVA ProduÇÕEs - ME, cnPj sob nº 15.324.253/0001-98. 
o valor total previsto para a realização do show é de r$ 35.000,00 (trinta 
e cinco mil reais). dotação orçamentária: 04.122.0003.2.007 natureza 
da despesa 3.3.90.39. fundamento legal: Artigo 25, inciso iii, da lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. declaração de inexigibilidade 
licitação emitida pelo secretário de turismo, juventude, Esporte e Meio 
Ambiente, Senhor Ney Rafael Gonçalves de Almeida e ratificada pelo 
senhor fabricio Viana camêlo conceição, ordenador de despesa da 
Prefeitura de Paranã - to.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 013/2018
PROCESSO 1607/2018

A comissão Permanente de licitação da Prefeitura de Paranã - to,  
em cumprimento do Termo de Ratificação procedido pelo ordenador de 
despesa fabricio Viana camêlo conceição, faz publicar o extrato resumido 
do processo de inexigibilidade de licitação n° 013/2018. objeto contratação 
de show Artístico do artista de renome nacional nu coMAndo, a se 
apresentar durante o shows na temporada de praia Paranã - 2018 no 
Município de Paranã - to. favorecida a empresa: jAcKson sAntos 
silVA ProduÇÕEs - ME, cnPj sob nº 15.324.253/0001-98. o valor 
total previsto para a realização do show é de r$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). dotação orçamentária: 04.122.0003.2.033 natureza da despesa 
3.3.90.39. fundamento legal: Artigo 25, inciso iii, da lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. declaração de inexigibilidade licitação emitida 
pelo secretário de turismo, juventude, Esporte e Meio Ambiente, senhor 
Ney Rafael Gonçalves de Almeida e ratificada pelo Senhor Fabricio Viana 
camêlo conceição, ordenador de despesa da Prefeitura de Paranã - to.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 015/2018
PROCESSO 1605/2018

A comissão Permanente de licitação da Prefeitura de Paranã - to,  
m cumprimento do Termo de Ratificação procedido pelo ordenador de 
despesa fabricio Viana camêlo conceição, faz publicar o extrato resumido 
do processo de inexigibilidade de licitação n° 015/2018. objeto contratação 
de show Artístico do artista de renome nacional thiAGo jhonAthAn, a 
se apresentar durante o shows na temporada de praia Paranã - 2018 no 
Município de Paranã - to. favorecida a empresa: jAcKson sAntos 
silVA ProduÇÕEs - ME, cnPj sob nº 15.324.253/0001-98. o valor 
total previsto para a realização do show é de r$ 65.000,00 (sessenta 
e cinco mil reais). dotação orçamentária: 04.122.0003.2.033 natureza 
da despesa 3.3.90.39. fundamento legal: Artigo 25, inciso iii, da lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. declaração de inexigibilidade 
licitação emitida pelo secretário de turismo, juventude, Esporte e Meio 
Ambiente, Senhor Ney Rafael Gonçalves de Almeida e ratificada pelo 
senhor fabricio Viana camêlo conceição, ordenador de despesa da 
Prefeitura de Paranã - to.

PEDRO AFONSO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018

PROCESSO Nº 202/2018

EsPÉciE: Aquisições de Peças para manutenção de aparelhos de 
refrigeração.
oBjEto: futuras aquisições de Peças para manutenção de aparelhos 
de refrigeração, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Pedro Afonso e fundos. ViGÊnciA: A vigência da ata será de 12 
meses, contados a partir da sua publicação. BAsE lEGAl: Processo 
nº 202/2018, Pregão Presencial nº 037/2018, lei 10.520/2002 e lei 
8.666/93. RECURSOS: Classificação Funcional: 04.122.0003.2.005, 
18.122.0003.2.014, 15.451.0014.2.020, 17.512.0006.2.024, 
04.122.0003.2.030, 10.301.0012.2.075, 12.361.0005.2.048, natureza 
da despesa: 3.3.90.30 fonte: 10/20/40 contrAtAntE: Prefeitura 
Municipal de Pedro Afonso. contrAtAdA: nAdYlA AntoniA dA 
concEiÇÃo AlMEidA - ME cnPj: 21.228.829/0001-16 VAlor totAl: 
r$ 134.056,90 (cento e trinta e quatro mil cinquenta e seis reais e noventa 
centavos) siGnAtÁrios: jairo soares Mariano e nAdYlA AntoniA 
dA concEiÇÃo AlMEidA - ME contrAtAntE: Prefeitura Municipal 
de Pedro Afonso. contrAtAdA: A c AlVEs dA silVA - ME cnPj: 
13.724.909/0001-34 VAlor totAl: r$ 65.134,80 (sessenta e cinco 
mil cento e trinta e quatro reais e oitenta centavos) siGnAtÁrios: jairo 
soares Mariano e A c AlVEs dA silVA - ME contrAtAntE: fundo 
Municipal de saúde de Pedro Afonso. contrAtAdA: nAdYlA AntoniA 
dA concEiÇÃo AlMEidA - ME cnPj: 21.228.829/0001-16 VAlor 
totAl: r$ 107.116,90 (cento e sete mil cento e dezesseis reais e noventa 
centavos) siGnAtÁrios: josé Martins de frança e nAdYlA AntoniA 
dA concEiÇÃo AlMEidA - ME. contrAtAntE: fundo Municipal 
de saúde de Pedro Afonso. contrAtAdA: A c AlVEs dA silVA - ME 
cnPj: 13.724.909/0001-34 VAlor totAl: r$ 98.674,20 (noventa e oito 
mil seiscentos e setenta e quatro reais e vinte centavos) siGnAtÁrios: 
josé Martins de frança e A c AlVEs dA silVA - ME. contrAtAntE: 
fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso. contrAtAdA: nAdYlA 
AntoniA dA concEiÇÃo AlMEidA - ME cnPj: 21.228.829/0001-16 
VAlor totAl: r$ 135.453,20 (cento e trinta e cinco mil quatrocentos e 
cinquenta e três reais e vinte centavos) siGnAtÁrios: liliana cristofari da 
silva e nAdYlA AntoniA dA concEiÇÃo AlMEidA contrAtAntE: 
fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso. contrAtAdA: A c 
AlVEs dA silVA - ME cnPj: 13.724.909/0001-34 VAlor totAl: 
r$ 77.262,00 (setenta e sete mil duzentos e sessenta e dois reais) 
siGnAtÁrios: liliana cristofari da silva e A c AlVEs dA silVA - ME

FUNDO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 209/2018, firmado em 28/06/2018, com a empresa: 
cEntrAl EMPrEEndiMEntos coMErciAis ltdA - ME, objeto: 
contratação de empresa aquisição de play ground; Amparo: Pregão 
Presencial nº 10/2018; Vigência: 06 (seis) meses; cobertura orçamentária: 
12.361.0005.2.048 (natureza da despesa), 3.3.90.39 (atividade/ projeto); 
Valor total: r$ 30.000,00 (trinta mil reais). data da assinatura: 28/06/2018; 
signatários: pelo contratante: liliana cristofari da silva e, pelo contratado, 
central Empreendimentos comerciais ltdA - ME.

PrEGÃo PrEsEnciAl nº 010/2018
ProcEsso: nº 216/2018, ÓrGÃo intErEssAdo: fundo Municipal 
de Educação de Pedro Afonso. oBjEto: contratação de empresa para 
prestação de serviços na confecção de letreiros e fachada. Empresa 
Vencedora: cEntrAl EMPrEEndiMEntos coMErciAis ltdA - ME, 
cnPj: 16.659.828/0001-96, Valor total: r$ 30.000,00 (trinta mil reais) - 
data da realização 13/06/2018.

liliana cristofari da silva
Gestora do fundo de Educação
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CÂMARA MUNICIPAL

RESULTADOS DAS SESSÕES DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018

A cÂMArA MuniciPAl dE PEdro Afonso - to, torna público 
o resultado do processo licitatório Pregão Presencial nº 009/2018, tendo 
como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de materiais 
de expediente e afins, realizado às 10hs00min, do dia 13 de junho de 2018, 
onde chegou-se ao seguinte resultado: jn coMÉrcio VArEjistA dE 
APArElho dE coMunicAÇÃo ltdA - cnPj: 07.193.828/0001-52, no 
valor global de r$ 32.113,50 (trinta e dois mil cento e treze reais e cinquenta 
centavos) e a empresa cEntrAl EMPrEEndiMEntos ltdA - ME,  
cnPj n.º 16.659.828/0001-96, no valor global de r$ 15.799,30 (quinze 
mil setecentos e noventa e nove reais e trinta centavos).

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A cÂMArA MuniciPAl dE PEdro Afonso - to, torna 
público que foi publicado o PrEGÃo PrEsEnciAl nº 008/2018, tipo 
“MEnor PrEÇo Por itEM”, tendo em vista que o certame ocorrido no 
dia 26 de junho de 2018 às 10:00 horas deu-se por deserto a segunda 
tentativa, tendo o oBjEto: contratação de empresa para fornecimento 
materiais de limpeza, copa e cozinha (MAtEriAis dE consuMo). 
diante disso, informamos a todos os interessados que o certame deu-se 
por deserto por duas vezes.

EXTRATOS DE CANCELAMENTO DE CONTRATOS

contrAtAntE: cÂMArA MuniciPAl dE PEdro Afonso - to torna 
público o extrato do cancelamento do contrato, referente ao processo 
licitatório Pregão Presencial nº 006/2018.
oBjEto: contratação de empresa para o fornecimento de expediente 
e afins, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedro 
Afonso.
contrAtAdos: MArcA Motors VEÍculos ltdA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrito no cnPj n.º 04.724.715/0001-48, situada à Quadra 
701 sul, Acsu-so 70, conjunto 01, na Avenida teotônio segurado, lote 
8 a 10. Plano diretor sul. Palmas-to, no valor global de r$ 142.000,00 
(cento e quarenta e dois mil reais). BAsE lEGAl: com base na lei 
10.520, de 17 de julho de 2002; decreto nº 3.555, de 08 de Agosto 
de 2000. Bem como com os princípios constitucionais e Administrativo 
pertinentes ao caso.

EXTRATOS DE CONTRATOS

contrAtAntE: cÂMArA MuniciPAl dE PEdro Afonso - to torna 
público o extrato do contrato, referente ao processo licitatório Pregão 
Presencial nº 005/2018.
oBjEto: contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis 
e afins.
contrAtAdos: cEntrAl EMPrEEndiMEntos ltdA - ME, cnPj 
n.º 16.659.828/0001-96, no valor global de r$ 15.799,30 (quinze mil 
setecentos e noventa e nove reais e trinta centavos). ViGÊnciA: a partir 
de sua Publicação até 31 de dezembro de 2018. BAsE lEGAl: com 
base na lei 10.520, de 17 de julho de 2002; decreto nº 3.555, de 08 de 
Agosto de 2000.

contrAtAntE: cÂMArA MuniciPAl dE PEdro Afonso - to torna 
público o extrato do contrato, referente ao processo licitatório Pregão 
Presencial nº 005/2018.
oBjEto: contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis 
e afins.
contrAtAdos: jn coMErcio VArEjistA dE APArElho dE 
coMunicAÇÃo ltdA - cnPj: 07.193.828/0001-52, no valor global de 
r$ 32.113,50 (trinta e dois mil cento e treze reais e cinquenta centavos). 
ViGÊnciA: a partir de sua Publicação até 31 de dezembro de 2018. BAsE 
lEGAl: com base na lei 10.520, de 17 de julho de 2002; decreto nº 
3.555, de 08 de Agosto de 2000.

Pedro Afonso - to, 25 de junho de 2018.

sipriano Pereira soares
Vereador Presidente

PONTE ALTA DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESULTADO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO
DO PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2018 - FMAS

ÓrGÃo intErEssAdo: fundo Municipal de Assistência social de Ponte 
Alta do tocantins/to
oBjEto: contratação de empresa para translado e serviços funerários 
para atender a demanda do fundo Municipal de Assistência social de 
Ponte Alta do tocantins/to.
dAtA dA rEAliZAÇÃo: 29 de junho às 08h00min.
rEsultAdo: A empresa Machado e Alves ltda, com cnPj n° 
06.234.753/0001-48 foi vencedora dos itens: 01 ao 05, com montante de 
r$ 237.550,00 (duzentos e trinta e sete mil e quinhentos e cinquenta reais).
dAtA PArA AssinAturA dA AtA dE rEGistro dE PrEÇos: Até 5 
(cinco) dias úteis desta data de publicação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 002/2018 - FMAS

contrAtAntE: fundo Municipal de Assistência social de Ponte Alta 
do tocantins/to.
oBjEto: contratação de empresa para translado e serviços funerários 
para atender a demanda do fundo Municipal de Assistência social de 
Ponte Alta do tocantins/to.
AtA dE rEGistro dE PrEÇos: A empresa Machado e Alves ltda, 
com cnPj n° 06.234.753/0001-48 foi vencedora dos itens: 01 ao 05, com 
montante de r$ 237.550,00 (duzentos e trinta e sete mil e quinhentos e 
cinquenta reais).
ViGÊnciA: 12 meses a partir de sua assinatura.
siGnAtÁrios: rosana farias Barbosa e Kedson Machado Alves pela 
empresa.

Ponte Alta do tocantins - to, 19 de julho de 2018.

seila Azevedo Borges
Pregoeira e Presidente da cPl

SILVANÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018

o fundo Municipal de saúde de silvanópolis - to, torna público 
que fará realizar no dia 06 do MÊs dE AGosto dE 2018 às 08:20 
horas, na sala de reunião da comissão Permanente de licitação - cPl, 
situada à Av. sete de setembro, s/n, centro, nesta cidade, licitação 
na modalidade PrEGÃo nA forMA PrEsEnciAl, tipo MAior 
PErcEntuAl dE dEsconto PArA PEÇAs E MEnor VAlor horA/
hoMEM, rEGistro dE PrEÇo E PErcEntuAl dE dEsconto 
PArA futurA, EVEntuAl E PArcElAdAs contrAtAÇÃo dE 
sErViÇos EsPEciAliZAdos EM MAnutEnÇÃo MEcÂnicA E 
ElÉtricA, PrEVEntiVA E corrEtiVA, coM rEPosiÇÃo dE 
PEÇAs, dEstinAdAs Aos VEÍculos do fundo MuniciPAl dE 
sAÚdE, dEstE MunicÍPio. 

o edital deverá ser retirado junto à comissão Permanente de 
licitação das 07:00 às 12:00 horas de segunda a sexta-feira. Mais informação 
através do fone: 0xx63 3542-1504. E-mail: licitasaudesilvanopoliscpl@
gmail.com.

fundo Municipal de saúde - to, 19 de julho de 2018.

Marcos ribeiro da silva
Presidente da comissão Permanente de licitação
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018

o fundo Municipal de saúde de silvanópolis - to, torna público 
que fará realizar no dia 06 do MÊs dE AGosto dE 2018 às 09:20 horas, 
na sala de reunião da comissão Permanente de licitação - cPl, situada 
à Av. sete de setembro, s/n, centro, nesta cidade, licitação na modalidade 
PrEGÃo nA forMA PrEsEnciAl, tipo MEnor PrEÇo GloBAl, 
rEGistro dE PrEÇos PArA futurA, EVEntuAl E PArcElAdA 
AQuisiÇÃo dE MotociclEtAs noVAs 0 KM, dEstinAdAs Aos 
AGEntEs coMunitÁrios dE sAÚdE QuE rEAliZAM sEus 
trABAlhos EM ÁrEAs rurAis, do MunicÍPio dE silVAnÓPolis-to.  

o edital deverá ser retirado junto à comissão Permanente de 
licitação das 07:00 às 12:00 horas de segunda a sexta-feira. Mais informação 
através do fone: 0xx63 3542-1504. E-mail: licitasaudesilvanopoliscpl@
gmail.com.

fundo Municipal de saúde - to, 19 de julho de 2018.

Marcos ribeiro da silva
Presidente da comissão Permanente de licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018

o fundo Municipal de saúde de silvanópolis - to, torna público 
que fará realizar no dia 06 do MÊs dE AGosto dE 2018 às 10:20 horas, 
na sala de reunião da comissão Permanente de licitação - cPl, situada 
à Av. sete de setembro, s/n, centro, nesta cidade, licitação na modalidade 
PrEGÃo nA forMA PrEsEnciAl, tipo MEnor PrEÇo Por itEM, 
rEGistro dE PrEÇos PArA futurA, EVEntuAl E PArcElAdA 
AQuisiÇÃo dE lEnÇÕEs hosPitAlAr E uniforMEs PArA os 
sErVidorEs do fundo MuniciPAl dE sAÚdE do MunicÍPio dE 
silVAnÓPolis-to. 

o edital deverá ser retirado junto à comissão Permanente de 
licitação das 07:00 às 12:00 horas de segunda a sexta-feira. Mais informação 
através do fone: 0xx63 3542-1504. E-mail: licitasaudesilvanopoliscpl@
gmail.com.

fundo Municipal de saúde - to, 19 de julho de 2018.

Marcos ribeiro da silva
Presidente da comissão Permanente de licitação

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Araújo e Borges ltda., com cnPj sob o nº 
06.291.441/0001-76, torna público que requereu ao instituto natureza do 
tocantins - nAturAtins, a autorização ambiental de transporte de carga 
perigosa - AtcP para a atividade de comércio varejista de combustíveis 
(Posto serra Geral), localizado na to 040, s/n, Km 342,5, dianópolis - to. 
o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA nº 001/86, 
237/97 e coEMA 007/2005, que dispõem sobre licenciamento Ambiental 
desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. roberto Pahim Pinto, cPf 621.641.988-91, torna público 
que requereu ao instituto natureza do tocantins - naturatins, as licenças 
Prévia (lP), de instalação (li) e de operação (lo) para a atividade de 
Barramento Galgável, a ser implantado na fazenda riozinho, Município 
de Pium/to. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 
nº 001/86 e 237/97 e resolução coEMA 07/2005, que dispõem sobre o 
licenciamento ambiental. rt: jBB Engenharia Ambiental.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES GERAIS PARA 
ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

E DO CONSELHO FISCAL DO SINDICATO DOS INSPETORES 
DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS - 

SINDEFESA - TO PARA O QUADRIÊNIO 2018/2022.

o conselho de Administração do sindEfEsA/to, por meio de 
seu Presidente, com fundamento no art. 49 do Estatuto do sindEfEsA, 
rEsolVE:

Art. 1º convocar os sindicalizados do sindEfEsA em pleno 
gozo de seus direitos estatutários para Eleições Gerais, a fim de elegerem 
os membros do conselho de Administração e do conselho fiscal para o 
Quadriênio 2018/2022.

Art. 2º o período para o registro dos candidatos será de 05 
(cinco) dias, o qual poderá ser requerido junto à comissão Eleitoral no 
período de 23 a 27 de julho de 2018, no horário das 14h às 18h, na sede 
administrativa do sindEfEsA-to, localizada na Quadra 104 sul, rua sE 1,  
lote 37, sala 12, Edifício dallas center, Palmas-to, cEP: 77.020-014, 
devendo os candidatos preencherem os requisitos constantes do art. 50 
do Estatuto social.

Art. 3º o candidato deverá indicar para qual o cargo irá concorrer, 
sendo que para o conselho de Administração para estas eleições, haverá 
07 (sete) vagas, sendo obrigatória a renovação de no mínimo 1/3 de seus 
componentes. o mandado dos membros do conselho de Administração 
é de apenas 04 (quatro) anos.

Parágrafo único. Para o conselho de fiscal haverá para estas 
eleições 03 (três) vagas para titulares e 03 (três) vagas para suplente, 
sendo obrigatória a renovação de no mínimo 2/3 de seus componentes. o 
mandado dos membros do conselho fiscal é de apenas 02 (dois) anos.

Art. 4º As eleições ocorrerão no dia 03 de agosto de 2018, das 
8h às 17h, por meio de voto individual, secreto e intransferível, sendo 
que o local da votação será na sede administrativa do sindEfEsA-to,  
localizada na Quadra 104 sul, rua sE 1, lote 37, sala 12, Edifício 
dallas center, Palmas-to, cEP: 77.020-014. Para a votação o eleitor 
deverá cumprir o disposto no art. 55 e seguintes do Estatuto social do 
sindEfEsA.

Art. 5º A apuração será no mesmo local da votação e segundo 
as regras do art. 60 e seguintes do Estatuto social do sindEfEsA. 

Art. 6º A posse será no dia 1º de setembro de 2018. 

Palmas - to, 18 de julho de 2018.

luciano Adão Alves Gondim
Presidente do sindEfEsA/to

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Wr EMPrEEndiMEntos dE EnGEnhAriA 
ltdA. - EPP, cnPj: 08.232.814/0001-63, torna público que requereu ao 
instituto natureza do tocantins - nAturAtins, a renovação da licença 
de instalação (li) para o residencial flamboyant, com endereço na Área 
de Expansão urbana oeste. Plano diretor, município/uf Paraíso do 
tocantins - to. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 
nº 001/86 e 237/97 e resolução coEMA nº 007/2005, que dispõem sobre 
o licenciamento Ambiental desta atividade.

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS 25ª REGIÃO - TO

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2014

ProcEsso: 001/2014
contrAtAntE: consElho rEGionAl dE sErViÇo sociAl do 
EstAdo do tocAntins
contrAtAdo: GiZElson MontEiro dE MourA
oBjEto: ProrroGAÇÃo do PrAZo dE ViGÊnciA do contrAto 
oriGinAl PArA PrEstAÇÃo dE sErViÇos dE AssEssoriA 
contÁBil.
ViGÊnciA: ficA o contrAto nº 001/2014, ProrroGAdo Por 
MAis 12 (doZE) MEsEs, PAssAndo A ViGÊnciA iniciAl PArA 1º 
dE AGosto dE 2018 E coM tÉrMino EM 31 dE julho dE 2019.
dotAÇÃo orÇAMEntÁriA: nº 6.2.2.1.1.01.04.03.004.002
VAlor do contrAto: r$ 37.652,16
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EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 0020/2018.
contrAtAntE: consElho rEGionAl dE sErViÇo sociAl do 
EstAdo do tocAntins 25ª rEGiÃo - to.
contrAtAdA: PAPElAriA suPrEMA EirEli-ME.
oBjEto: compra de tonners, conforme processo licitatório na modalidade 
por dispensa nº 020/2017.
VAlor: r$ 2.752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais).
ViGÊnciA: 22/06/2018 a 21/06/2019.

EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

o conselho regional de serviço social - crEss 25ª região -to,  
no uso de suas atribuições legais e regimentais, convoca os/as Assistentes 
sociais do Estado do tocantins para a Assembleia Geral ordinária, com os 
seguintes pontos de pauta: 1 - Apresentação do consolidado das propostas 
do Encontro descentralizado da região norte realizado nos dias 13,14 e 15 
de julho de 2018 em Macapá-AP; 2 - Eleição dos representantes da base 
para participar do 47º Encontro nacional do conjunto cfEss/crEss, que 
acontecerá em Porto Alegre - rs nos dias 06 a 09 de setembro de 2018; 
3 - informes Gerais. data: 03 de agosto de 2018. local: sala de reuniões 
do crEss, situado no endereço: Quadra 504 sul, Alameda 02, lote - 62, 
Palmas - to. Primeira chamada às 18h30 e segunda chamada às 19h.

Palmas - to, 18 de julho de 2018. 

EliAnE cristinA costA dE oliVEirA
A.s. 0240 - crEss 25ª região to

conselheira Presidente

COMPANHIA BRASILEIRA DE AGROPECUÁRIA - COBRAPE
CNPJ/MF Nº 02.455.483/0001-44 - NIRE 17.300.002.232

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

ficam os senhores acionistas convocados a se reunirem 
em Assembleia Geral ordinária, no endereço da sede da companhia 
à Vila cobrape, zona rural do Município de formoso do Araguaia, 
Estado do tocantins, no dia 30 de julho de 2018, às 8h em primeira 
convocação com a totalidade dos acionistas com direito a voto e em 
segunda e última convocação, às 8h30 com qualquer número de 
acionistas com direito a voto, para deliberarem sobre as seguintes 
matérias ordinÁriAs (AGo): 1. Encerramento do exercício social 
findo em 31/12/2017; 2. Aprovação das contas, publicadas no Jornal 
Cocktail, páginas 10 e 11, e no Diário Oficial do Tocantins na página 46, 
ambos publicados no dia 13/07/2018; 3. deliberar sobre a destinação 
do resultado líquido do exercício e a distribuição de dividendos 4. 
deliberar sobre honorários dos administradores e 5. demais assuntos 
de interesse da sociedade. nesta AssEMBlEiA GErAl ordinÁriA os 
acionistas poderão participar pessoalmente ou por meio de procurador 
devidamente constituído, observado o disposto no art. 126 da lei 
6.404/76. Vila cobrape, 19 de julho de 2018.

CENTRAL HIDRELéTRICA PALMEIRAS DO TOCANTINS S.A.
CNPJ/MF nº 23.485.534/0001-50 - NIRE 17.300.008.699

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2018

1. data, hora e local: Em 10/05/2018, às 16h00 na sede social 
da cia., localizada no Município de Ponte Alta do Bom jesus, Estado 
do tocantins, no lote 3/4 B do loteamento ribeirão Bonito s/n, Km-23, 
rod. to-110, Zona rural, cEP 77315-000. 2. convocação e Presenças: 
dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social, nomeadamente: (a)  
ZX Participações s.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na 
cidade de Palmas, Estado do tocantins, na Quadra 106 sul, Alameda 20,  
lote 32, Plano diretor sul, cEP 77.020-086, inscrita no cnPj/Mf sob 
o nº 09.448.003/0001-67, com seus atos constitutivos devidamente 
arquivados perante a junta comercial do Estado do tocantins sob o nirE 

17300002984, neste ato representada na forma de seu Estatuto social por 
seu diretor, sr. e Marcelo taiar Arbex, rG nº 14.685.749-5 ssP-sP e do 
cPf/Mf nº 151.643.338-64; e (b) capitale Participações ltda., sociedade 
limitada, com sede na cidade de são Paulo, Estado de são Paulo, na 
Avenida Presidente juscelino Kubitschek, 360, 16º andar, conjunto 161, 
sala 7, itaim Bibi, inscrita no cnPj/Mf sob o nº 26.107.610/0001-82, com 
seus atos constitutivos registrados na junta comercial do Estado de são 
Paulo, sob o nirE nº 35.230.105.130, neste ato representada nos termos 
de seu contrato social, por seus diretores, srs. rafael Villano Mathias, 
rG nº 28.196.699-0 ssP/sP e do cPf/Mf nº 293.381.388-28, e daniel 
Augusto rossi, rG nº 23.848.289-3 e do cPf/Mf nº 268.266.698-11. 3. 
Mesa: Marcelo taiar Arbex, Presidente; rafael Villano Mathias, secretário. 4. 
ordem do dia: (a) análise, discussão e deliberação sobre as demonstrações 
financeiras do exercício encerrado em 31.12.2017 e sobre a destinação 
do resultado do exercício; (b) deliberação sobre proposta de aumento do 
capital social, mediante capitalização do saldo de Adiantamentos para 
futuro Aumento de capital, com a consequente alteração do caput do 
art. 5º do Estatuto social; (c) deliberação sobre proposta de alteração 
do prazo limite de vigência das procurações outorgadas pela cia., com a 
consequente alteração do Parágrafo Único do artigo 13 do Estatuto social. 5. 
deliberações: os acionistas presentes deliberaram por unanimidade e sem 
reservas: (a) Aprovar, sem qualquer reserva ou ressalva, as demonstrações 
financeiras da Cia. relativas ao exercício social findo em 31.12.2017. Os 
acionistas deliberam, ainda, que o saldo do exercício, sendo um prejuízo de 
r$ 196.956,99 seja destinado ao saldo de prejuízos acumulados da cia.; (b) 
os acionistas aprovaram o aumento do capital social em r$ 1.000.000,43, 
passando dos atuais r$ 1.800.000,00 para r$ 2.800.000,43, mediante a 
emissão de 599.860 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 
99.441 ações preferenciais classe A, nominativas e sem valor nominal. 
As ações tem o preço de emissão de R$ 1,43 cada uma, fixado de acordo 
com o critério do Art. 170, §1º, inciso ii da lei nº 6.404/76. As ações ora 
emitidas são subscritas pelos acionistas, proporcionalmente às suas 
participações no capital social, nos termos do Boletim de subscrição que 
integra a presente Ata na qualidade de Anexo i. As ações são integralizadas, 
mediante a capitalização da totalidade do saldo de Adiantamentos para 
futuros Aumentos de capital, no valor de r$ 1.000.000,00, além de 
r$ 0,43, integralizados à vista, neste ato, em moeda corrente nacional. 
consequentemente, os acionistas deliberam alterar o caput do Art. 5º do 
Estatuto social, para que passe a vigorar com a seguinte e nova redação: 
“Artigo 5º. o capital social da cia., totalmente subscrito e integralizado, em 
moeda corrente nacional e em bens, é de r$ 2.800.000,43, dividido em 
2.499.301 ações, sendo 2.143.900 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, e 355.401 ações preferenciais classe A, nominativas e sem 
valor nominal.” (c) A seguir, os acionistas deliberaram aumentar o prazo 
limite de vigência das procurações outorgadas pela cia., para 2 anos. 
consequentemente, o Parágrafo Único do Artigo 13 do Estatuto social da 
Cia. fica desde já alterado para que passe a viger com a seguinte e nova 
redação: “Parágrafo Único. As procurações serão outorgadas em nome 
da Cia., por instrumento público ou particular firmado por qualquer dos 
Diretores, devendo os respectivos mandatos: (i) especificar expressamente 
os poderes conferidos; e (ii) conter prazo de validade limitado ao máximo de 
2 anos. o prazo máximo previsto neste artigo não se aplica às procurações 
outorgadas a advogados para a representação da cia. em processos 
judiciais ou administrativos.” 6. lavratura da Ata e Encerramento: nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente 
Ata na forma de sumário dos atos ocorridos, conforme faculta o art. 130 da 
lei 6.404/76, a qual, lida e achada conforme, foi por todos assinada. Ponte 
Alta do Bom jesus, 10/05/2018. Assinaturas: Mesa: Marcelo taiar Arbex - 
Presidente; rafael Villano Mathias - secretário. Acionistas: ZX Participações 
s.A. Marcelo taiar Arbex, capitale Participações ltda. rafael Villano Mathias 
Daniel Augusto Rossi. Junta Comercial do Estado do Tocantins. Certifico 
o registro em 16/07/2018, 13:35 horas, sob nº 20180174827. Protocolo: 
180174827 de 06/07/2018. Código de Verificação: 11802802805. Erlan 
souza Milhomem - secretário Geral.
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Central Hidrelétrica Palmeiras do Tocantis S.A.
CNPJ/MF nº 23.485.534/0001-50

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis
1. Informações gerais – A Central Hidrelétrica Palmeiras do Tocantins S.A. 
(“Companhia”) foi constituída em 16/10/2015, e é uma sociedade anônima 
de capital fechado. Sua sede está localizada na Rodovia TO-110, km 23, 
Loteamento Ribeirão Bonito Lote 3/4 – B, S/N, Zona Rural, Município de 
Ponte Alta Do Bom Jesus, Estado do Tocantins. A Companhia tem por 
objeto social a geração e comercialização de energia elétrica de origem 
hidráulica, mediante a exploração da Central Hidrelétrica Palmeiras do 
Tocantins. Em 17/11/2016, por meio do despacho nº 3000, a Agencia Nacio-
nal de Energia Elétrica – ANEEL habilitou a Companhia, no leilão nº 
03/2016-ANEEL, que licita a contratação de Energia de Reserva prove-
niente de empreendimentos de geração, a partir das fontes solar fotovol-
taica e hidrelétrica, destinada ao Sistema Interligado Nacional (SIN), no 
Ambiente de Contratação Regulada (ACR), com início de suprimento de 
energia elétrica em 01/07/2018 para fonte solar fotovoltaica e 01/03/2020 
para fonte hidrelétrica. Em 07/03/2017, por meio da portaria nº 84, obteve 
autorização do Ministro de Estado de Minas e Energia, a estabelecer-se 
como Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a exploração 
de potencial hidráulico localizado no Ribeirão Bonito, Município de Ponte 
Alta do Bom Jesus, Estado do Tocantins, nas Coordenadas Planimétricas 
E=355256 m e N=8680900 m, Fuso 23S, Datum SIRGAS2000, por meio da 
implantação da Central Geradora Hidrelétrica denominada CGH Palmeiras, 
cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração – CEG: 
CGH.PH.TO.035747-2.01, com 2.750 kW de capacidade instalada e 1.470 
kW médios de garantia física de energia, constituída por uma Unidade 
Geradora. Abaixo o cronograma implantação da Central Geradora Hidrelé-
trica: a) Descida do rotor da unidade geradora: ocorreu em 05/02/2018; b) 
Início da montagem eletromecânica da unidade geradora: ocorreu em 
12/03/2018; c) Conclusão da montagem eletromecânica da unidade gera-
dora: ocorreu em 30/04/2018; d) Início da operação em teste da unidade 
geradora: ocorreu em 10/05/2018; e) Obtenção da licença ambiental de 
operação – LO: ocorreu em 03/05/2018; e f) Início da operação comercial 
da unidade geradora ou data da ligação da unidade geradora: ocorreu em 
18/05/2018; As demonstrações contábeis foram autorizadas para uso pela 
Administração em 24/05/2018. 1.1 Restruturação de Endividamento: A 
Companhia, juntamente com instituição financeira brasileira, está estrutu-
rando uma operação de captação de recursos, mediante emissão de 
debêntures incentivadas nos termos da Lei nº 12.431, de 24/06/2011 e alte-
rações subsequentes, cujos recursos serão utilizados para reembolso ou 
quitação das despesas e/ou dívidas incorridas na construção e implantação 
de projetos da usina hidrelétrica, neste primeiro semestre de 2018. O obje-
tivo das debêntures é alongar a dívida com uma remuneração mensal para 
o investidor. Em caso da não concretização da emissão das debêntures, as 
linhas aprovadas de R$ 5 milhões junto ao Banco Itaú S.A. e de R$ 3.191.008 
com o Banco Santander (Brasil) S.A., conforme mencionado na nota expli-
cativa Nº 7, possuem um bridge loan para operação com o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Social – BNDES de longo prazo. Considerando que os 
projetos são viáveis, a Administração da Companhia entende a possibili-
dade altamente provável de alongamento do prazo de pagamento da dívida, 
estruturada para o fluxo financeiro de caixa livre gerado, atual e futuro, pela 

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em Reais)
Balanços Patrimoniais

Ativo Nota 2017 2016
Circulante 3.608.914 3.635
Caixa e equivalentes de caixa 5 3.608.914 3.635
Não circulante 13.922.250 3.178.855
Imobilizado 6 13.922.250 3.178.855
Total do ativo 17.531.164 3.182.490

Passivo e patrimônio líquido Nota 2017 2016
Circulante 14.964.190 1.269.010
Empréstimos e financiamentos 7 8.246.864 –
Fornecedores 8 55.749 783.204
Obrigações tributárias 9 89.247 34.034
Partes relacionadas 10 6.572.330 440.604
Demais contas a pagar – 11.168
Patrimônio líquido 2.566.974 1.913.480
Capital social 12.1 1.800.000 1.800.000
Adiantamento para futuro aumento de capital 12.2 1.000.000 149.550
Prejuízos acumulados (233.026) (36.070)
Total do passivo e do patrimônio líquido 17.531.164 3.182.490

Demonstração do Resultado
Receitas/(despesas) operacionais Nota 2017 2016
Despesas gerais e administrativas 13 (79.818) (34.065)
Despesas tributárias 13 (38.431) (39)
Outras despesas 13 (3.498) –

(121.747) (34.104)
Resultado financeiro
Receitas financeiras 14 46 4
Despesas financeiras 14 (75.255) (1.970)

(75.209) (1.966)
Prejuízo do exercício (196.956) (36.070)

Demonstração do Resultado Abrangente
2017 2016

Prejuízo do exercício (196.956) (36.070)
Total do resultado abrangente do exercício (196.956) (36.070)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital social Adiantamento para Prejuízos

Subscrito A integralizar Integralizado futuro aumento de capital acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2015 1.200.000 (1.173.000) 27.000 – – 27.000
Integralização do capital social – 1.173.000 1.173.000 – – 1.173.000
Aumento de capital social 600.000 – 600.000 – – 600.000
Adiantamento para futuro aumento de capital – – – 149.550 – 149.550
Prejuízo do exercício – – – – (36.070) (36.070)
Saldos em 31 de dezembro de 2016 1.800.000 – 1.800.000 149.550 (36.070) 1.913.480
Adiantamento para futuro aumento de capital – – – 850.450 – 850.450
Prejuízo do exercício – – – – (196.956) (196.956)
Saldos em 31 de dezembro de 2017 1.800.000 – 1.800.000 1.000.000 (233.026) 2.566.974

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
2017 2016

Prejuízo do exercício (196.956) (36.070)
Aumento/(diminuição) das contas de ativo e passivo
Fornecedores (727.455) 783.204
Obrigações tributárias 55.213 34.034
Demais contas a pagar (11.168) 11.168
Caixa gerado das/(utilizado nas) atividades 
operacionais (880.366) 792.336

Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado (10.651.351) (3.153.855)
Caixa utilizado nas atividades investimentos (10.651.351) (3.153.855)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Empréstimo de partes relacionadas 6.131.726 440.604
Captação de empréstimos e financiamentos 8.191.008 –
Pagamento de Juros (36.188) –
Integralização de capital social – 1.173.000
Aumento de capital social – 600.000
Adiantamento para futuro aumento de capital 850.450 149.550
Caixa gerado das atividades financiamentos 15.136.996 2.363.154
Acréscimo líquido no caixa e equivalentes caixa 3.605.279 1.635
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 3.635 2.000
Caixa e equivalentes de caixano final do exercício 3.608.914 3.635
Acréscimo líquido no caixa e equivalentes caixa 3.605.279 1.635
operação da usina hidrelétrica. 2. Apresentação das demonstrações 
contábeis: 2.1. Base de preparação (Declaração de conformidade): As 
demonstrações contábeis foram preparadas conforme as práticas contá-
beis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPCs). As principais políticas contábeis 
adotadas na preparação dessas demonstrações contábeis estão descritas 
a seguir. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente em todos os 
exercícios apresentados, salvo indicação contrária. 2.2. Base de mensura-
ção As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo his-
tórico, exceto quando indicado de outra forma. 2.3. Moeda funcional: 
Essas demonstrações contábeis são apresentadas em Real, que é a moeda 
funcional da Companhia. 2.4. Uso de estimativas e julgamentos: A prepa-
ração das demonstrações financeiras de acordo com as normas CPC exige 
que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam 
a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passi-
vos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas esti-
mativas. No momento a Companhia não possui registrado contabilmente 
qualquer estimativa contábil. 3. Resumo das principais práticas contá-
beis – 3.1. Caixa e equivalentes de caixa: Os equivalentes de caixa são 
mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto 
prazo, e não para investimento ou outros fins. Incluem caixa, depósitos ban-
cários à vista e aplicações financeiras realizáveis em até 90 dias da data 
original do título ou considerados de liquidez imediata ou conversíveis em 
um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um risco insignifi-
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cante de mudança de valor, os quais são registrados pelos valores de custo, 
acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços, que não 
excedem o seu valor de mercado ou de realização. 3.2. Imobilizado: Ava-
liado ao custo de aquisição e/ou construção, acrescido de juros capitaliza-
dos durante o período de construção, quando aplicável para casos de ati-
vos qualificáveis, e reduzido pela depreciação acumulada e pelas perdas 
por “impairment”, quando aplicável. Os direitos que tenham por objeto bens 
corpóreos destinados à manutenção das atividades da Companhia, origina-
dos de operações de arrendamento mercantil do tipo financeiro, são regis-
trados como se fosse uma compra financiada, reconhecendo no início de 
cada operação um ativo imobilizado e um passivo de financiamento, sendo 
os ativos também submetidos às depreciações calculadas de acordo com 
as vidas úteis estimadas dos respectivos bens ou duração do contrato, nos 
casos em que não há a opção de compra. A depreciação dos ativos será 
calculada pelo método linear, conforme sua vida útil estimada, quando a 
infraestrutura for concluída. E assim, os valores residuais e a vida útil des-
tes ativos serão revisados e ajustados, se apropriado, ao final de cada exer-
cício. Os ganhos e as perdas em alienações são apurados comparando-se 
o valor da venda com o valor residual contábil e são reconhecidos na 
demonstração do resultado. 3.3. Avaliação do valor recuperável dos ati-
vos: O valor contábil líquido dos ativos é avaliado anualmente para identifi-
car evidências de perdas não recuperáveis, ou, ainda, sempre que eventos 
ou alterações significativas nas circunstâncias indicarem que o valor contá-
bil pode não ser recuperável. Quando aplicável, se houver perda decorrente 
das situações em que o valor contábil do ativo ultrapasse seu valor recupe-
rável. Para fins de avaliação do valor recuperável, os ativos são agrupados 
nos menores níveis para os quais existem fluxos de caixa identificáveis 
separadamente (Unidades Geradoras de Caixa – UGC). No caso da Com-
panhia, ela própria é a única UGC. O valor recuperável de um ativo ou de 
determinada unidade geradora de caixa é definido como sendo o maior 
entre o valor em uso e o valor líquido de venda. Na estimativa do valor em 
uso do ativo, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados ao seu 
valor presente, utilizando uma taxa de desconto antes dos impostos que 
reflita o custo médio ponderado de capital para a indústria em que opera a 
unidade geradora de caixa. O valor líquido de venda é determinado, sempre 
que possível, com base em contrato de venda firme em uma transação 
embases comutativas, entre partes conhecedoras e interessadas, ajustado 
por despesas atribuíveis à venda do ativo, ou, quando não há contrato de 
venda firme, com base no preço de mercado de um mercado ativo, ou no 
preço da transação mais recente com ativos semelhantes. 3.4. Fornecedo-
res e outras contas a pagar: As contas a pagar aos fornecedores e as 
outras contas a pagar são obrigações a pagar por bens ou serviços que 
foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo 
classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no perí-
odo de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas 
como passivo não circulante. Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo 
valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o 
uso do método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente reco-
nhecidas ao valor da fatura correspondente. 3.5. Empréstimos vinculados 
ou não a partes relacionadas: Os empréstimos são reconhecidos, inicial-
mente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos na transação e são, 
subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer dife-
rença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor 
de liquidação é reconhecida na demonstração do resultado durante o perí-
odo em que os empréstimos estejam em aberto, utilizando o método da 
taxa efetiva de juros. Os empréstimos e financiamentos são classificados 
como passivo circulante, a menos que a Companhia tenha um direito incon-
dicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após 
a data do balanço. 3.6. Instrumentos financeiros: Categorias: A catego-
ria depende da finalidade para a qual os ativos e passivos financeiros foram 
adquiridos ou contratados e é determinada no reconhecimento inicial dos 
instrumentos financeiros. Os ativos financeiros mantidos pela Sociedade 
são classificados sob as seguintes categorias: • Ativos financeiros men-
surados ao valor justo por meio do resultado: São ativos financeiros 
mantidos para negociação, quando são adquiridos para esse fim, principal-
mente no curto prazo e são mensurados ao valor justo na data das demons-
trações financeiras, sendo as variações reconhecidas no resultado; • 
Empréstimos e recebíveis: São incluídos nessa classificação os ativos 
financeiros não derivativos com recebimentos fixos ou determináveis, que 
não são cotados em um mercado ativo. São registrados no ativo circulante, 
exceto, nos casos aplicáveis, aqueles com prazo de vencimento superior a 
12 meses após a data do balanço, os quais são classificados como ativo 
não circulante. Após a mensuração inicial, esses ativos financeiros são con-
tabilizados ao custo amortizado, utilizando o método de juros efetivos (taxa 
de juros efetiva), menos perda por redução ao valor recuperável. O custo 
amortizado é calculado levando em consideração qualquer desconto ou 
“prêmio” na aquisição e taxas ou custos incorridos; • Passivos financeiros 
mensurados ao valor justo por meio do resultado: São classificados ao 
valor justo por meio do resultado quando são mantidos para negociação ou 
designados ao valor justo por meio do resultado; • Outros passivos finan-
ceiros: São mensurados ao custo amortizado utilizando o método de juros 
efetivos. Mensuração: As compras e vendas regulares de ativos financei-
ros são reconhecidas na data da negociação, ou seja, na data em que a 

Companhia se compromete a comprar ou vender o ativo. Os empréstimos 
e recebíveis e ativos financeiros mantidos até o vencimento são mensura-
dos ao custo amortizado. Os ativos financeiros a valor justo por meio do 
resultado são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, e os custos de 
transação são registrados na demonstração do resultado. Os ganhos ou as 
perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos financeiros men-
surados ao valor justo por meio do resultado são registrados na demonstra-
ção do resultado nas rubricas “Receitas financeiras” ou “Despesas financei-
ras”, respectivamente, no período em que ocorrem. Para os ativos financei-
ros classificados como “Disponíveis para venda”, quando aplicável, essas 
variações são registradas na rubrica “Outros resultados abrangentes”, no 
resultado abrangente e no patrimônio líquido, até o momento da liquidação 
do ativo financeiro, quando, por fim, são reclassificadas para o resultado do 
exercício. 4. Normas, alterações e interpretações: 4.1. Vigentes a partir 
de 01/01/2018: IFRS 9/CPC 48 – Instrumentos financeiros: introduz novas 
exigências para a classificação, mensuração, impairment, contabilidade de 
hedge e reconhecimento de ativos e passivos financeiros. IFRS 15/CPC 47 
– Receita de contratos com clientes: estabelece princípios para o registro 
da receita provenientes de contratos com clientes e sua divulgação. Substi-
tuirá os pronunciamentos vigentes de reconhecimento de receita. Na ava-
liação da Companhia, a aplicação destas novas normas não impactará sig-
nificativamente suas demonstrações contábeis. 4.2. Vigentes a partir de 
01/01/2019: IFRS 16/CPC 06(R2) – Arrendamento mercantil: introduz exi-
gências para o reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação 
de arrendamentos. A norma estabelece o reconhecimento pelo arrendatário 
dos ativos e passivos para todos os contratos de arrendamento, a menos 
que o prazo do mesmo seja inferior a doze meses ou o valor do ativo objeto 
do leasing tenha valor não significativo. Para os arrendadores não há alte-
rações substanciais, devendo se manter a classificação dos contratos de 
leasing como operacionais ou financeiros, conforme definido no IAS 17/
CPC 06(R1). A Companhia não possui contratos de arrendamento mercan-
til, desta forma, está norma não impactaria. 
5. Caixa e equivalentes de caixa 2017 2016
Caixa 8.800 2.000
Banco conta movimento 3.597.946 210
Aplicação financeira 2.168 1.425

3.608.914 3.635
As aplicações financeiras são realizadas com bancos de primeira linha, 
reduzindo o risco de crédito, e a sua remuneração se aproxima do Certifi-
cado de Depósito Interfinanceiro – CDI.
6. Imobilizado 2017 2016
Em curso
Terreno 50.000 50.000
Barragens, adutora e máquinas 13.071.320 3.128.855
Adiantamentos a fornecedores 800.930 –
Total 13.922.250 3.178.855
Movimentação do ativo imobilizado 31/12/2015 Adições 31/12/2016
Em curso
Terreno 25.000 25.000 50.000
Barragens, adutora e máquinas – 3.128.855 3.128.855

25.000 3.153.855 3.178.855
Em curso: 31/12/2016 Adições 31/12/2017
Terreno 50.000 – 50.000
Barragens, adutora e máquinas 3.128.855 9.942.465 13.071.320
Adiantamentos a fornecedores – 800.930 800.930

3.178.855 10.743.395 13.922.250
Encargos financeiros de dívida vinculados a investimentos no imobilizado 
em curso: em 2017 foram capitalizados custos de encargos de emprésti-
mos e financiamentos relacionados a construção da usina hidrelétrica no 
valor de R$ 92.044. Este montante é um item de movimentação patrimonial 
que não afeta a Demonstração dos Fluxos de Caixa.
7. Empréstimos e financiamentos

Vencimento Taxa de juros (aa) 2017 2016
Cédula de crédito 
bancário (CCB)

junho/18 
a agosto/22

6,10% a 
13% + TJLP 8.246.864 –

8.246.864 –
Referem-se a contratos de Cédula de Crédito Bancário (CCB) firmados com 
o Banco Santander (Brasil) S.A. e Banco Itaú S.A., tomados para fins de 
execução das obras e carência de 1 ano. Há garantias vinculadas a fiança 
de equipamentos empenhados na obra. 7.1. Restrições contratuais: A 
Companhia possui determinadas obrigações de cumprimentos de índices 
financeiros (covenants), no qual, deverá comprovar o capital social consoli-
dado do grupo econômico, vinculado a sua controladora, ZX Participações 
S.A., no valor de no mínimo R$ 39.068.827 em 31/12/2017. Em razão desta 
obrigação, e de acordo com os fatores mencionados na nota explicativa 
Nº 1.1, a Administração da Companhia reclassificou o montante de dívida, 
liquidável com as referidas instituições financeiras a partir de 2019, para o 
passivo circulante, nestas demonstrações contábeis.
8. Fornecedores 2017 2016
Fornecedores nacionais (materiais e serviços) 55.749 68.937
Partes relacionadas (serviços de construção e mão de obra) – 714.267

55.749 783.204
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9. Obrigações tributárias 2017 2016
ISS retido a pagar 87.872 30.533
PIS, Cofins e Contribuição social – PCC 741 2.647
Imposto de renda retido na fonte – IRRF 634 854

89.247 34.034
10. Partes relacionadas – As relações e transações com partes relaciona-
das são realizadas em condições de mercado, cujas condições comerciais
e financeiras são definidas entre as partes. 2017 2016
Partes relacionadas – Empréstimo
ZX Participações S.A. (c) 4.677.162 –
Acionistas – pessoas físicas 2.000 –
Capitale Participações Ltda. (a) 1.893.168 440.604

6.572.330 440.604
Fornecedores
BT Arbex – ME (b) – 304.840
ZX Engenharia e Construções Ltda. (b) – 409.427

– 714.267
(a) Empréstimo concedido pela Capitale Participações Ltda. no período 
compreendido de 07 de outubro e 21/12/2016, com o objetivo de assegurar 
andamento das obras, e posterior investimento na Companhia, por meio de 
ingresso na sociedade, conforme mencionado na nota explicativa Nº 12.1. 
Este montante não tem encargo financeiro. Não há garantias concedidas; 
(b) Relações comerciais vinculadas as obras da usina hidrelétrica relacio-
nado a projeto, administração e construção, bem como, serviço de mão de 
obra; (c) Empréstimo concedido pela acionista controladora em no período 
compreendido entre 04/11/2016 e 28/12/2017, com o objetivo de assegurar 
andamento das obras, e posterior investimento na Companhia. Este mon-
tante não tem encargo financeiro. Não há garantias concedidas. Remu-
neração da Administração: Não ocorreu deliberação sobre remuneração 
a ser concedida a diretoria, representada pelo seu acionista controlador, 
uma vez que a Companhia faz parte do Grupo Econômico ZX Energia, na 
qual possui diversos outros negócios, e possui uma administração compar-
tilhada. A Administração não possui outros benefícios pós-emprego e outros 
benefícios concedidos a Administração. 11. Contingências – A Companhia 
não possui qualquer processo, administrativo ou judicial, em qualquer área 
do direito, ou seja, tributária, cível, penal e trabalhista. De acordo com a 
legislação vigente, as declarações de imposto de renda entregues estão 
sujeitas à revisão das autoridades fiscais. Várias outras declarações refe-
rentes a impostos e contribuições federais e municipais, contribuições pre-
videnciárias e outros encargos similares referentes a períodos variáveis 
estão sujeitas à revisão por períodos variados. No entanto, na opinião da 
Administração da Companhia, todos os impostos e encargos devidos foram 
pagos ou estão devidamente provisionados no balanço patrimonial e, em 
31/12/2017, não há processos significativos conhecidos contra a Com-
panhia. Contingências que possam advir de eventuais fiscalizações não 
podem ser determinadas no momento. Consequentemente, a Companhia 
não tem registrada provisão para contingências. 12. Patrimônio líquido 
– 12.1. Capital social Em 31/12/2017, o capital social da Companhia era 
de R$ 1.800.000. Em 22/09/2016 a ZX Participações S.A. integralizou o 
total do capital social subscrito e não integralizado de R$ 1.148.000, e na 
mesma data os investidores aprovaram o aumento de capital no montante 
de R$ 600.000, mediante a emissão de 600.000 quotas, todas subscritas 
pela ZX Participações S.A., passando o capital social de R$ 1.200.000 para 
R$ 1.800.000, totalmente subscrito e integralizado. Posteriormente em 
05/12/2017, ocorreu a transformação de quotas em ações ordinárias, e pre-
ferenciais classe A, ambas nominativas e sem valor nominal, bem como, a 
entrada de novo acionista, passando a composição do capital social a ser
da seguinte forma:

Ações 
ordinárias

Ações 
preferen-

ciais – 
Classe A

Total de 
ações % Valor (R$)

ZX Participações S.A. 1.544.040 – 1.544.040 85,78% 1.544.040
Capitale Participações Ltda. – 255.960 255.960 14,22% 255.960

1.544.040 255.960 1.800.000 100% 1.800.000
Nesta mesma data foi firmado um Acordo de Sócios. 12.2. Adiantamento 
para futuro aumento de capital: Em 2017 e 2016, os acionistas ZX Par-
ticipações S.A. e Capitale Participações Ltda. aportaram recursos a título 
de adiantamento para futuro aumento de capital, a ser integralizado na pró-
xima Assembléia Geral Extraordinária. Este recurso tem como objetivo pro-
ver de recursos a Companhia para a realização dos investimentos na usina
geradora em curso. 2017 2016
ZX Participações S.A. 857.800 149.550
Capitale Participações Ltda. 142.200 –

1.000.000 149.550
13. Despesas por função e natureza 2017 2016
Classificação por função:
Despesas gerais e administrativas (79.819) (34.065)
Despesas tributárias (38.431) (39)
Outras (3.497) –

(121.747) (34.104)
Classificação por natureza: 2017 2016
Despesas com viagens (9.909) –
Despesas com cartorio e materiais de escritório (36.211) –

Classificação por natureza: 2017 2016
Despesas com seguros (8.646) (24.610)
Despesas com assessoria contábil (9.628) (8.858)
Despesas tributárias (38.431) (39)
Serviços prestados – Pessoa Jurídica (14.864) –
Outras despesas (4.058) (597)

(121.747) (34.104)
14. Resultado Financeiro 2017 2016
Receitas Financeiras
Rendimentos Aplicações Financeiras 46 4

46 4
2017 2016

Despesas Financeiras
IOF sobre operação de captação de dívida (60.900) –
Juros Passivos (8.840) –
Despesas Bancárias (5.515) (1.970)

(75.255) (1.970)
IOF sobre operação de captação dívida: vinculados a captação de recur-
sos junto ao Banco Itaú S.A., conforme mencionado na nota explicativa 
Nº 7. 15. Seguros – Em 31/12/2017 a Companhia possuía apenas seguro 
garantia – setor público, cuja o segurado é a Câmara de Comercialização 
de Energia Elétrica – CCEE, correspondente ao Leilão Edital Nº03/2016 
(LER), com potência instalada de 2,75 MW. O seguro listado abaixo garante 
o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela Companhia perante a 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, com renovação 
posteriores e vigência para até novembro de 2018:
Item Tipo de cobertura Importância segurada

Seguro garantia
Construção, fornecimento ou 

prestação de serviços 620.155
Em 2018, a Companhia efetuou a contratação de seguro de risco operacio-
nal com vigência até maio de 2019, com cobertura básica de danos materiais 
(incêndio, raio, explosão de qualquer natureza e danos de causa externa), 
cobertura de quebras de máquinas e danos elétricos, vendaval, alagamento, 
desmoronamento, despesas de desentulho, despesas extraordinárias, des-
pesas de salvamento e contenção de sinistros, linha de transmissão e distri-
buição de energia. A importância segurada é de R$ 16.880.905, possuindo 
inclusive direito a lucros cessantes de R$ 3.940.712. 16. Instrumentos 
financeiros – A Companhia mantém operações com instrumentos finan-
ceiros não derivativos. A Administração desses instrumentos é efetuada por 
meio de estratégias operacionais e controles internos visando assegurar 
liquidez, rentabilidade e segurança. A Companhia não efetuou aplicações 
de caráter especulativo, em derivativos ou quaisquer outros ativos de risco. 
16.1. Classificação dos instrumentos financeiros: Os instrumentos 
financeiros não derivativos são classificados como empréstimos e recebí-
veis e passivos financeiros mensurados pelo custo amortizado, conforme 
descrito a seguir. Não existem outros instrumentos financeiros classificados 
em outras categorias além da informada a seguir:

31/12/2017 31/12/2016

Categoria
Valor 

contábil
Valor 
justo

Valor 
contábil

Valor 
justo

Ativo financeiros
Caixa e equiva-
lentes de caixa

Empréstimos e 
recebíveis 3.608.914 3.608.914 3.635 3.635

Passivos financeiros
Empréstimos e 
financiamentos

Empréstimos e 
recebíveis 8.246.864 8.246.864 – –

Fornecedores Custo amortizado 55.749 55.749 783.204 783.204
Partes relaciona-
das Custo amortizado 6.572.330 6.572.330 440.604 440.604

Diversas políticas e divulgações contábeis da Companhia exigem a determi-
nação do valor justo, tanto para os ativos e passivos financeiros como para 
os não financeiros. Os valores justos têm sido apurados para propósitos 
de mensuração e/ou divulgação. Quando aplicável, as informações sobre 
as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são divulgadas nas 
notas específicas àquele ativo ou passivo. Esses instrumentos financeiros 
são classificados como nível 2 de avaliação a valor justo. Em 31/12/2017 e 
2016 para os instrumentos financeiros do Grupo de “Empréstimos e Rece-
bíveis”, que abrange somente caixa e equivalentes de caixa e empréstimos 
e recebíveis, e para o Grupo de “Custo Amortizado” que abrange somente 
fornecedores e partes relacionadas, o valor contábil é uma aproximação 
razoável do valor justo e conforme item 29 do Pronunciamento Técnico 
CPC 40 para estes casos a divulgações de valor justo não são exigidas. 
16.2. Fatores de risco financeiro: Os principais riscos inerentes as opera-
ções da Companhia e a forma de controle e mitigação, quando aplicáveis, 
são assim descritos. a) Risco de crédito: A Companhia restringe sua expo-
sição a riscos de créditos associados a bancos e a aplicações financeiras, 
efetuando seus investimentos em instituições financeiras de primeira linha 
e com remuneração em títulos de curto prazo; b) Riscos de liquidez: Risco 
de a Companhia não possuir recursos suficientes para honrar seus com-
promissos financeiros, em decorrência de descasamento de prazo ou de 
volume entre os recebimentos e pagamentos previstos. Para administrar 
a liquidez do caixa, são estabelecidas premissas de desembolsos e rece-
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bimentos futuros, sendo monitoradas diariamente pela área de tesouraria; 
c) Risco de taxa de juros (risco de mercado): Decorre da possibilidade 
de a Companhia sofrer ganhos ou perdas decorrentes de oscilações de 
taxas de juros incidentes sobre seus ativos e passivos financeiros. Visando 
mitigar esse tipo de risco, a Companhia busca diversificar a captação de 
recursos em termos de taxas prefixadas ou pós-fixadas. A Administração 
entende que o risco de mudanças significativas no resultado e nos fluxos 
de caixa é baixo, e assim justifica a não demonstração da análise de extra-
polação deste risco. Análise de sensibilidade: A Companhia está exposta 
a variações de taxas de juros pré-fixadas e pós-fixadas, sendo que as taxas 
pós-fixadas estão representadas por TJLP. A taxa de juros de longo prazo 

(TJLP) foi instituída para definir o custo básico dos financiamentos concedi-
dos pelo BNDES e está nesta data em 7% a.a. A Administração considera 
que a exposição as flutuações das taxas de juros não acarretam impacto 
relevante, de forma que, preferencialmente, não utiliza instrumentos finan-
ceiros derivativos para gerenciar este tipo de risco, bem como, mencionado 
na nota explicativa Nº1.1, pretende liquidar as dívidas no curto prazo, não 
incorrendo em expectativas de liquidação deterioradas da taxa de juros em 
2018. Portanto, não apresenta o quadro de sensibilidade desta exposição.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Acionistas e Administradores da
Central Hidrelétrica Palmeiras do Tocantins S.A.
Ponte Alta do Bom Jesus-TO
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demons-
trações contábeis da Central Hidrelétrica Palmeiras do Tocantins S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2017 e 
as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes Notas Explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstra-
ções contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, da Central Hidrelé-
trica Palmeiras do Tocantins S.A. em 31/12/2017, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa, para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opi-
nião sobre as demonstrações contábeis: Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Compa-
nhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsa-
bilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opi-
nião. Ênfases: Transações com partes relacionadas: Conforme mencio-
nado na Nota Explicativa nº 10 às demonstrações contábeis, a Companhia 
mantém relações e transações com partes relacionadas, representadas 
substancialmente por empréstimos financeiros e operações comerciais, 
cujos valores são pactuados entre as partes, com o objetivo de cumpri-
mento de suas obrigações de curto prazo e atendimento as suas obriga-
ções contratuais, respectivamente. As demonstrações contábeis foram ela-
boradas a partir de registros separados mantidos pela Companhia, sendo 
que os resultados poderiam ter sido diferentes, caso estas transações tives-
sem sido realizadas com terceiros. Nossa opinião não contém modificação 
relacionada a esse assunto. Reestruturação de endividamento: Con-
forme mencionado na Nota Explicativa nº 1.1 às demonstrações contábeis, 
a Companhia possui projetos de alongamento dos prazos de pagamento 
da dívida financeira, previstos para este primeiro semestre de 2018. Nossa 
opinião não contém modificação relacionada a esse assunto. Responsa-
bilidades da Administração pelas demonstrações contábeis: A Admi-
nistração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elabo-
ração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade ope-
racional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evi-

tar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em con-
junto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e execu-
tamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envol-
ver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expres-
sarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; • 
Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administra-
ção; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de audi-
toria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condi-
ções que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incer-
teza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nos-
sas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional; • 
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demons-
trações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contá-
beis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 24/05/2018.
BDO RCS Auditores Independentes SS – CRC 2 SP 013846/O-1 – S-TO

Jairo da Rocha Soares – Contador CRC 1SP 120458/O-6 -S- TO
Robinson Meira – Contador CRC 1SP 244.496/O-5 -S-TO

Marcelo Taiar Arbex – Diretor
Antonio Ataide Perossi Junior

Contador – TC/CRC 1SP 182.280/O-7
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CENTRAL HIDRELéTRICA SUCURI S.A.

cnPj/Mf nº 23.509.244/0001-08 - nirE 17.300.008.681

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
E EXTRAORDINÁRIA EM 10/05/2018

1. data, hora e local: Em 10/05/2018, às 18h00 na sede social 
da cia., localizada no Município de Ponte Alta do Bom jesus, Estado do 
tocantins, no lote 3/4 c do loteamento ribeirão Bonito s/n, Km-23, 
rod. to-110, Zona rural. 2. convocação e Presenças: dispensadas as 
formalidades de convocação, tendo em vista a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social, nomeadamente: (a) ZX 
Participações s.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na 
cidade de Palmas, Estado do tocantins, na Quadra 106 sul, Alameda 
20, lote 32, Plano diretor sul, cEP 77.020-086, inscrita no cnPj/Mf 
sob o nº 09.448.003/0001-67, com seus atos constitutivos devidamente 
arquivados perante a junta comercial do Estado do tocantins sob o 
nirE 17300002984, neste ato representada na forma de seu Estatuto 
social por seu diretor, sr. Marcelo taiar Arbex, rG nº 14.685.749-5 
ssP-sP, cPf/Mf nº 151.643.338-64, e (b) capitale Participações 
ltda., sociedade limitada, com sede na cidade de são Paulo, Estado 
de são Paulo, na Avenida Presidente juscelino Kubitschek, 360, 16º 
andar, conjunto 161, sala 7, itaim Bibi, inscrita no cnPj/Mf sob o nº 
26.107.610/0001-82, com seus atos constitutivos registrados na jucEsP 
sob o nirE nº 35.230.105.130, neste ato representada nos termos de 
seu contrato social, por seus diretores, srs. rafael Villano Mathias, rG 
nº 28.196.699-0 ssP/sP, cPf/Mf nº 293.381.388-28, e daniel Augusto 
rossi, rG nº 23.848.289-3, cPf/Mf nº 268.266.698-11. 3. Mesa: Marcelo 
taiar Arbex, Presidente; rafael Villano Mathias, secretário. 4. ordem 
do dia: (a) análise, discussão e deliberação sobre as demonstrações 
financeiras do exercício encerrado em 31/12/2017 e sobre a destinação 
do resultado do exercício; (b) deliberação sobre proposta de aumento do 
capital social, mediante capitalização do saldo de Adiantamentos para 
futuro Aumento de capital, com a consequente alteração do caput do 
art. 5º do Estatuto social; (c) deliberação sobre proposta de alteração do 
prazo limite de vigência das procurações outorgadas pela cia., com a 
consequente alteração do Parágrafo Único do artigo 13 do Estatuto social 
5. deliberações: os acionistas presentes deliberaram por unanimidade 
e sem reservas: (a) Aprovar, sem qualquer reserva ou ressalva, as 
demonstrações financeiras da Cia. relativas ao exercício social findo em 
31.12.2017. os acionistas deliberam, ainda, que o saldo do exercício, 
sendo um prejuízo de r$ 640.312,89 seja destinado ao saldo de prejuízos 

acumulados da cia.; (b) os acionistas aprovaram o aumento do capital 
social em r$ 1.000.000,44, passando dos atuais r$ 1.800.000,00 para 
r$ 2.800.000,44, mediante a emissão de 726.949 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal e 120.509 ações preferenciais classe 
A, nominativas e sem valor nominal. As ações tem o preço de emissão 
de R$ 1,18 cada uma, fixado de acordo com o critério do Art. 170, §1º, 
inciso ii da lei nº 6.404/76. As ações ora emitidas são subscritas pelos 
acionistas, proporcionalmente às suas participações no capital social, nos 
termos do Boletim de subscrição que integra a presente Ata na qualidade 
de Anexo i. As ações são integralizadas, mediante a capitalização da 
totalidade do saldo de Adiantamentos para futuros Aumentos de capital, 
no valor de r$ 1.000.000,00, além de r$ 0,44, integralizados à vista, 
neste ato, em moeda corrente nacional. consequentemente, os acionistas 
deliberam alterar o caput do Art. 5º do Estatuto social, para que passe 
a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 5º. o capital social da 
cia., totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional 
e em bens, é de r$ 2.800.000,44, dividido em 2.647.458 ações, sendo 
2.270.989 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e 376.469 
ações preferenciais classe A, nominativas e sem valor nominal.” (c) A 
seguir, os acionistas deliberaram aumentar o prazo limite de vigência 
das procurações outorgadas pela cia., para 2 anos. consequentemente, 
o Parágrafo Único do Artigo 13 do Estatuto Social da Cia. fica desde 
já alterado para que passe a viger com a seguinte e nova redação: 
“Parágrafo Único. As procurações serão outorgadas em nome da cia., 
por instrumento público ou particular firmado por qualquer dos Diretores, 
devendo os respectivos mandatos: (i) especificar expressamente os 
poderes conferidos; e (ii) conter prazo de validade limitado ao máximo de 2 
anos. o prazo máximo previsto neste artigo não se aplica às procurações 
outorgadas a advogados para a representação da cia. em processos 
judiciais ou administrativos.” 6. lavratura da Ata e Encerramento: nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a 
presente Ata na forma de sumário dos atos ocorridos, conforme faculta 
o art. 130 da lei 6.404/76, a qual, lida e achada conforme, foi por todos 
assinada. Ponte Alta do Bom jesus-to, 10/05/2018. Assinaturas: Mesa: 
Marcelo taiar Arbex - Presidente; rafael Villano Mathias - secretário. 
Acionistas: ZX Participações s.A., Marcelo taiar Arbex; capitale 
Participações ltda., rafael Villano Mathias; daniel Augusto rossi. junta 
Comercial do Estado do Tocantins. Certifico o registro em 16/07/2018, 
13:34 horas, sob nº 20180174932. Protocolo: 180174932 de 06/07/2018. 
Código de Verificação: 11802802775.

Erlan souza Milhomem
secretário Geral
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Central Hidrelétrica Sucuri S.A.
CNPJ/MF nº 23.509.244/0001-08

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis
1. Informações gerais – A Central Hidrelétrica Sucuri S.A. (“Companhia”) 
foi constituída em 20/10/2015, e é uma sociedade anônima de capital 
fechado. Sua sede está localizada na Rodovia TO-110, km 23, Loteamento 
Ribeirão Bonito Lote 3/4 – C, S/N, Zona Rural, Município de Ponte Alta Do 
Bom Jesus, Estado do Tocantins. A Companhia tem por objeto social a 
geração e comercialização de energia elétrica de origem hidráulica, 
mediante a exploração da Central Hidrelétrica Sucuri. Em 17/11/2016, por 
meio do despacho nº 3000, a Agencia Nacional de Energia Elétrica – ANEEL 
habilitou a Companhia, no leilão nº 03/2016-ANEEL, que licita a contratação 
de Energia de Reserva proveniente de empreendimentos de geração, a 
partir das fontes solar fotovoltaica e hidrelétrica, destinada ao Sistema Inter-
ligado Nacional (SIN), no Ambiente de Contratação Regulada (ACR), com 
início de suprimento de energia elétrica em 01/07/2018 para fonte solar 
fotovoltaica e 01/03/2020 para fonte hidrelétrica. Em 07/03/2017, por meio 
da portaria nº 83, obteve autorização do Ministro de Estado de Minas e 
Energia, a estabelecer-se como Produtor Independente de Energia Elétrica, 
mediante a exploração de potencial hidráulico localizado no Ribeirão Bonito, 
Município de Ponte Alta do Tocantins, Estado do Tocantins, nas Coordena-
das Planimétricas E=357029 m e N=8681127 m, Fuso 23S, Datum SIR-
GAS2000, por meio da implantação da Central Geradora Hidrelétrica deno-
minada CGH Sucuri, cadastrada com o Código Único do Empreendimento 
de Geração – CEG: CGH.PH.TO.035733-2.01, com 2.750 kW de capaci-
dade instalada e 1.350 kW médios de garantia física de energia, constituída 
por uma Unidade Geradora. A energia elétrica a ser produzida pela Compa-
nhia destinará a comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica. Abaixo o cronograma de implantação da Central 
Geradora Hidrelétrica: a) Descida do rotor da unidade geradora: ocorreu em 
20/11/2017; b) Início da montagem eletromecânica da unidade geradora: 
ocorreu em 05/01/2018; c) Início do enchimento do reservatório: ocorreu 
em 11/01/2018; d) Conclusão da montagem eletromecânica da unidade 
geradora: ocorreu em 20/01/2018; e) Início da operação em teste da uni-
dade geradora: ocorreu em 22/12/2017; f) Obtenção da licença ambiental 
de operação – LO: ocorreu em 06/04/2018; e g) Início da operação comer-
cial da unidade geradora ou data de ligação da usina geradora: ocorreu em 
11/04/2018. As demonstrações contábeis foram liberadas para uso pela 
Administração em 24/05/2018. 1.1. Reestruturação de endividamento: A 
Companhia, juntamente com instituição financeira brasileira, está estrutu-
rando uma operação de captação de recursos, mediante emissão de 
debêntures incentivadas nos termos da Lei nº 12.431, de 24/06/2011 e alte-
rações subsequentes, cujos recursos serão utilizados para reembolso ou 
quitação das despesas e/ou dívidas incorridas na construção e implantação 
de projetos da usina hidrelétrica, neste primeiro semestre de 2018. O obje-
tivo das debêntures é alongar a dívida com uma remuneração mensal para 
o investidor. Em caso da não concretização da emissão das debêntures a 

Balanços Patrimoniais

Demonstração do Resultado
Nota 2017 2016

(Despesas)/receitas operacionais
Despesas gerais e administrativas 13 (90.391) (29.667)
Despesas tributárias 13 (88.788) (90)
Outras despesas 13 (3.498) –

(182.677) (29.757)
Resultado financeiro
Receitas financeiras 14 1.462 35
Despesas financeiras 14 (459.098) (3.754)

(457.636) (3.719)
Prejuízo do exercício (640.313) (33.476)

Demonstração do Resultado Abrangente
2017 2016

Prejuízo do exercício (640.313) (33.476)
Total do resultado abrangente do exercício (640.313) (33.476)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Adiantamento para

Capital social futuro aumento Prejuízos
Subscrito A integralizar Integralizado de capital acumulados Total

Saldos em 31/12/2015 1.200.000 (1.148.000) 52.000 – – 52.000
Integralização do capital social – 1.148.000 1.148.000 – – 1.148.000
Aumento de capital social 600.000 – 600.000 – – 600.000
Adiantamento para futuro aumento de capital – – – 270.652 – 270.652
Prejuízo do exercício – – – – (33.476) (33.476)
Saldos em 31/12/2016 1.800.000 – 1.800.000 270.652 (33.476) 2.037.176
Adiantamento para futuro aumento de capital – – – 729.348 – 729.348
Prejuízo do exercício – – – – (640.313) (640.313)
Saldos em 31/12/2017 1.800.000 – 1.800.000 1.000.000 (673.789) 2.126.211

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
2017 2016

Prejuízo do exercício (640.313) (33.476)
Aumento/(diminuição) das contas de ativo e passivo
Impostos a recuperar (2.205) –
Despesas antecipadas (8.246) –
Fornecedores (639.509) 683.830
Obrigações tributárias 53.569 34.843
Demais contas a pagar 3.498 –
Caixa gerado das (aplicado nas) atividades 
operacionais (1.233.206) 685.197

Fluxo de caixa das ativ. de investimentos 2017 2016
Aquisição de imobilizado (12.731.181) (3.130.834)
Caixa utilizado nas ativ. de investimentos (12.731.181) (3.130.834)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Empréstimo de partes relacionadas 4.239.176 440.604
Captação de empréstimos e financiamentos 10.000.000 –
Pagamento de Juros (1.000.341) –
Integralização de capital social – 1.148.000
Aumento de capital social – 600.000
Adiantamento para futuro aumento de capital 729.348 270.652
Caixa gerado das atividades de financiamentos 13.968.183 2.459.256
Acréscimo no caixa e equivalentes de caixa 3.796 13.619
Caixa no início do exercício 15.619 2.000
Caixa no final do exercício 19.415 15.619
Acréscimo no caixa e equivalentes de caixa 3.796 13.619

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em Reais)

Ativo Nota 2017 2016
Circulante 29.866 15.619
Caixa e equivalentes de caixa 5 19.415 15.619
Impostos a recuperar 2.205 –
Despesas antecipadas 8.246 –
Não circulante 16.936.956 3.180.834
Imobilizado 6 16.936.956 3.180.834
Total do ativo 16.966.822 3.196.453

Passivo e patrimônio líquido Nota 2017 2016
Circulante 14.840.611 1.159.277
Empréstimos e financiamentos 7 10.024.600 –
Fornecedores 8 44.321 683.830
Obrigações tributárias 9 88.412 34.843
Partes relacionadas 10 4.679.780 440.604
Demais contas a pagar 3.498 –

Patrimônio líquido 2.126.211 2.037.176
Capital social 12.1 1.800.000 1.800.000
Adiantamento para futuro aumento 
de capital 12.2 1.000.000 270.652

Prejuízos acumulados (673.789) (33.476)
Total do passivo e do patrimônio líquido 16.966.822 3.196.453

linha aprovada de R$ 10 milhões junto ao Banco Itaú S.A., conforme men-
cionado na nota explicativa Nº 7, foi um bridge loan para operação de Banco 
Nacional de Desenvolvimento Social – BDNDES de longo prazo. Conside-
rando que os projetos são viáveis, a Administração da Companhia entende 
a possibilidade altamente provável de alongamento do prazo de pagamento 
da dívida, estruturada para o fluxo financeiro de caixa livre gerado, atual e 
futuro, pela operação da usina hidrelétrica. 2. Apresentação das demons-
trações contábeis – 2.1. Base de preparação (Declaração de conformi-
dade): As demonstrações contábeis foram preparadas conforme as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPCs). As principais políticas 
contábeis adotadas na preparação dessas demonstrações contábeis estão 
descritas a seguir. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente em 
todos os exercícios apresentados, salvo indicação contrária. 2.2. Base de 
mensuração: As demonstrações contábeis foram preparadas com base no 
custo histórico, exceto quando indicado de outra forma. 2.3. Moeda funcio-
nal: Essas demonstrações contábeis são apresentadas em Real, que é a 
moeda funcional da Companhia. 2.4. Uso de estimativas e julgamentos: 
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A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as normas 
CPC exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas 
que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de 
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir 
dessas estimativas. No momento a Companhia não possui registrado con-
tabilmente qualquer estimativa contábil. 3. Resumo das principais práti-
cas contábeis – 3.1. Caixa e equivalentes de caixa: Os equivalentes de 
caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa 
de curto prazo, e não para investimento ou outros fins. Incluem caixa, depó-
sitos bancários à vista e aplicações financeiras realizáveis em até 90 dias 
da data original do título ou considerados de liquidez imediata ou conversí-
veis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um risco 
insignificante de mudança de valor, os quais são registrados pelos valores 
de custo, acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços, 
que não excedem o seu valor de mercado ou de realização. 3.2. Imobili-
zado: Avaliado ao custo de aquisição e/ou construção, acrescido de juros 
capitalizados durante o período de construção, quando aplicável para casos 
de ativos qualificáveis, e reduzido pela depreciação acumulada e pelas per-
das por “impairment”, quando aplicável. Os direitos que tenham por objeto 
bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da Companhia, 
originados de operações de arrendamento mercantil do tipo financeiro, são 
registrados como se fosse uma compra financiada, reconhecendo no início 
de cada operação um ativo imobilizado e um passivo de financiamento, 
sendo os ativos também submetidos às depreciações calculadas de acordo 
com as vidas úteis estimadas dos respectivos bens ou duração do contrato, 
nos casos em que não há a opção de compra. A depreciação dos ativos 
será calculada pelo método linear, conforme sua vida útil estimada, quando 
a infraestrutura for concluída. E assim, os valores residuais e a vida útil 
destes ativos serão revisados e ajustados, se apropriado, ao final de cada 
exercício. Os ganhos e as perdas em alienações são apurados compa-
rando-se o valor da venda com o valor residual contábil e são reconhecidos 
na demonstração do resultado. 3.3. Avaliação do valor recuperável dos 
ativos: O valor contábil líquido dos ativos é avaliado anualmente para iden-
tificar evidências de perdas não recuperáveis, ou, ainda, sempre que even-
tos ou alterações significativas nas circunstâncias indicarem que o valor 
contábil pode não ser recuperável. Quando aplicável, se houver perda 
decorrente das situações em que o valor contábil do ativo ultrapasse seu 
valor recuperável. Para fins de avaliação do valor recuperável, os ativos são 
agrupados nos menores níveis para os quais existam fluxos de caixa iden-
tificáveis separadamente (Unidades Geradoras de Caixa – UGC). No caso 
da Companhia, ela própria é a única UGC. O valor recuperável de um ativo 
ou de determinada unidade geradora de caixa é definido como sendo o 
maior entre o valor em uso e o valor líquido de venda. Na estimativa do 
valor em uso do ativo, os fluxos de caixa futuros estimados são desconta-
dos ao seu valor presente, utilizando uma taxa de desconto antes dos 
impostos que reflita o custo médio ponderado de capital para a indústria em 
que opera a unidade geradora de caixa. O valor líquido de venda é determi-
nado, sempre que possível, com base em contrato de venda firme em uma 
transação embases comutativas, entre partes conhecedoras e interessa-
das, ajustado por despesas atribuíveis à venda do ativo, ou, quando não há 
contrato de venda firme, com base no preço de mercado de um mercado 
ativo, ou no preço da transação mais recente com ativos semelhantes. 3.4. 
Fornecedores e outras contas a pagar: As contas a pagar aos fornecedo-
res e as outras contas a pagar são obrigações a pagar por bens ou serviços 
que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo 
classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no perí-
odo de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas 
como passivo não circulante. Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo 
valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o 
uso do método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente reco-
nhecidas ao valor da fatura correspondente. 3.5. Empréstimos vinculados 
ou não a partes relacionadas: Os empréstimos são reconhecidos, inicial-
mente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos na transação e são, 
subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer dife-
rença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor 
de liquidação é reconhecida na demonstração do resultado durante o perí-
odo em que os empréstimos estejam em aberto, utilizando o método da 
taxa efetiva de juros. Os empréstimos e financiamentos são classificados 
como passivo circulante, a menos que a Companhia tenha um direito incon-
dicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após 
a data do balanço. 3.6. Instrumentos financeiros: Categorias: A catego-
ria depende da finalidade para a qual os ativos e passivos financeiros foram 
adquiridos ou contratados e é determinada no reconhecimento inicial dos 
instrumentos financeiros. Os ativos financeiros mantidos pela Sociedade 
são classificados sob as seguintes categorias: • Ativos financeiros men-
surados ao valor justo por meio do resultado: São ativos financeiros 
mantidos para negociação, quando são adquiridos para esse fim, principal-
mente no curto prazo e são mensurados ao valor justo na data das demons-
trações financeiras, sendo as variações reconhecidas no resultado; • 
Empréstimos e recebíveis: São incluídos nessa classificação os ativos 
financeiros não derivativos com recebimentos fixos ou determináveis, que 
não são cotados em um mercado ativo. São registrados no ativo circulante, 
exceto, nos casos aplicáveis, aqueles com prazo de vencimento superior a 

12 meses após a data do balanço, os quais são classificados como ativo 
não circulante. Após a mensuração inicial, esses ativos financeiros são con-
tabilizados ao custo amortizado, utilizando o método de juros efetivos (taxa 
de juros efetiva), menos perda por redução ao valor recuperável. O custo 
amortizado é calculado levando em consideração qualquer desconto ou 
“prêmio” na aquisição e taxas ou custos incorridos; • Passivos financeiros 
mensurados ao valor justo por meio do resultado: São classificados ao 
valor justo por meio do resultado quando são mantidos para negociação ou 
designados ao valor justo por meio do resultado; • Outros passivos finan-
ceiros: São mensurados ao custo amortizado utilizando o método de juros 
efetivos. Mensuração: As compras e vendas regulares de ativos financei-
ros são reconhecidas na data da negociação, ou seja, na data em que a 
Companhia se compromete a comprar ou vender o ativo. Os empréstimos 
e recebíveis e ativos financeiros mantidos até o vencimento são mensura-
dos ao custo amortizado. Os ativos financeiros a valor justo por meio do 
resultado são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, e os custos de 
transação são registrados na demonstração do resultado. Os ganhos ou as 
perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos financeiros men-
surados ao valor justo por meio do resultado são registrados na demonstra-
ção do resultado nas rubricas “Receitas financeiras” ou “Despesas financei-
ras”, respectivamente, no período em que ocorrem. Para os ativos financei-
ros classificados como “Disponíveis para venda”, quando aplicável, essas 
variações são registradas na rubrica “Outros resultados abrangentes”, no 
resultado abrangente e no patrimônio líquido, até o momento da liquidação 
do ativo financeiro, quando, por fim, são reclassificadas para o resultado do 
exercício. 4. Normas, alterações e interpretações – 4.1. Vigentes a partir 
de 01/01/2018: IFRS 9/CPC 48 – Instrumentos financeiros: introduz novas 
exigências para a classificação, mensuração, impairment, contabilidade de 
hedge e reconhecimento de ativos e passivos financeiros. IFRS 15/CPC 47 
– Receita de contratos com clientes: estabelece princípios para o registro 
da receita provenientes de contratos com clientes e sua divulgação. Substi-
tuirá os pronunciamentos vigentes de reconhecimento de receita. Na ava-
liação da Companhia, a aplicação destas novas normas não impactará sig-
nificativamente suas demonstrações contábeis. 4.2. Vigentes a partir de 
01/01/2019: IFRS 16/CPC 06(R2) – Arrendamento mercantil: introduz exi-
gências para o reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação 
de arrendamentos. A norma estabelece o reconhecimento pelo arrendatário 
dos ativos e passivos para todos os contratos de arrendamento, a menos 
que o prazo do mesmo seja inferior a doze meses ou o valor do ativo objeto 
do leasing tenha valor não significativo. Para os arrendadores não há alte-
rações substanciais, devendo se manter a classificação dos contratos de 
leasing como operacionais ou financeiros, conforme definido no IAS 17/
CPC 06(R1). A Companhia não possui contratos de leasing, desta forma, 
está norma não impactaria. 
5. Caixa e equivalentes de caixa 2017 2016
Caixa 8.000 2.000
Banco conta movimento 10.045 210
Aplicações financeiras 1.370 13.409

19.415 15.619
As aplicações financeiras são realizadas com bancos de primeira linha, 
reduzindo o risco de crédito, e a sua remuneração se aproxima do Certifi-
cado de Depósito Interfinanceiro – CDI.
6. Imobilizado 2017 2016
Em curso:
Terreno 50.000 50.000
Barragens, adutora e máquinas 15.203.770 3.130.834
Adiantamentos a fornecedores 1.683.186 –
Total 16.936.956 3.180.834
Movimentação do ativo imobilizado
Em curso: 2015 Adições 2016
Terreno 50.000 – 50.000
Barragens, adutora e máquinas – 3.130.834 3.130.834

50.000 3.130.834 3.180.834
Em curso: 2016 Adições 2017
Terreno 50.000 – 50.000
Barragens, adutora e máquinas 3.130.834 12.072.936 15.203.770
Adiantamentos a fornecedores – 1.683.186 1.683.186

3.180.834 13.756.122 16.936.956
Encargos financeiros de dívida vinculados a investimentos no imobilizado 
em curso: em 2017 foram capitalizados custos de encargos de emprésti-
mos e financiamentos relacionados a construção da usina hidrelétrica no 
valor de R$ 1.024.941. Este montante é um item de movimentação patrimo-
nial que não afeta a Demonstração dos Fluxos de Caixa.
7. Empréstimos e financiamentos

Vencimento Taxa de juros 2017 2016
Cédula de crédito ban-
cário (CCB) junho/2018 1,23% ao mês 10.024.600 –

10.024.600 –
Referem-se a contratos de Cédula de Crédito Bancário (CCB) firmados com 
o Banco Itaú S.A., para fins de execução das obras da usina hidrelétrica. 
Possuem carência de 1 ano. Há garantias vinculadas a fiança de equipa-
mentos empenhados na obra. 7.1. Restrições contratuais: A Companhia 
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possui determinadas obrigações de cumprimentos de índices financeiros 
(covenants), sendo a primeira medição apurada com base no exercício 
social findo em 31/12/2018. (i) Índice de cobertura do Serviço da Dívida 
com Caixa: mínimo de 1,3x com base no balanço consolidado da ZX Parti-
cipações S.A. (Controladora da Companhia) e mínimo de 1,0x com base no 
balanço individual de cada uma das Centrais Hidrelétricas da ZX Participa-
ções S.A. (Ativos); (ii) Restrições de novas dívidas ou antecipação de rece-
bíveis na Companhia ou na usina de Sirivera, vinculada a empresa ligada 
da Companhia; (iii) Restrição de realização de mútuos ativos nas usinas: 
Sirivera, da Companhia e de Tapuias, vinculada a empresa ligada da Com-
panhia, a partir do desembolso das operações, podendo receber recursos 
das demais empresas; (iv) Restrição de distribuição de dividendos, juros 
sobre capital próprio, mútuos, ou qualquer outra forma de saída de recursos 
da ZX Participações S.A. até o vencimento das operações.
8. Fornecedores 2017 2016
Fornecedores nacionais (materiais e serviços) 44.321 56.602
Partes relacionadas (servs. de construção e mão de obra) – 627.228

44.321 683.830
9. Obrigações tributárias 2017 2016
ISS retido a pagar 87.331 31.343
PIS, Cofins e Contribuição social – PCC 625 554
Imposto de renda retido na fonte – IRRF 456 2.946

88.412 34.843
10. Partes relacionadas – As relações e transações com partes relaciona-
das são realizadas em condições de mercado, cujas condições comerciais 
e financeiras são definidas entre as partes. 2017 2016
Partes relacionadas – Empréstimo
ZX Participações S.A. (c) 2.784.612 –
Acionistas – pessoas físicas 2.000 –
Capitale Participações Ltda. (a) 1.893.168 440.604

4.679.780 440.604
Fornecedores
BT Arbex – ME (b) – 224.867
ZX Engenharia e Construções Ltda. (b) – 402.361

– 627.228
(a) Empréstimo concedido pela Capitale Participações Ltda. no período 
compreendido entre 07 de outubro e 21/12/2016, com o objetivo de asse-
gurar andamento das obras, e posterior investimento na Companhia, por 
meio de ingresso na sociedade, conforme mencionado na nota explicativa 
Nº 12.1. Este montante não tem encargo financeiro. Não há garantias con-
cedidas. (b) Relações comerciais vinculadas as obras da usina hidrelétrica 
relacionado a projeto, administração e construção, bem como, serviço de 
mão de obra. (c) Empréstimo concedido pela acionista controladora em no 
período compreendido entre 04/11/2016 e 28/12/2017, com o objetivo de 
assegurar andamento das obras, e posterior investimento na Companhia. 
Este montante não tem encargo financeiro. Não há garantias concedidas 
Remuneração da Administração: Não ocorreu deliberação sobre remune-
ração a ser concedida a diretoria, representada pelo seu acionista controla-
dor, uma vez que a Companhia faz parte do Grupo Econômico ZX Energia, 
na qual possui diversos outros negócios, e possui uma administração com-
partilhada. A Administração não possui outros benefícios pós-emprego e 
outros benefícios concedidos a Administração. 11. Contingências – A Com-
panhia não possui qualquer processo, administrativo ou judicial, em qual-
quer área do direito, ou seja, tributária, cível, penal e trabalhista. De acordo 
com a legislação vigente, as declarações de imposto de renda entregues 
estão sujeitas à revisão das autoridades fiscais. Várias outras declarações 
referentes a impostos e contribuições federais e municipais, contribuições 
previdenciárias e outros encargos similares referentes a períodos variáveis 
estão sujeitas à revisão por períodos variados. No entanto, na opinião da 
Administração da Companhia, todos os impostos e encargos devidos foram 
pagos ou estão devidamente provisionados no balanço patrimonial e, em 
31/12/2017, não há processos significativos conhecidos contra a Com-
panhia. Contingências que possam advir de eventuais fiscalizações não 
podem ser determinadas no momento. Consequentemente, a Companhia 
não tem registrada provisão para contingências. 12. Patrimônio líquido 
– 12.1. Capital social: Em 31/12/2017, o capital social da Companhia era 
de R$ 1.800.000. Em 22/09/2016 a ZX Participações S.A. integralizou o 
total do capital social subscrito e não integralizado de R$ 1.148.000, e na 
mesma data os investidores aprovaram o aumento de capital no montante 
de R$ 600.000, mediante a emissão de 600.000 quotas, todas subscritas 
pela ZX Participações S.A., passando o capital social de R$ 1.200.000 
para R$ 1.800.000, totalmente subscrito e integralizado. Posteriormente, 
em 05/12/2017, houve a transformação societária da Central Hidrelétrica 
Sucuri Ltda. para Central Hidrelétrica Sucuri S.A., uma sociedade anônima 
de capital fechado, e ocorreu a transformação de quotas em ações ordi-
nárias, e preferenciais classe A, ambas nominativas e sem valor nominal, 
bem como, a entrada de novo acionista, passando a composição do capital 
social a ser da seguinte forma:

Ações 
ordinárias

Ações pre-
ferenciais – 

Classe A
Total de 

ações % Valor (R$)
ZX Participações S.A. 1.544.040 – 1.544.040 85,78% 1.544.040
Capitale Participações Ltda. – 255.960 255.960 14,22% 255.960

1.544.040 255.960 1.800.000 100% 1.800.000

Nesta mesma data foi firmado um Acordo de Sócios. 12.2. Adiantamento 
para futuro aumento de capital: Em 2017 e 2016, os acionistas ZX Par-
ticipações S.A. e Capitale Participações Ltda. aportaram recursos a título 
de adiantamento para futuro aumento de capital, a ser integralizado na 
próxima Assembléia Geral Extraordinária. Ele tem como objetivo prover de 
recursos a Companhia para a realização dos investimentos na usina gera-
dora em curso. 2017 2016
ZX Participações S.A. 857.800 270.652
Capitale Participações Ltda. 142.200 –

1.000.000 270.652
A acionista ZX Participações S.A., no período compreendido de 04 de 
novembro a 27/12/2016, aportou o montante de R$ 270.652 a título de 
adiantamento para futuro aumento de capital, a ser integralizado na pró-
xima Assembléia Geral Extraordinária.
13. Despesas por função e natureza 2017 2016
Classificação por função:
Despesas gerais e administrativas (90.391) (29.667)
Despesas tributárias (88.788) (90)
Outras (3.498) –

(182.677) (29.757)
Classificação por natureza: 2017 2016
Despesas com viagens (34.807) –
Despesas com fretes e materiais de escritório (15.966) –
Despesas com seguros – (21.519)
Despesas com assessoria contábil (11.776) (7.551)
Despesas tributárias (88.788) (90)
Serviços prestados – Pessoa Jurídica (27.842) –
Outras despesas (3.498) (597)

(182.677) (29.757)
14. Resultado Financeiro 2017 2016
Receitas Financeiras
Rendimentos Aplicações Financeiras 1.462 35

1.462 35
Despesas Financeiras 2017 2016
IOF sobre operação de captação de dívida (192.650) –
Honorários de captação de dívida (259.685) –
Outros (6.763) (3.754)

(459.098) (3.754)
IOF e Honorários de captação dívida: vinculados a captação de recursos 
junto ao Banco Itaú S.A., conforme mencionado na nota explicativa Nº 
7. 15. Seguros – Em 31/12/2017 a Companhia possuía apenas seguro 
garantia – setor público, cuja o segurado é a Câmara de Comercialização 
de Energia Elétrica – CCEE, correspondente ao Leilão Edital Nº03/2016 
(LER), com potência instalada de 2,75 MW. O seguro listado abaixo garante 
o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela Companhia perante a 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, com renovação 
posteriores e vigência para até outubro de 2018:
Item Tipo de cobertura

Importância 
segurada

Seguro garantia
Construção, fornecimento ou 

prestação de serviços 608.062
Em 2018, a Companhia efetuou a contratação de seguro de risco ope-
racional com vigência até fevereiro de 2019, com cobertura básica de 
danos materiais (incêndio, raio, explosão de qualquer natureza e danos 
de causa externa), cobertura de quebras de máquinas e danos elétricos, 
vendaval, alagamento, desmoronamento, despesas de desentulho, des-
pesas extraordinárias, despesas de salvamento e contenção de sinis-
tros, linha de transmissão e distribuição de energia. A importância segu-
rada é de R$ 15.380.905 possuindo inclusive direito a lucros cessantes 
de R$ 3.924.480. 16. Instrumentos financeiros – A Companhia mantém 
operações com instrumentos financeiros não derivativos. A Administração 
desses instrumentos é efetuada por meio de estratégias operacionais e 
controles internos visando assegurar liquidez, rentabilidade e segurança. A 
Companhia não efetuou aplicações de caráter especulativo, em derivativos 
ou quaisquer outros ativos de risco. 16.1. Classificação dos instrumentos 
financeiros: Os instrumentos financeiros não derivativos são classificados 
como empréstimos e recebíveis e passivos financeiros mensurados pelo 
custo amortizado, conforme descrito a seguir. Não existem outros instru-
mentos financeiros classificados em outras categorias além da informada 
a seguir: 31/12/2017 31/12/2016

Categoria
Valor 

contábil
Valor 
justo

Valor 
contábil

Valor 
justo

Ativo financeiros
Caixa e 
equivalen-
tes de caixa

Empréstimos e 
recebíveis 19.415 19.415 15.619 15.619

Passivos financeiros
Empréstimos 
e financia-
mentos

Empréstimos e 
recebíveis 10.024.600 10.024.600 – –

Fornecedores Custo amortizado 44.321 44.321 683.830 683.830
Partes rela-
cionadas Custo amortizado 4.679.780 4.679.780 440.604 440.604
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Central Hidrelétrica Sucuri S.A.… continuação
Diversas políticas e divulgações contábeis da Companhia exigem a deter-
minação do valor justo, tanto para os ativos e passivos financeiros como 
para os não financeiros. Os valores justos têm sido apurados para propó-
sitos de mensuração e/ou divulgação. Quando aplicável, as informações 
sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são divulga-
das nas notas específicas àquele ativo ou passivo. Em 31/12/2017 e 2016 
para os instrumentos financeiros do Grupo de “Empréstimos e Recebíveis”, 
que abrange somente caixa e equivalentes de caixa e empréstimos e finan-
ciamentos, e para o Grupo de “Custo Amortizado” que abrange somente 
fornecedores e partes relacionadas, o valor contábil é uma aproximação 
razoável do valor justo e conforme item 29 do Pronunciamento Técnico 
CPC 40 para estes casos a divulgações de valor justo não são exigidas. 
16.2. Fatores de risco financeiro: Os principais riscos inerentes as opera-
ções da Companhia e a forma de controle e mitigação, quando aplicáveis, 
são assim descritos. a) Risco de crédito: A Companhia restringe sua expo-
sição a riscos de créditos associados aos bancos e as aplicações financei-
ras, efetuando seus investimentos em instituições financeiras de primeira 

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Acionistas e Administradores da Central Hidrelétrica Sucuri S.A. 
Ponte Alta do Bom Jesus-TO. Opinião: Examinamos as demonstrações 
contábeis da Central Hidrelétrica Sucuri S.A. (“Companhia”), que com-
preendem o balanço patrimonial em 31/12/2017 e as respectivas demons-
trações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira, da Central Hidrelétrica Sucuri S.A. em 
31/12/2017, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa, 
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conse-
lho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilida-
des éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Ênfases – Transações com partes relacionadas: Conforme mencionado 
na Nota Explicativa nº 10 às demonstrações contábeis, a Companhia man-
tém relações e transações com partes relacionadas, representadas subs-
tancialmente por empréstimos financeiros e operações comerciais, cujos 
valores são pactuados entre as partes, com o objetivo de cumprimento de 
suas obrigações de curto prazo e atendimento as suas obrigações contratu-
ais, respectivamente. As demonstrações contábeis foram elaboradas a par-
tir de registros separados mantidos pela Companhia, sendo que os resulta-
dos poderiam ter sido diferentes, caso estas transações tivessem sido reali-
zadas com terceiros. Nossa opinião não contém modificação relacionada a 
esse assunto. Reestruturação de endividamento: Conforme mencionado 
na Nota Explicativa nº 1.1 às demonstrações contábeis, a Companhia pos-
sui projetos de alongamento dos prazos de pagamento da dívida financeira, 
previstos para este primeiro semestre de 2018. Nossa opinião não contém 
modificação relacionada a esse assunto. Responsabilidades da Adminis-
tração pelas demonstrações contábeis: A Administração é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que 
a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-

trações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que 
as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distor-
ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sem-
pre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional 
ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos 
de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações fal-
sas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas con-
tábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de con-
tinuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade ope-
racional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respec-
tivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Com-
panhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsá-
veis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance plane-
jado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos. São Paulo, 24/05/2018.

BDO RCS Auditores Independentes SS
CRC 2SP 013.846/O-1

Jairo da Rocha Soares – Contador CRC 1SP 120.458/O-6 -S-TO
Robinson Meira – Contador CRC 1SP 244.496/O-5 -S-TO

Marcelo Taiar Arbex – Diretor
Antonio Ataide Perossi Junior

Contador – TC/CRC 1SP 182.280/O-7

linha e com remuneração em títulos de curto prazo; b) Riscos de liquidez: 
Risco de a Companhia não possuir recursos suficientes para honrar seus 
compromissos financeiros, em decorrência de descasamento de prazo ou 
de volume entre os recebimentos e pagamentos previstos. Para administrar 
a liquidez do caixa, são estabelecidas premissas de desembolsos e recebi-
mentos futuros, sendo monitoradas diariamente pela área de tesouraria; c) 
Risco de taxa de juros (risco de mercado): Decorre da possibilidade de a 
Companhia sofrer ganhos ou perdas decorrentes de oscilações de taxas de 
juros incidentes sobre seus ativos e passivos financeiros. Visando mitigar 
esse tipo de risco, a Companhia busca diversificar a captação de recursos 
em termos de taxas prefixadas ou pós-fixadas. A Administração entende 
que o risco de mudanças significativas no resultado e nos fluxos de caixa 
é baixo, e assim justifica a não demonstração da análise de extrapolação 
deste risco.
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ZX PARTICIPAÇÕES S/A

cnPj/Mf nº 09.448.003/0001-67 - nirE 17.300.002.984

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

data e hora: 16/04/2018, às 10 hs. local: sede social da 
companhia, na Quadra 106 sul - Alameda 20 - lote 32 - Plano diretor 
sul, Palmas-to. convocação: dispensada, de acordo com o que faculta 
o § 4º do artigo 124 da lei nº 6.404/76 e alterações contidas na lei 
9.457/97 e lei 10.303/01. Presença: Presentes acionistas representando 
a totalidade do capital social da companhia. Mesa: Presidente: Marcelo 
taiar Arbex; secretário: roberto taiar Arbex. ordem do dia: (i) alterar 
o artigo 13º do Estatuto social; (ii) aprovar a consolidação do Estatuto 
social. deliberações por unanimidade: (i) alterar o artigo 13º do Estatuto 
social, que passa a viger com a seguinte redação: Artigo 13º - incube aos 
diretores, isoladamente ou em conjunto: a) abrir, movimentar e encerrar 
quaisquer contas bancárias, depositar e retirar dinheiro, títulos e valores, 
assinar cheques, ordens de pagamento, requisições de cheques, saques, 
duplicatas, triplicatas, letras de câmbio, bem como quaisquer documentos 
atinentes às atividades normais da sociedade; b) adquirir e alienar em 
nome da sociedade bens imóveis e insumos; c) contrair empréstimos para 
e em nome da sociedade; d) representar a sociedade junto a quaisquer 
instituições financeiras, estabelecimentos bancários, em todas as suas 
carteiras, bem como perante o Banco central do Brasil e a Bolsa de 
Valores e; e) assumir em nome da sociedade quaisquer obrigações ou 
responsabilidades, podendo, para tanto, assinar quaisquer documentos 
ou contratos públicos ou particulares. (ii) aprovar a consolidação do 
Estatuto social, na forma do Anexo i à presente Ata. lavratura da Ata: 
dada a palavra aos presentes e ninguém dela querendo fazer uso, foi 
encerrada a sessão para a lavratura desta ata, a qual foi lida e por todos 
aprovada e assinada em 1 via. Palmas-to, 16/04/2018. (ass.) Mesa: 
Marcelo taiar Arbex - Presidente; roberto taiar Arbex - secretário. 
Acionistas: Marcelo taiar Arbex; roberto taiar Arbex. junta comercial 
do Estado do Tocantins. Certifico o registro em 25/04/2018 17:55 horas 
sob nº 20180097253. Protocolo: 180097253 de 25/04/2018. código de 
verificação: 11801569627.

Erlan souza Milhomem
secretário Geral

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

dAlVAn BArros dE ABrEu - MEcÂnicA PArAÍso, com 
cnPj 14.577.697/0001-72, torna público que requereu junto ao instituto 
natureza do tocantins - nAturAtins, as licenças Prévias - lP, de 
instalação - li e de operação - lo, para a atividade de sErViÇos 
dE MAnutEnÇÃo E rEPArAÇÃo MEcÂnicA dE VEÍculos 
AutoMotorEs, localizada na rua 14, Qd 20, lote 01 - setor Milena - 
Paraíso do tocantins/to. o empreendimento se enquadra na resolução 
conAMA nº 237/97, que dispõe sobre o licenciamento Ambiental da 
Atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A senhora MAriA dE MorAEs rochA, cPf 913.579.501-87, 
torna público que requereu ao instituto nAturEZA do tocAntins - 
nAturAtins, torna público que requereu, junto ao instituto natureza do 
tocantins, licença Prévia, licença de instalação e licença de operação, 
para atividade de Agropecuária. o local da atividade, fazenda terra Boa, 
lote nº 61-A, parte desmembrada do lote, da Gleba Marajá, no Município 
de itacajá - to. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 
237/97 e coEMA 07/05, que dispõem sobre licenciamento Ambiental 
desta Atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A MEllo PArticiPAÇÕEs, inscr i ta  no cnPj nº 
11.777.429/0001-06, neste ato representada pelo sr. dyames de Mello, 
cadastrado no cPf n° 802.917.910-34, torna público que requereu junto ao 
instituto natureza do tocantins - nAturAtins a licença Prévia, licença 
de instalação e licença de operação para a atividade de Agricultura, 
realizada no imóvel denominado fazenda lagoa Bonita i e ii, localizada 
no município de Aparecida do rio negro - to. A atividade se enquadra 
nas resoluções conAMA nº 237/97 e coEMA-to n° 007/2005. A 
responsabilidade técnica pelo processo de licenciamento ambiental é 
da empresa Meyer Engenharia e consultoria Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa MEllo PArticiPAÇÕEs - EirEli, inscrita no 
cnPj: 11.777.429/0001-06, torna público que requereu, junto ao instituto 
natureza do tocantins, licença Prévia, licença de instalação e licença de 
operação, para atividade de Agricultura, na fazenda Bela Vista, município 
de Aparecida do rio negro - to. A atividade se enquadra nas resoluções 
conAMA nº 237/97 e coEMA-to n° 007/2005. A responsabilidade 
técnica pelo processo de licenciamento ambiental é da empresa Meyer 
Engenharia e consultoria.
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